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MINISTÉ' FRIO DA FAZE NDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

GERÊNCIA
DE MERCADO DE CAPITAIS

DESPACHO DO DIRETOR

Em 27 de agosto de 1975
Deferindo, na forrna do Parecer, o

requerido no processo n,°:

Sociedade Correiora

Aumente de Capital -- Alteração
.Contratual:

, A-DF-74/2557 - Corretora Araguaia,
de Títulos Mobiliários e Câmbio Ltda.
Em transformação para "Santharem
- Corretora de Títulos Mobiliários e
Câmbio Lida,"

De Cx$ 20.000,00 para Cr$ 150.000,00
Instrumento de 20 do dezembro de

1973.

Instalação de dependência - Al-
teraçao contratual:
A-DF-74/2551 -- Corretora Araguaia

de Títulos Mobiliários e Câmbio Ltda.
Em transfurrnação para "Santharern
- Corretora de Títulos Mobiliários e
Câmbio Ltda."

Em Goiânia (GO)
Instrumento de 20 de dezembro de

1973.
Mudança de denominação - Mime

ração Contratual:
A-DF-74/2557 - Corretora Araguaia

de Títulos Mobiliários e Câmbio Ltda.
Adotada a -denominação "Santharern
-Corretora de Tieulos Mobiliários e
Câmbio Ltda."

Instrumento de 20 de dezembro de
1973.

. Mudança, de localização dá sede -
Alteração Contratual:
A-DF-74/2557 - Corretora Arao„aia

de Titules. Mobiliários e Câmbio-Ltda.
Em transformação -para- "Santharem-

- Corretora de Títulos Nfobillárlos ' e
Câmbio Ltda."

De Goiânia (GO) para Bruna (DF)
Instrumento de 20 de dezembro de

1973.
DESP.4110 DO GERENTE

De 27 de agosto de 1975, deferindo,
na forma dos Pareceres, O requerido
nos processos n.0.s:

Bancos de Investimenioo
Aumento de capital - Reforma

de Estatuto:
A-SP-751272 - COMIND - Banco

de Investimento S.A.
De Cr$ 30,000,000,00 para Cr$ .,..

100.000.000,00
•	 de 28 de janeiro de 1975 e

12-8-75.
Reforma de Estatutos:

A-SP-76/628 - Banco Crefisul de
Investimento S. A.

A.G.E. de 15-7-75,

Sociedade do Crédito, Pinanciametdd
e Investimentos

Aumento de Capital - Reforma
-do Estatuto:
A-SP-75047 - Companhia Itgú, do

Investimento, Crédito a Financia.
mento.

De Cr$ 80.000.000,00 para Cr$
200.000.000,00

A.G.E. de 8 de julho de 1975 o 23
de agosto de 1975.

A-RJ-75/413 - Financeira Lar Bra-
sileiro S.A. - Crédito, Financia:mem;
to e Investimentos

De Cr$ 26.640.000,00 para Cr$ .0°,7
31.500. 000,00

A.G.E. de 27-6-75,
A-SP-74/247 - Lavra S.A. - Cré.

dito, Financiamento e Investimentos.:
De Cr$ 0.000.000,00 para Cr$ ....o..

10.000.000,00,
A.G.E. de 29-7-74,
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MINISTÉRIO

DOS TRANSPORTES •

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Divisão do Material-
APLICAÇA0 DE PENALIDADE
O Chefe da Divisão de M-aterial,

tendo em vista o disposto na Porta-
ria Da-156-87, do Sr. D;retor-Geral,
e o constante do processe 3.309-75,
resolve aplicar à firma Formulários
Continuos Centinac S. A., sitaada à
Rua Araújo Porto Alegre, 30
andar, nesta cidade -a multa de Cr$
2.947,38 (dois mil, novecentos e qua-
renta e sete cruzeiros e trinta e oito
centavos) por ter sido ulizapaSsado
em 1148-24 o prazo de entrega esta-
beleoido na Nota de Empenho n,"
2.272-6.

Deste ato caberá recurso dirigido
.ao Sr. Diretor-Geral do DNER den-
tro dos 15 (quinze), dias subsequen-
tes a esta publiCação.

Entretanto, o ir:O-cresse:10 perderá o
direito a recorrerO'oe não for reco-
lhido o valor Citado à Tesouraria do

. DN1M dentro do prazo estabelecido.
anjeltando-se nesse caso, a cobrança
Judicial.

Rio de Janeiro, 26 de agosto de
]975, -"Pedro Junqueira Ferras.

APLICAÇA0 DE PENALIDADE
O Chef da Divlsrio de Material,

tendo em vista o disposto na Porta-
ria DG-156-07, do Sr. DIretor-Geral,
O o constante do , processo 6.533-75,

.

resolve aplicar à. firma Fotoptica S.A.
situada .à Rua da Constituição, n.° 50,
meta cidade a multa de Cr$. 693,60
(seiscentos e noventa e três cruzei-
ros c sessenta centavos), por ter Sido
ultrapassado em 10 dias úteis o pra-
zo de entrega estabelecido na Nota
de Empenho n7 1.972-0.

Deste ato caberá recurso dirigido ao
Sr. Direter-Geral de DNER dentro
dos 15 (quinze) dias subsequentes a
esta publicação.

Entretanto, o interessado perderá -o
direito a recorrer, se não for reco-
lhido o valor citado à Tesouraria do
DNER dentro- dó -prazo estabelecido,
sujeitando-se nesse caso, a cobrança
judicial.

Rio -do Janeiro, 22 de agosto de
1975. - Pedro Junqueira Ferras.

junho de 1073 (Seção I - Parte I),
resolve:

Conceder aposentadoria - a partir
de 1 de agasto de 1975, do Quadro
Pessoal - Parte Suplementar (ox-
APRJ), do Ministério dos Transpor-
tes:

Nome - Série de Classes
Ataliba Gomes de Mello, matrícula

1743 - Guarda Portuário, nível , 14-D
- Proc. 13.307-75,

Gracellano Vieira- de Cotiza, matrí-
cula 2850 -- IVIee. Máquinao, nível
10-C - Piem, 10,985-76,

Fundamento legal:
Lei n.° 1162-50, combinada com os

arte. 101, item III e 102, item I, alínea
"a" da Constituição Federal e artigo
176, item 11, da Lei n.° 1.711-52.

João Ricardo Pereira, mat. 4923 -
Operador de Carga, nível- - Pro-
cesso 13.122-75,

Lei n.° 1162-50, combinada com os
arte. 101, item 1 e 102, item 1, alínea
"I)" da Constituição Federal,

saiztv	 Vis na
PORTARIA N. 1.714„ DE 21 DE

JULHO DE 1975 .

buições que lhe confere a Portaria
número 236, de 24 de maio de 1973, do
1V1inistro dos Transportes, publicada
no Didrio Oficial da União de 7 de ju-
não de- 1973, (Seção I - Parte OD, re-
solve:

Conceder aposentadoria - a partir
de 1 de agosto de 1975, do Quadro de
Pessoal - Parte Suplementar (ex-
APRJ), do Ministério dos Transpor-
tes:

Nome -- Série de Clames
José de Oliveira, Mat. 202:3 - Ene,

T.Op, de carga, nivel 14-B - Processo
13,200-75.

Fundamento legal:
Lei n.° 1162-50, combinada cone OS

arte. 1""5, item III e 102, item I, alínea
"a" da Constituição Federal,

4anoel Henrique do Carvalho, ma.
trícula 2600 --- Mec. Máquinas, nível

•12-D - Proc. 11.887-75.
Lei n.o 1162-50, combinada com os

rets. 101, Rem 111 o 102, item 1, alínea
"a" da Constituição Federal.

Thermaldo Afformo do Almeida, ma.,
tr)-sirla 5892 - Op. Eq. e Descarga;
nível 13-B - Proc. 13.006-75.

Lei n.° 116?-50, combinada com os
arts. 101, item 1 e 102, item 1, alínea
"b" da Constituição Federal.

Saia° Pires- Viana
PORTARIAS DE 31 DE. JULHO

DE 1975
"O Diretat-Presidente da COropanhia

Docas da Guanabara, no. uso das atrl.
buiç'oes que lhe' confere a Portaria

CONiPA-NHIA
DOCAS DA GUANABARA

PORTARIA N.° 1.713, DE 31 DE
,TULED DE 1975

O Dire.ter-Preside,nte da Companhia
Docas da Guanabara, no uso das atri-
319-95e5 que lhe confere a Portaria

-número 225,-de 24 de maio de 1073, do
Ministro dos Transportes, publicada . O Diretor-Presidente da Companhia
-no Diário Oficial ela União de 7 de Trocos -tia Guanabara, no uso das atri‘-

.0.M.11411011~110.101".
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Horário da Redação

O Setor de Redação fundo -
na, para atendimento do públi-
o, das 12 às IS horas.

Dos Originais

As Repartições PúbliceS de-
tverão entregar no Serviço de

: comunicações do Departamen-
to de Imprensa Nacional, atã
os 17 horas, o expediente desti-

-nado à publicação.
- Os -originais para publi-

cação, devidamente autentica-
dos, deverão ser átilografados
'diretamente, em espaço dois, em
papel acetinado ou apergami-
nhado, medindo no máximo
22 x 33 cm, sem emendas ou
rasuras. Serão admitidas cópias
trn tinta preta e índelével. it
çaltêdo - da D.I N ,
- Os originais encaminha-

dos à publicsção não serão res-
tituídos às partes, ainda que'
não publicados.

Reclamações

As reclamações pertinentes á.
matória retribuída, nos casos
'de erro ou omissão, deverão
ser fortnuladas por escrito ao
Setor de Redação, até o quinto
dia útil subseqüente à publica-
ção.

Assinaturas

0. As assinaturas para o ex-
ferior serão anuais.

--A assinaturas vencidas -
1 serão suspensas .sein prévio . .
. aviso.

-- Para evitar interrupção'
na remessa dos órgãos oficiaiic.

• is renoVação de 'assinatura den
ser solicitada com trinta (30)
dias de antecedência.

- As assinaturas das Re ..
partiçõe.s Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até 31
de março.
- . Os Suplementos às edi,.

• ções dos órgãos oficiai s5
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da ao.
sinecura.

- Os pedidos de assinatu-
ras de servidores devem ser
encaminhados com comprovan-
te de sua situação funcional,

Remessa de' Valores

A remessa de valores deverá
ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil, a favor
do Tesoureiro dó Departamem.
to de Imprensa Nacional, acom-
panhada de esclarecimentos
quanto te sua aplicação.

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL
EXPED.IENTB

DIRIN TOR•daRAL
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hutnaraAma
Semestre 	 . 	  Cr$ 57.50 Semestsg	05$ 43.00
Ana ...OLP	 • fa. 	• Cr) 115,00	 Ana	 AS V., 41,12 • • • • a. • Cr$ 86,90

&ledo!	 Ltx.1..cfos
-Ana dire IA Ia	 wa 	  C4 165,00	 Ano SMIn.111..‘) ta 11, nP.• Cr$ 136,00.

POR773 AÊRSO

m contratado . separadamente com a Delegada Regional da B.Ó.T.
(Empresa Brasileira de Córrelos • Taidgrafo33, em Brasil/a.

NaMERO AVULSO

O preço do adinero avulso figura aa última pngina de endro exemplar.
O preço do exemplar. atrasado terá acrescido de Cr$ 040. &o do alealeano, e de Cr$ 0,50 por ano, ee de anos anteriores.

númeroi 235, de 24 de maio de 1973, do
Ministro dos Transportes, publicada
no Diário Oficial da União de 7 de
junho de 1973, (Seção 1 - Parte I), re-
solve;

N.° 1715 - Conceder aposentadoria
a partir de 12 de agosto de 1975,

compulsoriament.,, no Quadro do Pes-
soal - Parte Suplementar (ex-APRJ),
do Ministério dos Transportes, com
fundamento no artigo 176, item I, da
Lei número 1711-52, combinado com o
artigo 102, iteni 1 da Constituição da
República Federativa do Brasil, e Lei
número 1162-50, ao Encarregado de

SUPEHINTENDÉMCIA NACIONAL DA MARINHA NIEFICANY:
PORTARIA No 225, DE 22 DE

AGOSTO DE 1975
O Diretor Executivo da Superin-

tendência Nacional da Marinha Mer-
cante, no uso da competência delega-
da pelo, Portaria n.9 267, de 15 de ju-
lho de 1974, do Sr, Superintendente
e tendo em vista o constante do ca-
pítulo 10, ita.m 10.1, letra "g" do Re-
gimento Interno,

Para efeito do disposto nos arti-
gos .72 e 73, 6 29, do Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da União,
designar o Tesourelro-Auxiliar Ce
Categoria Macei' Cordeiro de Moraes,
substituto do -Tesoureiro cio -Diretoria
Finaneoira e de Controle desta Sispe-
rintenclencia. - Geraldo Monteiro as
Barros Bittencourt.

M INIST"E- RIO

DA AGRICULTURA
1 SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA

PORTARIA N.9 380, DE 8 DE	 ca - SUDEPE, no uso das atribui-
.	 AGOSTO DE 1975	 ções que lhe confere o art. 10, inci-

O superintendente da Superinten- so III, do Decreto n•9 73.632, de 13 de
&noa( de.; Desenvolvimento da Pes- fevereiro de 1974, e tendo em vista

Turma de Operador de Carga, nível
13-A, Augusto Pereira da Cruz, matri-
cula na 2824.

N.° 1716 - Conceder aposentadoria
- a partir de 6 de agosto de 1975,
compulsoriamente, no Quadro de Fel-
soai - Parte Suplementar (ex-APRJ),
do Ministério dos Transportes, com
fundamento no artigo 176, item I, da
Lei número 1711-52, combinado com o
artigo 102, item II, da Constituiçãb da
República Federativa do Brasil e Lei
n.° 1162-50, ao Motorista Operador,
nível 12-0, Luiz Camilo da Costa, ma-
trícula n." 3786, - &tubo Pires Viana.

PORTARIA N.9 227, DE 26 DE
AaosTo DE 1975

Para efeito do disposto nos arti-'
gos '72 .e 73,13 29, do Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da União,
revogar a Portaria n9 107, de 9 de
abril de 1974, que designou o Escre-
vente Datilógrafo nível 7-A - Maria
Aparecida da Silveira Cardaretti,
substituta da Secretaria do Diretor
da Diretoria -de Navegação desta Su-
perintendência e designar o Escre-
vente-Datilógrafo 'nível 7-A, -- Selma
Ctusbo, de Aquino, substituta da Se-
cretaria do Diretor da mesma Dire-
toria. - Geraldo Monteiro de Barros
Bittencourt.

Ir - A importância de Cr$ 	
-4.985.652,00 (quatro milhões, nove--
centos e oitenta e cinco mil, seiscen-'
tos e cinquenta e dois cruzeiros-, a
.ser liberaria, na forma do Decreto-lei
n.9 1.276, de 12 de dezembro de 1974,
e cujo desembolso financeiro obede-
cerá ao seguinte cronograma:

a) Orf$ 2.:::50.000,00 em agosto de
1975;

b) (lr$ 1.857.899,00 em novembro
de 1975;

c) Cr$ 377.753,00 em fevereiro de
1975.

Art. 3.9 Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrario.
- Josias Luis Gvimardes.

PORTARIAS DE 27 DE AGOSTO
DE 1975

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento tia Pesca
- SUDEPE, no uso das atribuições
que lhe aufere O artigo 10, inciso

•ioesqoulvee:consta do processo S-1,127-75,

Art. L9 Aprovar, para os efeitos da
Portaria STJDEPE n.9 11, de 17 de
janeiro de 1975, o pçrojeto apresen-
tado por IBRAC - Indústria Brasi-
leira -de Alimentícios Congelados S.A.
objetivando a incorporação da Era-
presa FREEZER - Alimentos Su-
pergelados S. A,

Art, 2.9 Para reforço de capital de
giro, conceder-se-ão à empresa in-
corporarlora recursos financeiros da
ordem de Cr$ 6.113,697,00 (seis mi-
lhõess, quatrocentos e treze mil e seis-
centos e noventa e sete cruzeiros).

Parágrafo trinco. Para_ os fins des-
te artigo, a beneficiária fica habili-
tada aos incentivos fiscais na forma
-seguinte:

I - A quantia de Cr$ 1.428.045,00
(um milhão, quatrocentos e vinte e
oito nnl e-quarenta e cinco cruzeiros),
já, liberada, segundo a sistemática
Prevista pelo Decreto-lei n. 9 221, de
23 de fevereiro de 1957;

PORTARIAS DE 29 DE AGOSTO
DE 1975

O Superintendente da Superinten,
ciência do Desenvolvimento da Pesca

PORTARIAS DE 27 DE AGOSTO
DE 1975

114.9 105 - Concedes' dispensa-, a
partir de 14 cie julho de 1975, ajAdltf.
mar de Campos, motorista, nitre'
12_C, do encargo de Ajudante, da Ta-
bela Analítica de Gratificação ct.,4,
Gabinete, para o qual foi designaJ:o
pela Portaria n.9 244, do 21 de junlaa
de 1961, publicada no Dietrio Ofic.'fJ
de 20 subsequente.

NP. 400 - Aposentar, do asaorJo
cora. o arigo 176, item III, combinado
com o arugo 178, itens III, da Lei si.,
1.711, de 28 de outubro de 1952,

João Monteis° Rastos, =fabula
n•v 1.150.159, no cargo de retricista,
instaladea, Código A-802, nível 8.A,
do Quazlro de Passeai - Parte Por-
Manent: - da sI7DEpE (Processo
n9 S-029.112-751.	 Josias 1,21iZ
mareies.	 •

xi, do Decreto n.9 73.632, de 13 de
fevereiro de 1974, resolve:

N.9 399 - Remover, a 'Partir de :11
de julho do ano em curso, da sede da
CoOrdenadoria da 4.9 Região, no Es-
tado do Rio de Janeiro, para Bras!,
lia-DF, o Técnico de Acinlinistração,
Faixa. 17-C, • Alberto Roberto Ribei-
ro, da Tabela de Pessoal 'CLT. do.
Instituto Nacional de Colonização e
Reforma, Agraria-INCRA, presente-
mento ,U disposição da SUDEPE.

N.9 494 - Aposentar, de . acordo
com o artigo 176, itera III, combina-
do com o artigo 178, item III, da Iffg
n.9 1.711, de 28 de outubro . de 1952,

Judite Adahnira Coelho Calvet,
matricula 11.9 2.399.732, no cargo de
Professora Auxiliar de Ensino Pri-
mário, Código EC-516.7, do Quadro
-cie Pessoal - Parte Suplementar -
da STIDWE (Processo ri,9 S-05.371
ele 1074).

•
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SUDEPE, no das atribuições que

he adufara o artigo 10, do inciso XI,
do Decreto n.9 73.632, de 13 de feve-
adro de 1974, resolve:

N.9 409 — Dispenaar, a partir de
15 de agosto elo corrente ano, Maris-
tela de Morais Pinheiro, Oficial de
Administraça.o, nível 16.C, do Qua-
dro cie. Pessoal do Ministéalo da
Ap,alcultuaa, do encargo de Chefe da
PCÇãO de Assistência Técnica aos
1-asa:cadozes; para o (mai foi designada

bro de 1973, publicada no Diário 'ofi-
cial de 7 da novembro do mesmo- ano.

Na 411 — Conceder dispensa, a
partir de 13 de agosto do ano em
curso; a Yolanda Pincorella (anelai
-do Administração, nível 12.A, do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Agricultura, do encargo de Chefe da
Turma de Mecanização da Contabi-
lidade, para o qual foi designada pe-
la Portaria n.9 488, de 17 de agosto
-de 1971, publicada no Diário Oficial
:de 19 subsequente.	 Josias Luiz.

da competência delegada pela Prnata-
ria na 35, de 9 de feveadeo cie 1971,
do Ministro de Estado da indústria
e do Comércio, e tendo em vista o
disposto no artigo 77 do Decreto-lei
n.9 73, de 21 de novembro de 19-66, na
Re-solução na 7, de 16 de fevereiro
de 1967, da Conselho Nacional de Re-
gores Pilvados, e o que consta do
procezao SESEP na 81,608-7a, resol-
ve:

Aprovar as alterações introduzidas
no katatuto da Santa Cruz Campa-
afina de Seguros Gerais, com sede
na Cidade de Porto Alegre, Estado do
Rio Gramue do Sul, dentro as quais
a relativa ao aumento de seu capital
_social cie Cr$ 6.000.000,00 (seis mi-
lhões de cruzeiros) para Cr$
10.000.000,00 nica milhões de cruzei-
ros), inaMante aproveitamento de re-
servas disponíveis, conforme delibe-
ração de seus acionistas em Asse-ia-
bléia Geral Eattraordinaria realizada
em 30 de abril de 1975. — Alphen
Amaral.

ar 98 plao, a fim de delmera-
mai sobre a seguinte Ordem do Dia:
— 1.9 Aumento do Capital Sacia] de
Cr$ 6.600.000,09 (Seis milhões de
crozeircs) para Cr$ 10.000.000,400
(Dez inallión cia cruzeiros), median-
te incorporação de reservas; — 2.a
Reaorma dos Estatutos Sociais — 39
Oh hafs assuntos de interesse social.-
- Porto Alegre, 18 de abril de 1975 —
Lauro Miguel Stunn, Dr, Fernando
Carlos Schuch, Patty B. de Lemos
Braga, Erio Hacader — Diretores",
disse mala o Sr. Presidente que tam-
bém sobre a mesa se encontravam,
pa: u, saram examinados 'pelos Senho-
res Acionistas, a "Proposta da Direto-
ria", para aumento do Capital So-
cial, altaraçã.o do artigo 5. 9 e do arti-
go 12a dos Estatutos Sociais, e, "Pa-
recer do Conselho Fiscal", documen-
tos esses que foram lidos por mim
secretario e a seguir vão truncai:
tos: "Proposta da Diretoria" — Se-
nhores Acionistas — Considerando a
conveniência e oportunidade de atua-
lizar-se d. capitai da. Sociedade, com
o aproveitamento de reservas- livres
disponíveis • propões esta Diretoria se-

	

ja o referida aumento de Cr$ 	
4.Ca0..00G,U0 (Quatro milhões de cru-
zeirca), elevando-se, assim, o capital
da Sociedade de Cr$ 6.000..000,00
(Seis milhões .de cruzeiros-, para Cr$
10.000.000,03 (Dez milhões de cru-
zeiros). Em decorri-nela, distribuir-
se-á aos Srs. Acionistas uma (1)
aç90 nova. livre da qualquer amua,
para cada urna ação e meia (1,5) pos-

o saídas, ria data da publicação no
e Diário ()licita da União, da Portaria
, da Supeiintandaricia de Seguros Fri-
o vede-a, que apresar o preaentu au-

mento de Capitar.: As fintas, que
porventura oco-roer-em, de ação, de-
coraentes da mencionada distrfaui-
ção, acotie acartados em-dorme pres-
crsve o Art. 8a dos Estatutos Sociais.
Em eansonancia, o Artigo 5.0 dos Es-
tatutos Sociais passariam a ter a se-
guinte redação. "Art. 5.9	O Ca-
pita da Sociedade é de Cr$ 	
102e00 .000,00 (Dez mithõas da cruzei-
rinhões) de ações oadinarlas,
nata as c, integrarizadas, no a ator de
Cr$ 1,00 (Um cruzeiro) cada .nua,
Propila, ainda, esta Diretoria, a fino
da coadunaa ea aaamtnaoa VS even-
tuais continaancha; que o CL:211V01-
viiiimto da Sociedade venha a exigir,
soja alterado o antigo 12 dos Eatatu-
-tos, o qual passaria a ter a saguiate
redação: "Art. 12 — Além dos per-

} centaaens fixadas no artigo 28, item
"d", paaceberá a Diretoria, menos]-
oriente, a título de honorários, o C91.-
iespondenie e até duzentas (205) n-
aco o maior Saiado-ainalina vigente
no Pais". "Parágrafo único: — A
Diretoria., em reunido conjunta, fixa-
rá os honoranios de cada Diretor, eco-
paliada a varba global paevista nes-
te artigo". Era o que tínhamos a
propor. Como sempre Acamas ao in-
teiro dispor CO3 SM/102es Acionistas
paaa, quaiequar outros csdasechnen-
tos. E. .- m Aiage, di cie março de
1975	 Louro Miguel Storni', pr.
Diretor do Cenaelho	 —
indianas do Cons.:lha Fiscal da San-
ta Crua Camorniaa de Seauros Ge-
rais, abaixo assinado, tendo exami-
nado a Proposta da Diretoria, para
aumento do Capital da Sociedade, de
Cr$ 6.000.0u0,00 (Seis milhões de cru-
zeiraa) para eta 10,C00.050,00 (Dez
milhass dc MIJÁ riardento este
fia montante do Cr$ 4.000.000,60
(Quatro milharesda duzairc s), a ser
praaadido voai o' aprovaltamento de
reSentn liVri"f;	 c.:J1,: : ti ;1.7 r“ e ais_
aribulçao d actiaa 1:ou:ficadas aos
Acionistas, bom como, nana alie:maio-
lo Artigo 12 dos Eslaitotras Sociais,
or entenderem qua a naopozta afan-
o P03 interesse:3 sociais, recomendem
, sua apaovapao à Arneriabléia, caraa
a:traorelinitria. — Porto Alegre, 28
e março da 1975. Limo 'amacio Via-
02 Eraglerk Henri:mo Sirotalfy o Pc-
egrin Figuerais Sobrinho. —	 se-
nil' passaram os Srs. Acionistas a
'cambiar os documentos, que -foram .
isoutidas e submetidos à votação, ve-

pela Portaria nO 4/37, -de 26 de outin- kAtima7aes.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

COLÉGEO PEDRO -

'PORTARIA Na 128 DE 1 DE
SETEMBRO DE 1975

O Oiretor-Garal do Colégio Pedro
ai, no uai) cia Atlas atribuições legais e
anseio em vasta a que consta do Avi-
sa a.° 05 do Eacalentíssimo Senhor

IVHMSTERIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCRO

i

to Tarafes, para exercer o cargo ar
camisaao, símbolo 3.C, de Diretor d
Diviafto de Asalsténcia à Produçã
em \Mn- decorrente do falecimento
cio Ronaldo de Souza, Vale. (Preces
ao Ge01.. 90-75).

Ne 87 -- Dispausar nos termos ai
artiaa "ia, item II, da Lei 111:1M31:
1.711, de 28 de outabro de 1952, o Ar
quitcto, córilgo TC-601.21.A, Jos
Beraiclo Ferreira Reis, da Furna
gratificada, símbolo 2.F, de Chefe d
-Seçãç) da Fiscalização Técnica do
Serviço TalliC0 IllzhiStrial da Dial-
-são cie Assistant:1a a produaaio, para
a qual ra.ra. designado conforme Por-
taria número 82, da 30 de alua de
1971. (Proeza:ao apm . 00-73),

74.0 89 — Dasignar nos termos do
artigo 147, da Lei na 1.711, de 28 de

24 de autuaria cie 1952, e (faseava:á o Quebro de 1aa2, o Arquiteto, cõtliga
itera- II do artigo 102 da Constitui- • TC). °til • 21- A, José Beraldo Ferreira
a ao, 3, paatir da 13 cie julho de 1915, i"̀ ei'":, IiP 2'9- exore" a itinçã° gratifi"aedo Bruno eia Oliveira, ocupante cio canis, sul-Moio 1.1a, de Chefe cio Ser-

/q..i, 74 ,._ Comede, iys.oncsacao nos t çarca, (laroceazo GPM. 90-75).
tairairoa cio artigo '73, item I - do', Lei i 74.9 90 -- Daaanar Paulo Ta-vares,
número 1.ail, da a8 de outubro cie I cai:atada do cargo co Diretor da Di-
1052, no Quaaro do Pessoal — Parta I viaao da akaalaancia à Produção, sim-
Paimaatilta uaate Dutituro, a parara balo 3, -O, Para responder pelo De-
de 19 da junho cie 1975, ()lido Teia 9i/fiam:alto de Usistiancia da Pro-
sah a, do -cargo de Agregado 2 . F. n.. ciução, até a implantação do Grupo
(Lapadiame SC. 14.534-75). -- Caan. ;I:Miect" . U'll)ceg̀S° GPIVI. 90-75)*tdvaro '.!:avares Carmo.' 	 91 —' Tornar sem efeito a Por-laDivi.AxciAs 2:5,..p3 22 DE Acio ,..ro anula 11.0 65, do. 15 de . julho de 197r,

DE 1975	 Ipublicatta no Diário Onailal da União
.;" de 5 de aaoato de 1075, que designou

O narancienta da In otituto cio Açaa. I a Areadtate, código a:C-601,22.B,
eaa e do ialcaol, itaancio das atribui- i :VA:a3 `lavaras, para responder pelo
a.an azia nu: colv,20 o artigo 15, cio I Departamento de aaaistancia da Fato-

m-lca. na 75.413, cie 15 de aball 1 duaàa, até a implantarão cio- Grupo
do ataa, publicado no Diário Oficial È — Gen. Alvctro Tavarea Carmo.
c.a Unia° de 8 de julho de 1975 e o I	 R.clifiWo4:,:t:go ,,,a, do Regimento interno
vaiava:a° paia Portaria na 129, de
;ar c.a juairo de. 1915, do Ministro cie
aatiao, da Indústria e cio Comercio,
reaala .- ,

— DISDC1151.1r noa Lermos cio
adoro 75, item II, da Lei 211.1111EZO
Lila, de 23 de outubro de 1052, o Ar-
quarto, código Te.001.22.B, Paulo
aeavues, da afanam 'gratificada, sím-
bolo Lr, do Chefe cio Serviço Tec-
nica Induatrial eia Pivasão de ASSIS-
tenda d Produção, para a qual fora
(lcalgnarni contornai Portaria mime-
'to 110 , cia liii de junho cie 1972. (Pio-

 aa-75)
ala 87 /afincar nos termos do

Item III, do artigo 12, da Lei nume-
ro. 1.711, de .28 'de autubria de "1952, o
Arquiteto, -código TC. ala	 aataIaa

•

Ministro da Educação e Cultura de 29
de agosto de 1975, resolve

-Colocar à disposição do Ministério,
'da Educação 'e Cultura, sem -ônus
para esta Autarquia, a partir de I.'
do agaste de 1975, o. Professor Auxi-
liar de Ensino Amália Lucy Geisel.

• Vanciick Londres da iVábrega.

ifiSTITUTO DO ACUAR
E DO ÁLCOOL

poRT,uuAs DE 23 DE JUTal-10
DE 1975

O Prealnente do instituto cio Acati-
ta& e do Álcool, .usando das atribui-

. aúts que Me confere o artigo 15, do
Decreto na 75.613, de la Cio abril da19a3, publicado no Diário Oficial - de
3 ao jiriba de 1975 e o artigo 158 do
Ragnnento Interno aorovado pila
Poetaria ina 129, de 24 cie junho de
;97d, aio Ministro de Estalo da In-
daatila e cio Cornarei°, resolve:

Na	 Dee'atar aposentado,auranwacadiamente, de acordo com o
artesa nia. item 1, combinado com o
art..ao laa da Lei numero 1.711 da

é"
o
a

o,

o
o

dada de Chefe de paatddia, cddis..0 viço ',técnico Industrial da Divisão
CIL-301-13, do Quadro do Pessoal ___co Asaistiancia à Produção, em vaga
Parte Permanente- deste Instituto. Iciecorrence co dispensa de Paulo Ta-

No Diário Oficial de 19 de agosto
de 1975, fls. 3019:

Prece:se: AI 453-74 	 Acórdão na
ia.

I Onde se laa Unia vez que o recaia-
nheciniento foi feita antes da ação
Escala

Ledo-se: Uma vez que o recolhi-
mento foi feito antas da ação fis-
cal,

—
SUPERINTENDÊMVA	 11.1

DE SEGUROS PRIVADOS I

POWARIA SUSEP Na -271, DE :4
DE ACOSTO DE 191'a ' "

O Superintendente da Supcainten-
(Macia ala 2 àfaaraa gaLYaadaaf M,~

SANTA CRUZ — COMPANHIA PE
SEGUROS GERAES

Sociedade Anônima de Capital
Aberta

C. G, O. n.° 92,664-937

Ata da Assembléia -Geral
Exlraordinária, realizada em 30

abril ele 1975

c
4.1
ci

1

e

ter havido "quorum" paaa, a primei-
ra-e segunda., foram declarados insta-

!lados os traaalhos, comunicando-ae
aos presentes que a:atavam sobre a
mesa, diretora da documentos referen-
tes aos asa:untos a ser em - tratados,
Livro de Presença- de Acionnataa, trea
exemplares de cada unia -das edições,
dos Ciia3 1. e 3 cie abril zle 10Ç5, co
Diário Of,eial Estado do Ido G-ran
de do Sul e do Jornal do Comarcio,
em que foram publicados 03 editais
da mime-ira convocação da Asa:an-
ilha:ai/ Geral Extraordinária, para o
dia 9 de abril da 1975; três exempla-
ais dos recamos jornais das ediçõaa
dos dias 10, 11 e 14 de abril de 1975,
CM Q113 foram publicados 03 Oclittu3
da W,V1.141119: Wri 3 OC.3.ÇãO, para o dia.
18 de abril de1975 e a.. aum 'tam-
bém, 1:3:i3 examplares dos reie_idos
jorraria atra edições dos dias 22, 23 o
24 da ain dr n,i5, em	 acama pu-
bacacioa as terceira coma>.
cação da Aaactublaía, Geral Extraora
:Unária. caiu o seguinte teor: "Santa
'Jun, Companhia de Seguros Ga-
nis — Sociedade Anõnima, de Capt-
ai Abala) — Cadastro . Geral de Con-
aibuintas n.9 52.664.937 - — Asaam-

lalaitt aaatarturdinaria Terce i
-ra Convacaaão -- Convidamos 03 Se-

nhore3 a,cienr.-aas para a Aasembléia.
Geral E:dr:andina:da a realizar-se, em
terceira e última chamada, no dia 30
de abril de 1979, às 10 horas, na sede
social, nesta Capital, à Travessa
-*ara:avia	 LeonaallO Wirg4.1

Aos trinta dias do mas de abril d
ano crn mil novecentos e setenta--
cinco, nesta Cidade cio Porto Aregre
Capitai cio Estado do Rio Grande cl

- Sul na sada da Santa Cruz — Com
panhat rio Seguros Gerais, à Traves_
aa.Franenco as Leonardo 'lauda nú-
mero 93 — a.' p.ao, reunliani-ae em
Aaacrabia.a Gama Fixtraarcanazia,
paia aunteato do Capital Social e Re-
forma cios Estatutos Saciais, os acio-
nistas de-ata Companhia, cuja pre-
sença, ilcou regiatrada, conforme' as
asamatut-aa lançadas era iivro pra-
piau, entendo as ciechuações e reaul-
aitaa lagana Por aclamação, assumiu

paeamancia dos trabalhos o acio-
niata ar. Urino (lunsui Ferreira, que
C:311VMM a 1MM Plinio Silveira e o
Sr. José Luiz Queiroz Bandeira para
seeretediaa., comuitoindo-se, assim, a
meava Vezificando-ze estarem paeae.n-
tes acionistas em eujas nomes C3Lát,

3.540.185 ares milhões,
qinadiernos e quarenta mil, cento e
;atedia e cinca) açama e que a pra-

•aenaa Aaseanaldia é realizada em der-
ceda coas-orarão em virtude de Mio
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muartno xr	 Parágrafo Unica! A Diretoria, em
reunião que efetuará mira este fim.

Do Capital e das Abc.s	 atrIbuird funções especificas aos dois
Art.	 aat capital da sacwlatto é Diretora e, Se hWIrer.n.11, ate Trire-

de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões ci. tolea•AdJuntos;
enne.tros), dividido em lõ.000.toe	 Art. /5, cd,upete pdatodbd
ida mUldies) de ações tintinarias, no•
miaativas e intaarralizadas, no valor
de Cr$ 1,00 (unr criudro) cada uma.

Art. 5.° No caro de aumenta de est-
ralai. observar-se-ao as irrePerfaulas
determinadas por Lei.

Art. 7.° As ações paddrão ser livre-

tificando-se, primeiro: ter * eido aproa
irada, por unaninduade doa votos
presentes, a Proposto da Diretoria
para aumento do Capital Smeal da
Companhia, do C4 8.0'0.030,00 (Seis
anilada& do cruzeiros, que é atualmen-
te. para Cr$ 10.000.000,00 (dez
!hem do cri:azai- os). a_auratoi a ias.
portAncia do Cr$ 4.000.000,00 (Qua-
tro milhõta de muzeiros). a ser au-
mentada no capilad social, sara inte-
grada/Ida MUI o apeoveltamento do
valor da Reserva de Coração Alone-
tilda, do montam. da Cr$ 2.018.Cersare

• (Dois milhõm, dezoito mia seiscentos
e vinte o oito cruzedros e noventa e
nove centavos) o de paria do valor
da Reserva para Aumento de Capi-
tal, na importAncia de Cr$ 	
1.981.371,01 (liar cnbilc, novecentos
e oitenta e um mil, trezentos o seten-
ta e um caixeiros e um centavo) te r

-ceiro: ter sido deliberado, por unani-
midade. an consequancia do Amam-
to do Capital, a emissão de 4.000.000
(Quatro milhões) da ações novas, or-
dinárias -.nominativas, no' valor de
Cr$ 1,00 (Um cruzeiro) cada unia, a
serem distribuidas gratuitamente en-
tre os acionistas, na iiroporção de 1
Uma) açao nora para cada 1,5 (uma
e meia) possuidas na data da publi-
cação no Mario Oficial da. União. da
Portada da Superintendência de &a-
muros Privados, que aprovar o pre-
sente aumento do Capital, inecreven-
do-se, as ações narina eidribuicias, no
livro de registro do ações, sem.
dessa distribuição • remite qualquer
ônus para os beneficiários; matuto:
naver sido aprovada, Por unanimida

-de também e. reformadas artigos 5a
e 12.9 dos &taladas /sociais adotan-
do-se de ora em diante para os mona

" danados artesa as retiações propos-
.. tas e transcritas na "Propaga da Dl-
. reteria". Coma da convocação Mo
_ hóuvesse mais assunto a tratar o Se-

nhor Presidente deu a palavra quem
cicia milscase Czar uro para delibera-
Saio sobre onaisquer assuntos de lute-
-rase social o como niuguém dela se
servisse declarou encerrados os- tra-
balhos lavrando-se a presente ata que
lida é assinada pelos presentes.

- Urina Consta Ferreira, Presidente. —
Plinto Silveira le Secretário. -a Jose
Luiz Q. Bandeira, 2 Secretário. —
Dr. Louro Miguel Sturni.	 Fern2n-
do Carlos &Mich. — Ruir Bernardas
de -Lentos Draga. — Uhire fera comi-
naria° Caiadora. — Aerton Luiz
Dornelies. — Line Imiscin Victor ala-

* vier!. — Afoacvr Martins. — Mima
yabatuba Sn".

Na qualidade da Presidente - e Se-
trelas da Aseamblilla declaramos que
a presente ata é cópia fiel do riginal
que se encontra transcrito ás folhas
na.. 180 1810 182 do 1-raro de Atas na
2 da Santa Cruz — Comoanhea de
Seguros Gerais, devidamente assina-
da por todos os lamenta% menciona-
dos em seu texto. Urim Consta
Ferreira. Presidente. — Plinto Minei-
ra, l• fax:etário. — José Luto Q.
picadeira, 2a Secretário.
ESTATUTOS DA SANTA CRUZ —

CIA. DE SPalUROS COMAIS
• '	 . CAPITULO!

Da deriomfazeolo, safe, objeto
• e danado

• Art. P A Santa Cruz Companhia
• de Seguros Gerais é uma Sociedade

a. Anônima. autorizada a funcionar pelo
Decreto n9 11.550. de ti de fevereiro
de 1943, do Governo Federal, regendo-
se por esto estatuto e pela legislação
em vigor.

Art. P A Sociedade tem sua sede
e foro na Cidade de Porto Alegre,
Capital do Patada do Rio Graada do
Sul, podendo criar, manter ou :aprt.-
mlr rgênclas, sucursais e repeesentae

• Oco, na Pais e no estrangeiro, obede-
cidas as %mandadas da legislação

• concernente.
Art. 39 A nociedade tem por objeto

• as operaçaea de seguro doe rama ele-
' ~tares tal cemo definidas na leais-

laço em vigor.
; Ret. 4' ..dnrarlf, de Soeiadado será

por prazo antaaerminado.

alio
. Art. V O capital da Sociedade, as-

sua COMO 45 reservas ae:ão emprega-
dos de acordo com a logisloçao a ras-
pado..

~Irmo tu
Da AdminIstractio

Art, 10. A Sociedade será admi-
nistrada por unia Diretoria computa
de um Diretor Presidente o dois Di-
lato:as. nus poderão ser auxillaaos
par até dois Diretora adjuntos, ta-
dos reatdentaa no Pais.

1 1.• Os Diretores carão eleitos pelo
prazo de três anos, podendo ser m-
elena.

I 2.9 Os Diretores-Adjuntos cerão
dettos anualmente. Podendo ser re

-eleitos.
i 3.° Nos casa de vacanota ou de

impedimento de qualquer dos Direto-
res-Adjuntos poderá a Diretoria, em
reunião para este, fim realizada, no-
mear um dos Suplentes da Diretoria.
para completar o tempo de mandato
do cargo rego, até a primeira. Assem-
bléia Geral que se realizar. -

Art. 11, Cada Diretor, eletivo ou
convocado, caucionará, em garaatia
de sua gestão, quarenta (401 ações da
Se-dedada o não poderá levantar a
caução antes de deixar o carga (asa-
rem aprovadas. pela Assembléia Ge-
ra!, as contas do excretai° em que
tenha administrado.

Art. 12. Além das peroentasens fi-
xada), no artigo 25, dam "d". percebe-
rá a Diretoria, mensalmente, a titu-
lo de honorásioc, o correspendento a
aló duzentos (203) vezes o maior sa-
lado-minha° vigente no Pais.
•Parágrafo único. A Diretoria, cru

munia° conjunta, fixará os honorá-
rios de cada Diretor, re31334-iada a ver-
ba global prevista neste art,go.
•Art. 13. Ao Diretor Presidenta

compete coordenar a atividade da ad-
ministrada, da ComPa rdaa, sugerin

-do providências e práticas que facili-
tem o desenvolvimento dos negócios
da mesma o concorram Para como-
lidar sua estabilidade Firtanectra.

Art. 14. Aos demais Diretora com-
pete administrar a Sociedade. :unta-
mente coa o Diretor Presidente,

1-9 03 documentes relativos aas
atos e atribuições da Diretoria, que
Importem em obrigações para a So-
ciedade, deverão ser assinados por
dois (2) Diretores, ou somente Por
um deles conjuntainuee com um
procurador da Diretoria. excetuadas
as apólices de seguros que podarão
ser assinadas Fomente par um deles,
ou par um procurador da Diretoda,
com poderes especiais e nomeado de
acordo com a Lei que regulamenta
as operações de alguma,

if 2.9 Aos Gerentes de Sucur.sak ou
Paliais. Agentes e Reptara:dantes. se-
rão outorgados poderes especiais de
mandato, necessário a prática dos
atos de gestão aduai:atrativa que
lhes forem atributdae, ell303 instru-
mentos deverão ser assinadas cor
doia (2) Diretora e deverão atender
,t3 determinações 'da Lei que regu-
lamenta as operações do seguros.

3.9 A representação da Compa-
nhia, em Juizo ou fora dele, ativa
e passivamente e perante á reparti-
ção fiscalleadora da suas operações,
caberá a qualquer dos Diretores.

Art, 113. Haverá três (3) Diretores
Suplentes, também eleitas pela As-
sembléia Geral, dentre os acionistas
pelo prazo do km (1) ano, aos quais
competirá a substituição dos Dire-
tores efetivos. nos seus impedimentos
ou cai caso do vacância.

1 la Em caso de vaga a substitui-
ção se dar asai) a primeira Assem-
bléia Geral, quando 83:A eleito um
Diretor efetivo para completar o tem-
po do mandato do cargo vago.

e 2a Os suplentes perceberão os
honorários do Diretor substituido du-
rante o tempo da substituição.

Art. 11. O Diretor que nao prestar
caução ou não assumir dentro de
trinta - (30) dias, ser tido como re-
nunciante.

c,srhano
Do COMUTA h 3Cal

Art.' 18. O Conselho Piscai, com-
posto de trila (3) membros efetivos e
igual número do supleates, residentes
no Pais o eleitos anualmente pela As-
sembléia Geral Ordinária, dentre
acionistas ou não, com observância
das prescrições lents. o &gra) Pis.
calizador da administração social
com as atribuições definidas na k-
ablação.

Art. 10. A remuneração do Con-
selho Piscai seta fixada anualmente
peia Assembléia que eleger seus
membros.

Art. 20. Os membros da Canselho
Placai serão substituidee Sas suas

Setembro de 1975

faltas ou Impedimentos pela simiana
ta, peia ordem da votaadva ou da
idade, no caso dg haver igualdade
naquela.

cararmo•
Da Asseara:aia •

Art. 21. A Assembléia Geral Ora
diriaria scrã reunida obedocania as
normas legais a respeito e a Entra-

'ordinária 'compro que se fizer peca,.
gelo.	 -:'l-:'

Art. 22. Aa reuniões de Azaduiblõla
acra° precedidas de anuaciaa com a
ordem do dia, publicadas com os pra-
nos e as formalidades previstas em

Art. 23. A Aseemblala Geral será
presidida* por um acionista escolhido
na ceada°. o qual constituirá a mesa
direto. ra dos trabalhos. escolivmdis
dois outros para secretaria-loa,	 -

Art. 24. Connéada, .a Assembléia
ficam suspensas 1194 irangerénela do
ações até que ela estala realizada ou
fique sem efeito a convoução.

Ari. 25. As denberaratas da Assem-
bleia serão sanem° tamari ta por maio-
ria aasoluta das ratos presentes, cor-
rapei:dulia A cada aatar U.1.11 veto.

Art. 20. Os acionistas poderão
ser reprasentadoe per procuradorea
que também sejam acionista, usas
não pertança ar A laireroria ou ao
cometia) Pateai, obeermdea as de-
mais restrições regata ama vez que
C9 instrumentos de mandato sejam
entregues na sede da Poete:laia até
quarenta e oito (48) horas antes da,
reunião.

cagamo vi
Do exercício social

Art. 27. O exercido financeiro
colackle com o ano civil, abrangendo
o pericial de 1, de janela> a 31 do
dezembro.

Art. 28. Os- luxas licaddaa apura-
dos no Balanço Geral, depois de de-
duzida& as rervas exigidas peta le-
gislação vigente, serão distribaidos
da seguinte forma:

a) cinco por cento (5%) para a
constituição da reaerva de Integri-
dade do capital;

b) cinco por cento (3%) para cens-
tituição do Fundo de Previdência,
destinado a -atender a posalvekt (afia
ciências das reservas obrigatórias;

Cl o necessário para aistribuiçao
de dividendos aos salmistas, a Gai-
tado da Assembléia e mediante pro-
posta da Diretoria referendada peio
Conselho Final;

d) até quinze por cento (15%) pi-.
ra arem distribuidas á Diretoria, fi-
cando a critério da Assembléia . Ge-
ral o equantum" a ser atributdo a
cada Diretor, desde que haja uma
distribuição minium de seis por cen-
to (8%) de dividendo aos acionis-
tas:

e) o saldo que bouça depois de
atendidos os compromissos dos itens
anteriores, será, levada total ou par-
dirimente, a "Reserva Eventual",
destinada a bonificação e ou distdaa
buição de-divendos aos acionitaa;
gratificações espaciais a funcionários,
finalidade de ~balneia social e paa
as atender, ainda, ap rejuizos e des-
pesas eventuais, ota a "Rasem Para _
Aumento de Capital", também total
ou parcialmente, mediante proposta
da Diretoria o aprovaçao da Asem-
biéia Geral.

Ait. 29. Revertera> cru favor da
Sociedade e serão levados ti conta de
"Lucres e Perdas", es dividendos
prescritos na forma da Lei.

Art. 30. Depois de aprovados era
Assembléia Geral, os dividendos se-
rão pagos dentro do prazo máximo
de sessenta (80) dias, contados da
data da publicação da tespectiva ats,
na forma e prazos leiga,
(N.° 7.855-13 — 2-043 t. Cr$ 530,00,

•

a) Praticar todos os aros da admi-
nistração da Companha; . aa

ia nomear e demitir funcionátio3
e . representantes. fixandalires a re-
muneração;

e) reaolver sobre a aplicava) dai)
"ia trarisaokoadas• observada.; as launioc rociam, transigir, denunciar
zeserições legais pertinentra. 	 rareara, contrair ciaria:mia" adquirir,

A Sociedade laid-ra addi..ter vender, emprestar ou alienar berar,
cautelas representativas on maios. observadas as rutriates lagals: • '
simples e múltiplos das açõe.s.

I 2a O deadouramente e a unis, ai) nomear e coratititia procurador
*ao de cautelas ou de titabs eimpies ou procuradores para, exerce, em no-
e múltiplos das itaaies. par soacitação inc da Socierlaue. os Poderes que to

-da acionid.as, serio efetuados median- remmPeeltleadao no instrameat92 d°
te o pagamento de uma tua, de éx- ma ndato; •
pediente, do valor não superior ao e) deliberar sobre a, criação de-

i 3a As ações pronniantes	 au- aCgoiénnejpaanhs. ifitillia"	
representações daaludo.

dias, a cantar da datada pubaleardio raia:

e fria' exreseâiuçdaermeosdasprcsentaa c.statutos
Asseinblétas Ge-

mente de capital serão distribuidas
no prata mátdmo de sesdaita (GO)

da respectiva ata da Assembleia Ge-	 ddeartamas Go.

Art. 8a Quando couber a mais de sais'
• g) corivacar 331sal Extraordinária.	 •

um acionista uma só aço, em coa-
sequência de bonificações por aumen-
to do capitel ou redistribuiVio das
mamas cru decorrência de altaraçao
tio valor nominal delas, caberá a
Cempanhia a iniciativa da extinção
do condem/Mo, mediante a venda, em
leilac na boisa, de ações comuns, res-
peitadas as preferencias legais entre
os condôminos e o prazo da trinta
CO) dás, contados da data da pulei.
cacau da Ata da Assembléia Geral
Extraordinaria de homoiogeçao, para
qua estes, adro si, resolvem a °atina
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Segando:4'0ra 6.	 f.noç

SUPERINTENDÊNCR
DO DESENVOLVIMENTO

'DO NORDESTE
PORTARIAS DIS 15 DE AGOSTO

IR 1975

o Superintendentc-Adjunto Admi-
nistrativo da SUDENE, no exercício
ela Superintendência e usando das
atribUiçÕes conferidas pelo Art. 5,s,
Inciso IX, do Decreto n.° '72.776, de
li C.ie setembro do 1973, resolve:

2 — Aposentar, por invalidez para
o serviço público, com efeito na mes-
ma data, o supracitado servidor, cora
fundamento no Art. 176, Inciso III,
do Estatuto dos FunciOnários Públi-
cos Civis- da União,

NP 502 — Exonerar, a pedido, cena
efeito em 16.7.75, o servidor "João-
Pinto de Souza, matricula 0231, lota-.
do no Departamento de Agricultura
Abastecimento, ocupante do carga de
Teenteo Rural P-205-11A, do Quadro
Especial desta Autarquia, dispensan-
do a permanêticia em • serviço, do
acordo com o que dispõe o Decreto
na 45,207, de 15 de abril de 1959. --.
Fernando Antonio Monteiro Gonçal-
ves.

MARIO OFICIAL (Seção — Parte 6)
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MiNISTÉRIO DO ENTERSOR
NP 501 —1 — Rescindir, a pedido, a01-8A, do Quadro Espiiciat desta Au,

cora efeito em 1.8.75, o contrato in- tarada,
dividual de trabalho existente entre
a SUDENE e o Motorista D 0101 José
Ferreira, da Silva, lotado no Dopar-
tainento de Administração, e determi-
nar nos termos do Art. 04, 9 -2r, do
Decreto-lei n.° 201, de 28.2.07, a sua
reversão go catgo de Motorista e rr-

TERMOS DE CONTRATO
trocada e ajustar-se-á, sob outros as-
Netas, às Condiçoe,s do parágrafo
deste Artigo Il. (2) Sollcitaçao- do
Exirninank.. Mediante solicitação even-
tualmente feita por Eximbank, a Mu-

I
tuária emitirá e entregará ti, Exims
bania, em troca de qualquer Nota an-
teriormente emitida ora favor-
Eximbank, a sua nova-Nota ou. Noas,
com os valeres nominais que Exim-
bank venha a especificar, datadas do
dia até o qual tenham sido pagoa , ju-
ros sobre a Nota ou Notas entregues,
o com uni principal de valor total-
equivalente ao principal por pagar da
Nota ou Notas entregues. Qualquer
dessas novas Notas deverá ajustar-se
às condições do presente Contrato a
terá em linhas gerais a forma do Ane-
xo "A" ao presente Contrato aaivo
quanto às modificações que
bania venha a especificar para dal .
efeito a qualquer tias dissosições des-
te instrumento. F. Pasa,mentas ante-
cipadds. Mediante o pagamento de
todos os juros acumulados, cduessões
de compromisso outras quantias de-
vidas e pagáveis pela Mutuáriaa
Eximbank, a Mutuária terá o direito
de pagar a g/sequer tempo, antecipa-
damente em. relação ao vencimento,
sem ágio ou penalidade, no todd ou
em parte, os montantes não saldados
da principal do Ctédito e da Nota.
Quaisquer pagamentos antecipados
dessa natureza serão aplicados por
&imbuais às prestaçoes pendentes do
principal do Crédito e da Nota, na.
ordem inversa de seus vencimentos,
Se a Mutuária pagar antecipadamen-
te, no todo ou em paste, o crédito
concedido pelo Outro Mutuante, ou
o Crédito de Custo Local, pagara an-
tecipadamente ao mesmo tampo- o
Crédito, em montante que guarde com
o valor do principal então devido em
razáo do Crédito a mesma proporção -
que o pagamento antecipado do crés
dito: concedido pelo Outro Mutuante
ou o Crédito de Custo Local guardar
com o valor global do principal anela
devido do crédito concedido pelo ou-
tro Mutuante e O Crédito de Custo
Local. Além disso, a Mutuária paga-
rã unia parcela do Crédito equivaleis-
te ao montante de qualquar paga-
mento antecipado -do crédito conce-
dido , pelo Outro -Mutuante e a qual-
quer parcela não utilizada do cré-
dito concedido; pelo Outro Mutuante
que for aplicada és- prestações do cré-
dito concedido pelo Outro Mutuante
na ordem invema de seus venciment
tos, devendo esses n ser
feitos, na data ou datas do vencimen-
to ou vencimentos do crédito conca.
dido pelo Outro Mutuante aos quais
asse pagamento antecipado ou parte
não utilizada do crédito concedido pe-
lo -outro Mutuante houver sidci apli-
cado, e no valor ou valores pelos
quais o dito pagamento antecipado
ou parte não utilizada tiver sido apli-
cado ao dito vencimento ou vencimen-
tos. G. Aplicação de Pagamentos.
Todos os pagamentos efetuados pela
Mutuária ou pelo Avalista nos termos
deste Contrato e da Nota serão apli-
cados cOm o, seguinte ordem de prio-
ridade: (1) a qualquer comiasão de
compromisso então devida e pagável
nos termos do Contrato, til) a qual-
quer outro débito que nfló esteja cio
compromisso, então- devida e pagáel
vel nos termos do Contrato, dl) a
-qualquer outro débito que não esteja
outro modo relacionado neste paxás
grafo, então vencido e pagável noa
temos do presente Contrato, (111) aos

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE ESTRADAS DE RODAGEM

Procuradoria Geral
EXTRATO DE INSTRUMENTO

CONTRATUAL
(Artigo 789 do Regulamento do

. Código de Contabilidade Pública
da União)

Instrumento: Contrato de Locação
de Imóvel Residencial n.° 3-75-RPG-
DE.

Partes: Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem --- DNER e
Delduque Durães Versiani.

Objeto: Casa n9 15, QNG-29, em
Taguatinga — Dia contendo 2 (dois)
quartas, sala, banheiro, cozinha, área
de serviço, garagem e varanda.

Valor: Cr$ 1.200,00 (hum mil e du-
zentas cruspiros) mensais, acrescido
de impostos e taxas, incidentes so-
bre o imóvel locado,
' Prezo: 12 (doze) meses a iniciar-
se em 8 de junho de 1973, com di-
reito a prorrogação.

Funda~: Autorização do Se-
nhor vir-Geral do DNER, à fo-
lhas 22 r., de 30 de junho de 1975,
e dos motivos constantes do processo
E.° 820.256-75.

Atesto a veracidade destes dados
para publicação.

Brasília, 27 de agosto de '1975. —
Enio E. Lutterbach, Substituto do
Chefe da RPG-DF.

Oficio n.° 543-75

as serem adquiridos nos Estados Uni-
dos é aproximadamente de 	
US$ 48.888,900 (Preço- Global de
Compra); e Considerando que a 11/a-
tuária fará pagamentos em dinnero
provenientes ele recursos obtidos em
outras fontes que não os Estados Uni-
dos, correspondentes a peco menos
dez por cento do Preço Global de
Compra doa Itens; o Considerando

-que bancos comerciais e Tão Cbase
IVIanhattan Bank (Natkinal ASS0141-
ti011) servindo como agente- desasas
bancos comerciais abrirão um crédito
em favor da Mutuária num montan-
te que não exceda de US$ 28.333,340
para ajudar o • financiamento da com-
pra e exportação dos Itens (soneto
esses bancos odmerciais dore,vanse c(1-
letivamente denominados o Outro
Mutuante); e Considerando que
Eximbank cata pronto a abrir um
crédito (o Crédito) em favor ela Mu-
tuária em valor que não exceda de
US$ 14,666.670 para ajudá-la a fi-
nanciar a. compra e exportação aos
Itens; e Considerando que o Outro
Mutuante está pronto a abrir, em fa-
vor da Mutuária, em termos e condi-
ções que satisfaçam Extrnba,nk, um
crédito (o Crédito de Custo Local)
no valor de Cr$- 54.941.000, para aju-
dar o financiamento da montagem dos
Componentes no Brasil; e Ccinside-
rando que o Avalista, levando eia
conta os compromissos e acordos (1.2
Exinabank contidos no presente Con-
trato, acedeu em garantir incei:Lida
ciOnalmente o. pagamento a Eximias-as:
do débito contraído pela Mutua
nos termos deste Contrato; e Coasii-
derande que a Comissão tio Empz,),ss
th-nos Externos autorizou a Mutuária
-a contrair 'a débito ora previsto, e
-Considerando que a abertura do Csé-
dito Para a finalidade acima referida
facilitará as exportações e importa-
ções e o intercãmblo de mercadorias
entre os Estados Unidos e o Brasil;
A vista do exposto, as partes Ora
contratantes, levando em conta o su.
pradito e rasas respectivas obrigações,
promessas e compromissos adiante es-
tipulados, têm justo e contratado o
seguinte: Artigo I — Valear, Finalida-
de e Disponibilidade do Crédito —
Eximbank pelo presente abre .ant cré-
dito no valor de IISa 14.666.670 em
favor da Mutuária para ajudá-la no
financiamento de até trinta pua (mio
do custo de compra nos Estados Uni-
des, após 20 de novembro de 1974, e
exportação para o 13rasil dos Itens
aprovados por Eximbank. A cão ser
que o Eximbank dê seu consentimento
em contrário, por escrito, não serão
feitos desembolsas por conta do Cré-
dito depois do encerramento no ex-
pediente do dia 30 de junho de )97'7
(Data do Disponibilidade). Artigo II
— Pagarser to do Crédito; Nota Pro-
misarria; C' arre sao da Compromisso.
A. Pagamento. A Mutuaria pansers, os
desembolses globais feitos por ronca
do Crédito em dólares norte-amenas-
noa omdia ta ma ie dponivcis • cm
sete (7) prestações, semestrais SUCCSSI-
va.s, devendo a primeira dessas pres-
tações ser sie valor correspondente a
2/20 do principal do Crédito a de-
vendo cada uma das outras seis des-
sas prestatsfies ser no montante de
3/20 do principal do Crédito, a par-
tir de 20 de novembro de 1082. As

demais prestações pagáveis a Exim-
bank serão devidas e pagáveis sueca-

• alva o semestralmente, era 20 de natio
-e 20 de novembro de cada ano após
a data ele vencimento da primeira
prestação da tabela. de pagamantos
acima. B. Juros. A . Mutuaria pagará
juros sobre o principal por pagar da
crédito desembolsado e pendente na
ocasião, em 20 de inato e 20 do no-
vembro de cada ano, a começar -na
primeira dessas datas. que se :seguir
ao desembolso iniciai por Exlinbank,
coniputados à taxa de oito por cento
(8%) ao ano, na base do número efe-
tivo de dias, sendo 'usado uni fator de
365 dias, Esses juros serão pagos UH
dólares- norte-americandi imediata-
mente disponíveis, Não senso cobra-
dos juros sobre os pagamentos de
principal nas datas em- que- mies
pagamentos são feitos, Os juros
acrescidos a um desembolso feito por
.Eximbank dentrd de trinta (30) dias
corridos antes de qualquer data de na,-
na,mento ele juros não serão pagáveis
nessa data de pagamento de juros e
sim, pagáveis na data de pagamento
de juros imediatamente seguinte.
Nota Promissória. A Mutuária emiti-
rá e entregara a Eximbank uma nota
Promissória (a Nota) em linhas ge-
rais na forma do Anexo "A" a esto
Contrate. A Nota se ajustará às con-
dições do, Crédito, conforme corista-na
acima, e será: (.1) datada do dia de
sua emissão; (li) pagável ens moeda
norte-americana; e (iii) impressa ou
litografada' em idioma inglês, numa
folha simples de papel sensibilizado.

REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL S. A.

A alsaixo assinada tradutora pública
juramentada e -intérprete comercial
na. , cidade do Rio de Janeiro Estade
do Rio de Janeiro, Brasil, certifica
que lhe foi apresentado um documen-
to em inglês, a fim de ser traduzido
pára o português, e que o traduz em
razão do seu oficio, na forma abaixe:
— Tradução número 115-A1975 —
Contrato Rede Ferroviaria Federal,
13. A. — República Federativa do
Brasil o Export-Import Bank of the
United átates — Crédito de Eximbank
número 5730. — O- presente contrato,
datado do dia 4 de agdsto de 1975,
entre Rede Ferroviária Federal S.A.
(mutuaria)„ sociedade anônima cons-
tituída e existente de acordo com as
leis da República Federativa do Bra-
zil, a República Federativa do Brasil
(Avalista) e o Export-Import Bank
of the United States, órgão dos Esta-

. dos Unidos da América (E:dmeank):
Faz saber que: Considerando que a
Mutuária solicitou a Exirnbank a
abertura de uma linha de crédito pa-
ra permitir que a Mutuária sompre
nos Estados Unidos e esparto para a
República Federativa; do Erasa (Bra-
sil) componentes para 195 locainoti-
vas elétricas desci (os comnonantas)
e respectivos sobressalentes o ferra-
mentas, todos de fabricação ou ori-
gem norte-americana (os CornPoners

-tes, sobressalentes e ferramentas sen-
da doravante coletivamente donomi-

• ados os Itens); o Considerando que
c/ preço global de compra dos Itens

A Nota será válida e ertaivel anenas
na medida de (1) o valor global doe
desembolsos incluídos nessa Nota e
(il) os juros sobre os mesmos. Em
hora a Nota 'vença, juros a partir da
data de sua emissão, oS juros serão
Pagáveis semente a partir das datas
dos raspai:noas desembolsos dei-atados
a assa Nota. D. Reduções Proporcio-
nais de Prestações. Se na Data da
Disponibilidade o total dos desembol-
sos leitoa por conta do Crédito; :Cor In-
ferior ao valor total do principal do
mesmo ,Créclffe, Eximbank, mediante
solicitação escrita da Mutuária feita
dentro de trinta (30) fias corridos
após a Data de Disponibilidade, apli-
cará próporcionalmente a parte- não
utilizada do Crédito às prestações de-
vidas do principal do mesmo e da
Nata que comprova essa quantia. Se
não for Seita solicitação nesse sen-
tido pela Mutuária dentro- dos ditos
trinta (30) dias, Eximbank apisoará
a parte não utilizada tio Crédito às
prestações devidas do, principal do
mesmo na ordem inversa de seus ven-
cimentos, E. Troca de Notas. (1) So-
licitação pela Mutuária. Concomitan-
temente com uma solicitação de- re-
dução proporcional de -atestações do
Crédito, a Mutuária terá direito, me-
diante solicitação escrita, de trocar
cada uma dos. Notas não saldadas
por urna Nota nova com o valor do
principal equivalente ao valor cio
principal da Nota entrogueenenos til
o valor total de quaisquer eagernentes
do principal feitos sobre a Nota en-
tregue c (ii) qualquer redução de
principal resultante do cancelamento
ou término do Crédito. Cada uma das
novas Notas terá, a data até- a qual
hajamsido pagos juros sabre a Nota
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3354 Segimda-feira 8 	 MÁRIO OFMAL (Seção I — Pada II)
Juros acumulados sobre o- Crédito
Nota, então devidos e pagáveis, (
ao principal do Crédito o da No
então devido e pagável, e (v) ao pag
mento antecipado do Crédito e
Nota, de acordo com o parágrafo
deste Artigo II. R. Comissão de Col
Igomisso. A partir de 20 de maio
1975 a Mutuária, pagará, em 20
maio e 29 de novembro de cada ar
em dólares norte-americanos, à ordc
de Eximbank, uma comissão de com-
promisso de metade de um por canto
(1/2 . de 1%) ao ano sobre o valor do
Crédito que estiver desembolsado e
não tiver sido Cancelado, nem houver
terminado, computada a partir de 30
de janeiro de 1975, na base do número
efetivo de dias, utilizando-se um fa-

-	 • tor cio 365 dias. I. Lugar de Paga
mento. Todos os pagamentOs a sere
feitos pala. Mutuária ou pelo Avalist
nos termos deste Contrato -ou da Not
-e todos os desembolsos a serem feito
por Eximbank nos termos deste Coy
trato, conforme o disposto adiant
serão feitos num banco comercial do
Estados Unidos designados pela Mu
tuária e aceito por Eximbank, dand
a Mauaris, instruções ao banco desig
nado para que, ao receber quaisque
pagamentos -feitos pela Mutuária o
pelo Avalista com referência ao Cré-
dito ou a qualquer Nota emitida eu
favor de Eximbank, no mesmo dia em
que tais pagamentos sejam recebido
transfira para Eximbank todos os dl-

. tos pagamentos (1) depositando tais
pagamentos no Federal Reserve Banir
no seu Federal Reserve District a
crédito da -Conta de Eximbank namo-
ro 4934 com o Treasurer of the 'United
States, Washington, D. C., e dando
aviso telegráfico dessa' transferência a
Eximbank, ou (ii) conforme outras
instruções _que sejam dadas por escrito
pelo Primeiro- Vice-Presidente e Te-
soureiro Controlador ou pelo Tesou-
reiro -Adjunto de Eximbank. Artigo
III — Garantia. A. Garantia, O Ava-
lista pelo- presente incondicionalmen-
te-garante o devido e pontual paga-
mento de todo o débito da Mutuária
para com Eximbank nos termos deste
Contrato, O Avalista pelo presente
renuncia a diligência, apresentação,
exigência, protesto e notificação de
qualquer espécie, bem como a qual-
quer condição de que Eximbank, seus
cessionários ou endossatários esgotem
qualquer direito ou tomem qualquer
medida contra a Mutuária. O Ava-
lista pelo presente consente (1) em
qualquer prorrogação da Data de Dis-
ponibilidade e do prazo de pagamen-
to e (ii) em qualquer reforma do dé-

. lelto ela Mutuária nos termos deste
Contrato ou da Nota. O Avalista não
será desobrigado desta Garantia, nam
esta Garantia será afetada por qual-
quer circunstância (que não seja o
Pagainento integral pela Mutuária ou
pelo Avalia(a) da qual pudesse resul-
tar exoneração legal ou por eqüidade,
sendo intenção do Avalista que a sua c,
garantia seja, ar soluta e incondicional
em todas as circunstancias, B. A. fim d
de me lhor comprovar a sua Garantia, a
o Avalista aporá seu aval, ria forma s
especificada no Anexo "A", à Nota cemitida nela Mutuáira. Artigo IV — c.procedimento para os Desembolsos, PA. Cumprinicnto das Condições Pré- e
viaS. Quando todas as condições pra- lavias para a utilização do Citelito (coa- m
forme o disposto no Artigo VI do pra-
aentc) tiverem sido cumpridas, o Cré- cl
dito poderá ser utilizado de acordo o
com este Artiao e com o "Procedi- V
mento para os Desambolsos", de lagim- bnbank, anexo ao presente como "Anexo '5
B". No vaso de alguma contradição M-entre o disposto no Anexo "B" e o à
presente Contrato, prevalecerá o dis- clposto no presente Contrato. B. Roem- seBolsos Depositados na Conta da Mu- 111
tarja. Eximbank fará desembolses m
nos termos deste Contrato proporelo- te
nalmente aos desembolsos do outra ra
Mutuante à conta da Mutuária., de qu
maneira, a coletivamente reembolsa- pa
rem a Mutuária de um máximo de -é
toventa por cento das despesas feitas Jupela Mutuária para a compra e expor- da

mo de $250.000 ou, alternativamente,
poderá ser de impotrância menor uma
vez em cada mês civil. C. Cartas de
Crédito. Os desembolsos podem tam-
bém ser feitos por conta do Crédito
através de uma carta Gil cartas de
crédito emitidas ou cantai-macias pelo
banco designado em favor dos forne-
cedores norte-americanos dos Itens.

na Essas cartas de crédito serão emitidas
a ou confirma-das pelo banco designado
a em favor dos fornecedores norte-amea
3 ricanos dos Itens. Essas cartas de cré-

dito serão emitidas ou confirmadas
e, pelo banco designado consente depois

que Eximba.nk tiver firmado o seu
- compromisso de reembolsar o banco
O desig,nado de sua parte proporcional,
- nos termos do Crédito, de cada paga-
r menta feito pelo banco designado em
o canformidade com a dita carta de
• crédito. A importância global por sal-,

dar, irrevogavelmente empenhacia nos
termos de todas essas cartas de crê-

s dito, não excederá em tempo algum,
de urna só vez, o montante de dez mi-
lhões de dólares. Os pagamentos que
venham a. ser feitos por Eximbank
ao banco designado, como reembol-
so de pagamentos  feitos pelo
banco designada nos termos de qual-
qu-er dessas cartas de -crédito, consti-
tuirão desembolsos por conta do Cré- -
dito a partir da- data em que Seja,m
feitos saques era dinheiro sobre a
carta de crédito referida. Todas as
cartas de crédito terão vencimento,
de acordo com os seus terinõs, o mais
tardar um mês antes da Data de Dis-
ponibilidade. Eximbank não, será
obrigado nem responsável pelos atos
ou omissões do banco designado com
referência à emissão de qualquer
dessas cartas de crédito ou ao paga-
mento ao beneficiário das mesmas.
D. Disposições Gerais. Os documen-
tos exigidos por Eximbank fama
das normas acima, ou de qualquer
outro procedimento de desembolso
que a Mutuária e Eximbank venham
posteriormente a Convencionar por
escrito, serão apresentados em forma
e essência que satisfaçam Eximbank.
Além das exigências documentarias
especificadas no Anexo "B",. são ain-
da exigidos: (1) Comprovação do PC-
Cantante à Vista.. Prova de que a
Mutuária fez o competente pagamen-
to à vista, conforme o estipulado no
terceiro Considerando deste Contra-
to; (2) Comprovação do Desembolso
do Outro Mutuante. Prova de que
antes da desembolso de Eximbank,
a conjuntameni a com o mesmo, o
utro mutuante desembolsou ou irá
esamboIsar importância- equivalente
o dobro da importância desembol-
acta por Eximbank; (3) Outtos Co.
unientos. Os outros documentos, de-
iarações, certificados, informaçaes e
sovas que ExinsUank eventualmente
justificariam-ante solicite. E. Tato.
do Desembolsos. A Mutuária ao-unicará prontamente a Eximbzink

ualquer modificação da sua tabela
3 d3Z3MbOISOS estimados (cor:Coime
disposto no parágrafo (6) do Artigo

I), de maneira a permitir que Exijas-
aula esteja a tido tempo informado
obre as projetadas solicitações da
utuária relação desembolses
conta dó Crédito. Artigo V. De-arações, Afirmações Comproniis-

s. A. Declarações e Afirmações —
untaria. A Mutuária declara o afir-
a que o °rédito aberto p	 seelo pren-é justificadamente necessáriopa-

realização da venda dos Itens e
e: (I) justificadamente necessário
ra realização da venda dos Itens
que: (1) Existência como Pessoa
ridica. A Mutuária é uma sacia-
do anônima devidamente consti-

assinaturas autenticadas e outros do-
cumentos e informações pertinentes
que Eximbank justificadamente
citar. A não ser que os tenha ante-
riormente apresentado a Eximbank,
Mutuária conservará, todos Os dO-
cumentos pertinentes até que o Cré-
dito e a Nota tenham sido integra l

-mente pagos;	 Inspeção. Permitiráq	 cs representamosformal e exigível da Mutuária em ue	 c. ageWes

contestadas de boa fé; e (9) Dcaer
de Ação. Praticará, a pedido de Exim,
bank, os atas que se tornem neces-
sários à realização da finalidade des-
te Contrato. C. Compromissos Nega-.
tivos — Mutuária. Até que tenhamSido integralmente pagos todos os dê.
bitos decorrentes- deste Contrato e da
Nota, a Mutuária se compromete,
salvo consentimento em contrário da
Eximbank, por escrito, a não prati-
car os seguintes atos: (1) Fusão,Consolidação e )Tenda. Não fará fu-
são com outra entidade, nem cera in-
corporada por outra entidade, nem
poderá vender, hipotecar, transmitir
ou de outra forma 'aliénar, no todo .
ou em parte substancial, suas pro-priedades em favor de qualquer ou,-
tra entidade; (2) Compra ou Resgate
de Ações. Não comprará nem resga-
tará ações de seu capital a não- ser
que essa compra ou resgate seja efe-
tuada cora o produto da emissão 03
ações de capital em valor total equis
valente ao valor total das ações ma-
Ratadas; (3) Extensão das operaOss.
Não fará alterações substanciais na
extensão ou natureza de seus nemi-•cios ou operações. (4) Modificação d!;Contratos de Comvra. Não cancelara
nem alterará de maneira substancia!,
nem cederá seus direitos ou obriga-ções decorrentes de qualruer contiato
que diga respeito à compra-dos Iten,u(a) Utilização Final dos Itens. Niia
exportará nem usará os Itens em
qualquer outro pais; (6) Arrendn-"

prontamente Eximbsnlepor escrito cie
(a) qualquer questão de importância
que possa existir entre a Mutuária
-e qualquer órgão normativo ou auto-
ridade a quem caiba apliCar a lei, ou
(b) -qualquer Caso de Inadimplemen-
to nos termos' deste Contrato OU do
qualquer instrumento por ele exigi-
do; (7) Manutenção dos Itens. Mim.
terá os Itens em bom estado de fun-
cionamento e conservaçlko e fará to-
dos os necessários e- convenientes re-
paros, substituições, acréscimos e
melhoramentos dos mesmos. -(8) Ni.
gamento de Obrigações. Pagará todas
as obrigações, inclusive as decorren-
tes de impostos, nos respectivos ven-
cimentos, salvo as que estejam sendo
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tarai° dos Itens. Quando Eximbank tuide. em• funcionamento de acordo cerea de consultores jurídicos, as pro-iv) receber os documentos especificados com as leis brasileiras, tendo plenos vas de- autoridade, os espéebnes deta, no Anexo "B", Eximbank transferirá- poderes, autoridade e direito legal dea- para o banco designado, à conta da
da Mutuária, importância equivalente a
F. trinta por cento ciss gascos aprova-

r-- dos par Eximbanlr, sendo essa impor-
de Vinda debitada contra o Crédito.
cia Cada podido de desembolso em razão
10, cio Presente instrumento (excetuado o
fl último desses pedidos) será- no min:-

contiaar a divida e outras obrigaçCas

Mutuaria. Até que tenha sido inte-gralmente pago todo o débito a que
se referem este Contrato e a
Nota, a Mutuária convanciona
que, a não ser mediante. consenti-
mento em contrário de razambank,
por escrito, agirá da aeguinte forma.
(1) Utilização do Prodirto do Crétizto.
Usará teclas os recursos desembolsa-
dos em favor ou à conta cia Mutuá-
ria nos termos deste Contrato e do
contrato - de empréstimo referente ao
crédito concedido pelo Outro Mutuam-
'	 usisamente para financiar 'a •	 ntla dos hens.

cinsos esembolsados em f 	 miaraavor ou
à canta da Mutuária nos termos do
Crédito para Custo Local exclusiva-
mente para financiar os gastos lo-
cais relacionados com a montagem
dos Componente; (2) Informações e
Documentos. Fornecerá a Eximbank
(a) todas as informações que estejustificadamente solicitar com refe-
rência ao dispêndio do Crédito, aos.
Itens o às operações e situação fi-
nanceira da Mutuáriaa (b) os pare-

compra dos Itens e usará todos os arrénelará, nem venderá, nem alia-
o outra forma os Itens, MIS:3A-vado porém que, se Eximbank vier .a

consentir na venda ou em outra for-
ma de alienação dos Itens, o ancidtdo
dessa venda ou alienação será apli-
cado ao pagamento antecipado do
Crédito, na forma do Parágrafo F do,
Artigo II do presente contrato; (7)
Programa de Aquisições. Não modi-ficará nem alterará o programa ,emfunção. do qual os Itens são adqui:.ridos: (91 Modificação de ' outros "

da Mutuária bu em suas operações
depois dessa data; e (7) Crina Reais.As propriedades e bens da Mutuária
não estão sujeitos, nem no todo nem
em parte substancial, a qualquer ar-
rendamento, hipoteca, direito de se-
tenção, caução, penhor, ou outros
gravames que não os constantes dos
demonstrativos financeiros mencio-
nados na alínea (6) deste parágrafo
A. E. Compromissos Afirmativos.

ga e efetivação 'deste Contrato ou da
Nota, ou para a validade ou exigi-
bilidade dos mesmos, foram obtidos
ou terão sido obtidoS antes da pri-
meira utilização do Crédito. (5) Pro-cessos judiciais. Não há processosjudiciais pertencentes ou, ao que caiba
a Mutuária, ameaçados perante qual-
quer tribunal ou órgão administrati-
vo, que possam afetar de maneira
negativa e ponderável a situação fi-
nanceira, os negócios ou as opera-
ÇÕOÕS da Mutuária, (6) Demonstra-tivos Financeiros. O balanço da Mu-
tuária em 31 de dezembro de 1973
e a demonstração de lucros e perdas
do ano, findo nessa data (conforme
foram anteriormente fornecidos pela
Mutuária a Eximbank) apresentam

-de maneira minuciosa e carreta a si-
tuação financeira da Mutuária (decla-
rando todas as obrigações, contingen-
tes ou não) nessa data e os resul-
tados de suas operações durante o
pariodo então findo. Esse balanço e
essa demonstraçá,o de lucros e per-
das foram preparados de acordo com
principias contábeis . de aceitação ge-neralizada, sistematicamente aplica-
dos. Não houve modificação contrá-
ria de monta na situação financeira

previstas neste ContrContratee bem assim
assinar e entregar o Contrato e a. No-
ta e cumprir e observar os termos e
as condições deste Contrato , e da No-
cc. Lsae Contrato constitui e a Nota
uma vez firmada nos termos do Con-
trato constittará -obrigação válida,

conformidade com . as respectiVes Eximbank inspecionem 33 instalações,
Restrições. Não há lei, estatuto, de- , cia Mutuária a prnvirlenclará 1:ara

Itermos; (2) Contrato Social e orn atividades,tividades, litros, registros e contas
ereto ou regulamento brasileiro, nem : que co seus funcianarlas, empreaadoacontrato social, estatutos .oa instru- I o agaates preatam inteira cormeração ,mento semelhante da Mutuaria, nem !e assistência nesse sentido. (4)
disposições de hipoteca, escritura, ! tc.aels jurídica. Manterá sua cais.
contrato, licença, autorização, C331- 1 tância como pessoa jurídica e pre-
ce.s.são ou acordo que obriguem Mu- servara seu direito de exercer zoas

i

1tilar	 mia e que possa ser infringidos atividades, adquirindo, mantendo o
pela asinatura ou entrega desta Comi- renovando todos os direitos, .
trato ou da Nota, ou pela execução tos, poderes, privilégios, arrendamon-contra-
ou observância cio qualquer de seus j tos, terras, sanções e autorizações -dotermos; (3) Formalidades legais. A 1 funcionamento necessários ou úteis c).
Mutuária cumpriu todas as forma- !gestão de suas transações comerciais,
lidadas legais e sociais necessárias j (5) Outras afirmações. Obteráqual-para autorização da assinatura, entre- ! quer autorização, a provação, licençaga q. efetivação deste Contrato e da : ou consentimento de qualquer rapar-Nota; (4) Autorizações do Governo, tição ou Órgão oficial do Brasil que
Todos os registros ou aprovacõe.s de i se tornem necessários para que a
qualquer repartição, depâreamentaiMut'ut,ma possa cumprir suas obriga-
ou comissão governamental necessá- i çoes necoyrentes deste. Contrato o do,
rios para a devida assinatura entre- !Nota; (6) Notificaroes Notif,carii
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Contratos de Crédito, Não modifica- de. Tem plenos poderes, autoridades t ou o atunotno tia taxa de juros de" rd, substancialmente os contratos de e direito legal de contrair a divida maneira render para Eximbank,
empréstimo relacionados corta o cré- , • e outras obrigações previstas no pra- após deduodo do tributo, juros às ta-dito concedido pelo outro Mutuante sente Contrato, de firmar e entres*: Inas estipuladas no parágrafo B do Ar-. ou o Crédito cie Custo Local; nem este Contrato, de apor seu Aval à tlgo II do presente; e (d) o registra(9) Pagamento antecipado e canoa- Nota e de cumprir e observar ca ter- !exigido na forma da alínea 8 deste Ar-lamento proporcionais, Não Pagará mos e condições deste Contrato e da tigo VI é válido o definitivo, devendoantecipadamente, nem cancelam( t. Nota; (2) Exigibilidade. Este Contra- ,o norecrec em questão User referência

-.crédito do Outro Mutuante, nem mo- to e a Nota, quando avalizados pelo . a todas as leim decretos, ragu:amen-moverá o pagamento antecipado ou Avali3ta, constituirão obrigações va-; tos, relmluçiíez e outros documentos
cancelamento do crédito do Outro lidas formais e exigíveis do Avalista, Mmaiatntes (Cl Yeenn de Autoridade.Mutuante sem. pagar por antecipação de acordo com os seus termos; (3) Prova da autoridade de cada pessoaou cancelar proporcionalmente, ou pormaIidades Legais. Cumpriu toda*tte: (a) tiver firmado este Contrato

" promover o pagamento antecipado ao formalidades necessárias, exigidas; em nome da Mutuaria; (b) tiver tir-
ou .cancelamcnto proporcional do pelas leis e remota/untos do Brasil e ;macio esta Contrato em nome do Ava-
Crédito. Além disso, a Mutuária não pelos instrumentos, estatutos ou ou- ;lista; (c) tiver firmado ou Irá firmarpagará antecipadamente o Crédito de troa documentos disciplinadores S0,-; a Nota em nome da Mutuárm-; (d) ti-Custo , Local sem que Eximbank te- nielhantes do Avalista, para autorlaar ver firamcio ou irá firmar, pelo Am-ena uma parcela proporcional desse a assinatura, entrega c cumprimento loto., o Aval na Nota; e (e) assinará
Pagamento antecipado. D. Declara- deste Contrato e o aval da Nota; (4) ! as declarações, relatórios, certificadoscbcs. ~Mações e Compromissos Es- Licença cio Governo Todos os reais- e 011W.V5 de •ZUlliellt0,0 eXi" idOS	 • ' tpeciais.. A Mut4ria: (1) Emprego
Anterior. Declara e afirma que ne-
nhum agente ou procurador da Mu-
tuária que tenha sido anteriormente
diretor ou empregado de Eximbank
participou pessoalmente e de manei-
ra- importante, como diretor ou em-
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tro Mutuante srá, aplicado proprumio-
nalmente a esses créditos, na base
da relação entre o saldo do principal
não utilizado de cada um e o res-
pectivo total do saldo cie principal
não utilizado do Crédito e cio crédi-
to concedido pelo Outro Mutuante,
ou se não tiverem sido desembalosa-
dos recursos nos termos de qualquer
desses créditos, cern base na relação
entre cadb, um e o total do Crédito
concedido pelo Outro Mutuante. B.
Suspensão -e Cancelamento por Wm.-
banir. Se ocorrer um Caso de Inct4
climplemento, :ou um caso ora impre-
visto que, na opinião justificada de
Eximbamk, torne improvável o cum-
primento satisfatório pela Mutuária
ou pelo Avalista de suas respectivas
obrigações estipuladas neste Contra-

. to e na.Nota, poderá então Eximbank,troa ou aprovações -de qualquer te- Contrato o ít.girá sob outros aopectos I nu-diante comunicação escrita 	 Mu-partição, departamento, ou comissão corno rePresentante da Mutudria, I tuária, suspender todos os desembol-governamental, necessários para a I efetivamio deste Contrato; (4) /lut á- isca ulteriores decorrentes do Credito,-devida assinatura, entrega e cumpri- ; pra/os. EsPécirws autenticados da l ou cancelar no todo ou em parte omento deate Coritrato pelo Avalista, ; or,lf;inatura -do cada pessoa citada na !Crédito que
Prog:anza ele Aguisio-	 não tenha sido dosem-ou para o aval da Nota pelo Avalista, i alltIr-a (3); (5)ou para a validade ou e "	 cla aes. Um programa de a-quisições conn- lx)isaclo ou irrevogalvelrnente empe- 	 r

pmendrncto (a) cói.mas autenticas e
conforme dos contratos de compra doo
Coirmonentss entro a Mutuária, a Ge-
neral Electric cio Brasil S. A. e a
General Electric Company; (b) unia
discriminação nainuc frop da quanti-dade, especificação e misto de cada

-nhado por- meio de cartas de crédito,
conforme o dimaosto neste contra-
to, No caso de suspensão, Eximbank
não será obrigado a fazer novos de-
sembolsos por conta do Crédito
enquanto não tiver recebido provas
satisfatórias de que a causa ou cau-
sas da, suspensão forom eliminadas

pregado do Exunbank (através de-de- 	do, mesma, foram obtid
'

os ou serãocisão, aprovação, desaprovação, reco- obtidos antes da primeira utilizaçãomendaçao, parecer, investigação, do Crédito; e (5) Fé Pública e Crécti-,de outra forma) em assuntos rafe- to — Todos os compromissos do Ava-
rentas ao Crédito, durante o período nata contidos neste Contrato conati-
em que trabalhou para Eximbank na tuem, assim como a Nota, uma V3forma -acima, (2) Emprego Futuro. avalizada, constituirá, obrigações di-
Convenciona Mie a Mutuária não retas. e incondicionais do Avalista
empregara pessoa alguma para coza- para -cujo cumprimento e pagamento
parecer peosoalmente perante Exima estão empenhados a fé pública e o
bank como agente ou procurador, com crédito cio Avalista. P. Comprovas-referência ao Crédito, durante o som Gerais -2- Avalista, Até que sejaalceio de um ano após haver ceasado pago todo o débito contraído por este
o eMprego dessa pessoa por Eximbanx Contrato e a Nota, o Avalista con-
se o Crédito tiver estado sob.reapon- venciona ?me, salvo mediante con-
sabilidade oficial dessa pessoa como sentimento ein contrário de Exim-
diretor ou empregado de Eximbank, lana, ima escrito, agira da seguinte
a qualquer tempo, dentro do período forma: (l.) Não tomará providência
de um ano antes cio término dessa alguma que impeça ou perturbe o
reSponsabilidade. (3) Pagamentos. cumprimento pela Mutuária de qual-

quer dos compromissos, declarações e
obrigações da Mutuária contidas nes-
te Contrato e tomará ou providen-
ciará para que se,jam tomadas todas
as providências necessárias ou oon-
venientes para permitir que a Mu-
tuária cumpra esses compromissos,
declarações e obrigações; e (2) Sub-rogação. Independentemente de quais-
quer pagamentos pelo Avalista nos ter-
mos do Art.III do presente Convtrato,
não será o Avalista sub-rogado nos di-
reitos c reclamaçaea de Eximbank,
nom será exigível qualquer direito
de retenção ou outra aarantie, pela
concessão ou por conta da concessão
deste aval, enquanto não tiverem sido
integralmente pagos o principal e os
juros devidos nos termos deste -Cena
'trato o cia Note. Artigo VI — Loa-
dições Des-emMolsos para
Componentes. Como condiçáo p-Mmia
para qualquer desembolso PC: Exim-bonec iciorio ou pretendido beneficia- bank em relação ao financiamento

rio de qualquer comissão, einol unnen- de Componanies nos temes deste
to ou outra remuneração dessa natu	 xi- Contrato, Embank receberá, can
reza, juntamente com informações forma o substância que o satisfaçam:-sobre os aerviços prestados ou a se- 1 (1) A Nota. A Nota- previsai no pa-

iser mo C do Artigo II do presente
insprumento. (a) i',-tnecet
Una nanscer do censultor jurídico acoi-
to pelo Consultor Gorai d o E	 l-ximbouno paoanymtes (^tosse gênero: q1.1 .3' (ou advogado por ele designado) de-

Componente a ser importado na m
- ou sanadas a contento de Esimbanto,Brasil, sendo tudo aprovado

tiniria e aceito peia General EfeciVrtiC Ir Eximbank não -tiver com unicado à
Company; (6) Tabela de Desembolsos IN'autuária, por escrito que a suspen-

silo foi revogada. C. Permanénola cie
Direitos c Obrigações. As suspnsâes
ou cancelamentos dessa natureza .
ocorrerão sem prejuízo dos direitos e
obrigações das partes contratanees
com referência a recursos irrevoga-
velmente comprometidos por meio de
cartas de crédito ou desemobloses efe-
tuados noa termos deste Contrato,
antes ou depois da suspensão ou can-
celamento referidco. Artigo VIII —
Relatórios. A. Relatórios sobre An-
damento. A Mutuária apresentará ou
Providenciará pera que a General Ele-
trio, Company a-presente a Eximbanle
sempre com a sua .exatidão formal-
mente confirmada pela Mutuário, ou
pela General Electric Company, con-
forme o Coso, e em forma e subs-
tância que eatiefoca Esirabank,
R,elatório sobre Andamento referente

Declara, e afirma que não pagou, nem
, concordou em pagar, nem promoveu
o pagamento, e convenciona que não
pagará, nem concordará em pagar,
nem promoverá' o pagamento a qual-
quer pessoa ou entidade (salvo os
funcionários o empregados de tempo
integral da Mutuária,- na medida de
sua remuneração regular), qualquer
comissão, emolumento, ou outra re-
muneração relacionada com a abertu-
ra ou movimentação do Crédi to, a
não ser o pagamento razoável e cone
Siderado satisfatório por Eximbank,
de serviços profissionais, técnicsa,
semelhantes, prestados bona fide para
justificar a solicitação da Mutuária
ou Para movimentação do Crédito, e

. (4) Certificados. Convenciona que
antes da primeira utilização elo Cré-
dito e como condição prévia para a
mosma, • declarará formalmente a
Eximbank o nome e endereco cada

Uma tabela dos desembolsos estima-
-dos, por trimestre; (7) Outros finan-
ciamentos. Certidões dos contratos
de empréstimo referentes ao orédi-
to do Outro Mutu.ante e ao Crédito
de Custo Local, cujas condições de-
verão ser satisfatórias para Eximbank;

Registros. Prova de que este Comi-
trato e o débito contraído pela Mo.-
tuária nos termos do mesmo foram
registrados pelo Banco Central de
Brasil; (9) Certificados, As declara
ções formais constantes da dilua (4)
do parágrafo D do Artigo V do pre-sente; e (10) Informações adicionais,
Os outros pareceres, documentos, pro-
vem, material e informações mi-.O
Muante possa justificadomente solici-
tar-. B. Desembolsos para Sobrasse-
lOntes e Ferramentas. Como condição
Prévia para qualquer desembolso por
Eximbo.nk, destinado ao financiamen-
to de sobressalentes é ferramentas nos
termos rio presente Contrato, Exim-
bank receberá, em forina e essência
que o satisfaçam: (1) DoOnmentos,
Os documentes especificados no pa-
grafo A deste Artigo VI, na medida
em que tais documentos não tenham
Sido apresentadas a Eximbank; (2)
Programa de Aquisições. Um progra-
ma de aquisições compreendendo (a-)
cópias autiêntcoa e conformes dos
contrates do compra de sobressalentes
e ferramentas entre a Mutuária, a
Gensial Electric do Brasil S. A. e a
-General Electric Company; e (b) uma
discriminação minuciosa da quontis
dado, especificação e -custo dos sobres-
salentes e farromentaS a serena im-
portados,' para o Brasil, 'sendo tudo
aprovado pala Mutuária e meti° pela
General Electric Company; e (3) _in-
formações Adicionais. Os outros pa-
recores, documentos, provas, matcrini
e informações que Exirobank
jusificadamente a "solicitar. As clivar-
aas declarações e afirmações conta-
elos neste Contrato serão verdadeiras
c Corretas na data de cada desem-
bolso e não terá ocorrido 11P.111 conti-
nuará, coe-mando Coso) Inadim-
plcmento nessa ocosião, Art'go VII

canoxametno e Suspensão A.
Ca:ice/maca-to peia Mutuária, A -Mu-
tuária poderá a qualquer tempo antes
da Dota cie Disponibilidade, mediante
comunicação escrita a Eximbank,
tens incorrer em taxa de cancela-
mento ou , encargo semelhante, can-
celar no todo ou em parte o- Crédito
que 31 5 o tenha sido desembolsado ou
irrevogolvalmente empenhado por car-
tas cia crádito, conforme o disposto
no premente Contrato. O montante
de qualquer cancelamento do Crédi-
to ou do crédito concedido polo Ou-

mm prestemos e a miam:Ui/mia re.C3-
bica ou o. ser recebida por cada um
ou, eu fo r o caso, que não há bene-
ficiários ou pratendiclos henPficiários

á aquisição e utilização dos itens, da
seguinte forma: (1) Dentro do 30 dias
após 31 do março peio 1973 e após o
fim de cada trimestre civil deixas dis-
so, continuando até que todss os itens
a serem financiados nos terrnoa cio
presente Contrato tenham sido em-
barcados, um relatório da qual cons,
tora os Itens, embarcados 003 Esta-
dos Unidos; e (2) Dentro de 30 dias
acém 30 de junho de 1975 e depois
disso após o fim de coda trimestre
civil, continuando até que todos os
Componentes tenham sido montado
em locomotivas o as locomotivas te-
nham sido entre:mos à Mutuária, uni
relatório do qual constei-a, ena rela-
ção a cada locomotiva, (1) a data
ele entrega, til) a data em que foi
colocada em funcionamento, e (til),
a estrada de ferro do sistems ferro-
viário da Mutuária à anal foi
buída, B. Relatórios Financeiras. Ai
par4ir cio date, clostn Controto o con-
tinuando até que todo o débito da
Mutuária, nos termos deste Contra-
to e elas Notas tenha sido pago, a
Mutuária apresentará, dentro de no-
venta (90) dias corridos a contar dofina CIO soai resnectivo eirercicio finan-
ceira, cópias do seus demonstrativos
financeiros firmais, inclusive, entre
outros, seu balanço o seu demonstra-
tivo de lucros o 1:atina corresponden,
tos tio exercício finoncolim cai ques-
tão, autentica-dos por uma firma de
contadores independentes oonsidera,
da aceitável por Exirobank. Todos ca-
cem relatórios financeiros serão- pre-,
Parados de acordo com nrinciplos do
contabilidade de aceitação generali-%
meia, sistematicamente api(icados, eirepresentarão coarefamente a situas,.
ção financeira. da Mutuária. Artigo
IX — Casos de. Inarlimplemento. ,Sfi
ocorrer e continuar- ocorrendo alguía/

Manto dentro de dez (10) dias oor-
rides após haver pago, acedido em
remar, ou mancia.ad pagar que:Muer
outra < omirsão, emolumento, nu ou-
tra ; oasmonto; que o cedi:Maciones-se amaildo acrá acompanhado de con-
firmocao de cada beneficiário ou pre-
tendido beneficiário sobre o valer do,
comissOo, omoltsmento ou outra ia-
muneração recebida, ou a sor por ele
recebida, juntamente com a sua coe-
cerdáncia em acoitar a redução da
roesma que se possa tornar neces-
sário. raea que seja cia aceitável por
Eximbank; e que se o valor de qual-
quer comissão, emolumento ou outra
ramuncraMM densa natureza for coa-
eldorado esagero.do por Eximbank,
Mutuária providenciará para que seja
Seita no mesmo uma redução. mie saa
tisfaca, Exiinbanks E. -Declarações -a
rifininações — AValiáta. O . Avalista
declara, e afirma que: (1) .4-1,Morida-

apresentará declaracão formal tinonstrand° a contento d e Paimbnul-
que: (a) az declarações e a(irma:0m
da Mu umária constantes.' das alíneas(1) a (5) cio parãorafo A do Artigo
V são verdadeiras; (b) as clecdara-
çasen e afirmações do Avaibta cone-
tentes das alíneas (1) a (5) do pa-
rágrafo E do Artigo V são vardadei-
roo; (c) Nenhum imposto ou outro
mi-cosmo ara e:detento será lançado
ou arrecadado pelo Governo do Eia-

ou qualquer autoridade palram ou
fiel do mesmo, sobro, o débito da
Mutuária contraído nos termos, dento
Contrato ou cobre qualquer Nota ou
contra Eximbank, com referência a
pagamentos a serena faltos pela Mu-
tuária em razão do presente contra-
to, ou, se for lançado algum tributo,
que nenhuma dispositivo legal pç/PI-
ba o pagamento . clesze tributo pela
Mutuária ou pelo Avalista e a te-
m-asma intsgral do débito da Mutuá-
ria, contraído pelo presente contrato

•,‘
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ar. adua ata a ciata prsaaaen. o e (cr
tinias as outras quantias pagavaia a
Eaantiank nos ainnos (Vats Cantata.
rant- vez dada ease atirara qualquer
garantia que passa eaktir com rafe-
rênriar à quantia era questio, ou as,
Natas, tornar-ao-á exig i vei. Ao acor-
rer qualquer Caio de rnaalaspionarn-
to, ou qualquer casa -que cansta
arida Caso de Inactrapiamenta se,
não fasta a condição ele notifi-
cação, ou decurso de tempo, ou em-

a Mutuária, :ou cl Avalista noti-
ficarão amediatemente, Exlinbank a
respeito, por telegrama, -especificaria)
natureza da cama:meia. Artigo la
Dispasiçaes Gerais. A. Dispensa de
Fragências IVIarítImas, rodes as mer-
cadorias e serviços norte.-aniericanos
que forem financiados por conta do
Credito de Exirabank e C;C Crédito
cancediclo pela outro Mutuante e que
forem -exportados por via marítima
s.enc transportados dos Estados rani-
-rias para o Brasil cai navios de re-
vaque norte-arriericaaa ou brasileiro,
nos termos da dispensa geral dera cal-
ca-nelas constantes da Illesoluçaa Pu-
blica na 1'7, -concedida pela United

-States Maritine Achniniatratan (a
"Acminittrnao l ) para permitir que
malas de bandeira brasileira trans-
portem. até cinquenta par cento das
eaaga3 gamadas. Ao- receber aviso de
Carimbara: no sentido de que fol aber-
to um Crédita, a Aarninistaação co-
municará à Mutuaria Er cata ou aia
em vigor uma dispensa amai. Ad-
mmistraala comunicará tambarn
Mutuária todas as exiaandas da do-
cumentação relativas A das/es p.:a p,-e-
ral e o procedlmenla a acaule- para.
abtenção de unia dispa:asa normativa
tannitindo e 1.150 de navios de outras
bandeiras' quando Mia haja disponi-
vela navios brasileiros meai amarias.-
rosa Uma cópia em earbano do pa-
recer da Adrainatzação sorá envisda
a Eximbank e à Su perintendancia. Na-
darei da Marinha Mearant,e em No-
va, York. Tendo recebida confirma-
ção de que está em vigor ama dis-
pensa geral, a Mutuár ia poderá con-
fiar nessa confirmação até recalier
comunicação em. contrario da Admi-
nistração. Se a Mutuária tiver sido
avisada pela. Adininistraçao de que
não está ene vigor unia. dispensa ge-
rai. a Mutuária deverá obtertuna dis-
penss especifica das exigências cia

Resolução Pablica nu 17, concedida
asila Administração. 13. Transporte,
C custo do transporte marítimo ou
aéreo para embarqua dos Itens em
navios ou aviões do registro norte-
americano será o único passivra dc fi-
ranclamento por conta 4,;',3 Créditos,
ressalvado que o custo do frete ma-
rítimo para embarque dos Itens em I
navios brasileiros também será puas! . t
vai de financiamento por conta dos
Créditos. C, Seguro., A Mutuária
providenciará seguro contra raras t
naritimos e de trânsito- para os Itens

em quantia não inferia( à do Crécli- f
to. Os prêmios de seguros contra ris-
os acare gênero consente aerão pas- o
Leais de financlament por este Cone q
rato quando as apólices de amaro fo- e
em pagáveis em dólares norte-ama- t
lermos e obtidas em companhias

narte-americanas, nos Estadas tini-
os. D. Alienação da LEVICIa.
ana podará vender, transferir, aago- o
lar, conceder participar-Cg r: ral alie- 1ar de outra" forma 1.1. Nota. ao todo r
-u em parta, devendo a Mutuária t

Avalista, a podida de E:ambula fir-
:ar e _entregar a Eximbank, ou aos

- alva), ou (1.4.)	 Itett$ fOr('-'111 usado
- para fina militaras Orer‘:1,,IX5 04.1 . tio
r laminas; cru caralquer desa ar, casa
t. araria:1M: >ora-

e-sarau à vaiada at on ao Ara
a arara tornar trautátarer ate a-raiar-a
a e paaavailes (ira apara .r sr,10,

PrOt:StO ou outro, a.ra
cair :quer 0.3péC,,:.t, Cit?3,:.:.;
,3:11nehrki dispensadasor (a) a triali
anda, da princi pal do salbicai eritao
ealwar nos taaraor do pra:eras Cria
trstc e da Nota, (b) rir jaroa acara

doa rregulatara-caaca ("Casos de ana
dlinpletnerittli (1) Falta. da para,
mento laia. Elotuatia da catalque
impartancia rimada nos termas ci-s:
Coatrato oie da Nota, ou (2) Falta ri
pagamento pala Muturi ou pai
Avalista de raeursoa abadas atrasal
de criam= nutro contrato 4e erma-a-
tire/a (a) na qual faairoboak e a Mu-
tuaria raj aer arriai cordrorantes, (o)
Me qual E:diria:adi e o Avaaare salarial
partas contratarase, ou (c) no cpia
alguma dialda da Mutuária ou dr
Altista. Cela garantida, Ela tOC.1
em parte, por luaimaa-nla, ou (e) fia
veraficade a'camas-ar tempo qu,a ai
goma declara.çfo ou afirme falto
mala Contrato ou em qualquer Nota
ou :cru qualquor certificado, co com
referência á assinatura e entrega dos
mesmos, é incorreta sob qualquer as-
pecto importante; ou (4, Falta de
cumprimento pala Mutuária ou paio
Avalista de qualquer outro compro-
miam- ou abria:não constante do Coa-
trato ou da, Nata, deixando -essa falta

_ -de aar sanada durante um prazo de
trinta (30) dias corridos após ter
Ezimbank notificado- a Matutaria ou
o Avalista a. rei:peito, por escrito; ou
(5) for verificado (lua alguma decai-
raçãa, feita pala Mutuária ou pelo
Avalista neste Contrato, na Nota,
ott -em algum: certificado, notificiçáo
ou relatório fornecidos em razão des-
te contrata, ou alguma daelaração
feita em decorrência dos ditos, ins-
trumentos, é incorreta sob qurlquer
aspecto imnartante, niaa sendo corri-
gida a contanto de Eximbank dentro
de trinta (30) dias corridos após avi-
.so a respeito de Eximbank. à Mutua-
ária :ou ao Avalista, Por asari

-a:a ou (51 a Mutuária instau-
rar algum procaso, ou pramovor algum
acordo para sua liquidar:ao no toda

- ou em parte, ou outro proseaso ou
acordo pelo qual seus bane, fiquem de
irado geral subordinados ao paga-
mento de sura dívidas. ou for instau-
rado contra a Mutuava qualquer
processo desca natnreza, sem rae a
Mutuária consiga fasê-to julgar im-
procedente, ou sustá-lo mediante m-
aura), dentro de sarasenta -1001 dias
-corridos a cantar do inicio as medi-
,da ou a Mutuária por qualquer aro
indicar -seu coniantimarta, aprovação
ou aquiescência cm relaçaio a quairiaer
processo dessa natureza; ou (7) tirar

• ,sido criado algum darele.) de retan-
çáa involuntário sobre inns da Mu-
tuária -em valor qua a critario

• 'Exinebank, afetaria negativamente, em,
proporção considerável, a capacida-
de da Mutuária de pagar a divida
contraída paio presente se fosse ela
obrigada a pagar quantia daquele
valor.; ou -(a) For proferida contra a
Mutuaria :decisão relativa a na ame
recaunação que não esteja coberta'
por seguro, em. vaiar que, a criava)
d.,. ExImbank, atra-arai negativarnenta,
era proporção r onstderavel , a capaci-
dade cia. Mutuária cio pagar a divida
contraída pelo arsserite se tivesse eia
obrigação de pagar quantia daquele
valora ou (91 A Mutuária anspantier
voluntariamente suas :atividaoes por
perlado superior a trinta (30) dias
corridos em qualquer período de doze
-(12) meses, ou- (10) A Mutuária se
tiver tornado inacilmplente em qual-
quer outro contrate que importe em

• conceastia de credito a Mutuária, se o
inacilmplemento canto r a ao detentor
da obrigação o direito do antecipar
o vencimento do débito; ou- (Li) Al-
grima autoridade aovernamental tiver
(ar desapropriado, apreendida ou
confiscado todoe, :ou praticamente to- c
dos os bens da Mutuária, CL' (b) hou-
ver tomado qualquer outra medida t
que, na opinião de Eximbank, Meta r
nogativamente- a capaciaaclo da Mu- r
tuária de pagar a divida rontralcia
pelo presente; ou (12 1 O Governa rio d
Brasil se empenha r ouso conflito ar- g
medo, declarado CU não, com as Por- o
gea Armadas dos Tratados 1.a ' dos da n
Amér)ca; ou (13) A Mixtueria devo!-
voe os Itens para os Estados Unidos o
(por autro motivo ame não seja ma- a
lataten.ção normal ou sarviçca d.; re-

g - design ar, todos e CIIIN/VVIC1, -Outros para Eximbank. 'Além clara, a moa
instrmearar m	 r.! torneme, ai r. rnem rua-assa- tra rio. e o AVZ7.1i,5,71 reandialseraa

e rias ou C ,,n 1 s. n. Pirn.1,1-4-.-. para dai pl., no Ia-anta-ala a pedala ciaatc em moeria
raill ia e vitada ti	 eitareroan .	 nana -ame:a; ua,	 toa a.	 faatas
laapotos. A Miittairia e o Avalista e earoaaits eaasialaasora, par rara-

• cansamalcoran parair 	 raancan pie-1-anisriachasaaa laaaras 	 ataima-- g:4-1	 prarantess e tu- fltre e lanaria-1,a; rativaartaoae) sara
a tarar; (nisitraive gurias-par ia:pernas raiar:moia à st: leo:arara met -varito,- auticanias davidos	 raatic, e camarim-rata d ‘ate Contrato. data pagar:lenta), direitos, taxas ou ou á prot.:alia ou paaaseaçau de qual-
r °Maca tributara co amurar, lançarias creo.i	 Ou rearinciaaraa ao- pear qualquer governa (execto o Go- liaranbarar reacicaadaa corri cata Coa-- vinnt-, doa Eatados (enlata da, Amara- tato ou com a Nota. ri Dias 	 raiomca e qualquer oepartaeara. reparti-. .d,, (areis. Saraare.	 feNitt

soltava:ao politica ou atam-alada muito previsto nasta Contente ou nafarcal do movam), sobre asa iriaaura. :am.a (3 ;, V:,.:{.1111,:M:3 Marcado-
arriaria, - entrega itt r,.agletro deste: para una sábado, domagra, co dia aia
Conta:na ou da Nota ate sobre 3 pa- raie a.; instituiçaas banaarraa	 ju-
garneuto cie qualsquar quantias; que :afiação onde :esteja localizaria, a una.•
devam ser Pagas em decorrência deste triz cio banco desigarula na forma.
:Contrato ou ela Nota, ou era relasla ao parágra fo a do Artigo u saiama qualquer dessas fornialiciadca. 	 aasaaaaausa por "ai a fechar, case par,

doaresUni;to-Qas ou outros tal- garnento será feita, ao dia inserlinta--truaca for cleduálo ou retirado em mana seguinte cru que as institua.auuktuar daaaaag Page-met/toa ça.a, bancárias dessas arriada-são nãoturiris, e o Avalista -se comprometem as taiam da mesma forma autorizadas
a remeter prontamente a Eximbarik, 	 fecham', Essa pronagação ria prazosane ,cossionáries au endassal	 authais: deasas caras am.a incluídaem moeda corrente norte-ara-larica/ia s cajrnpato das miacid„dosnouf.aajiaoqmuaonnttlaanteadidcieossnaes1 ienqupiovsathicsntee_au opu.mscip‘ouripaagdaomrae.nroNs,lent Ccoanustraa..tou.e
outros encargos assiro deduzidos ou ?alotas emitirias de aoorda com, esteratados- e (b) qual-nua inaulatca -ou Contrato sèrão regidos e intarriaita-outros tributos naliciona'a -devidos ean dos -de acordo com as leis do Distrito
consequência desses Pagamento ou da. Columbla, Estados Unidos da Am-é-
reembolso. Se a Mi/arada ou o Asa- rica.
lista forem Impedidas por efeito de- L. Comunicaçaica. Todos os avisos e
lei de Pagar( mandar Palrar OU reine- -outras -conauxatcaçcaes relacionados cana
ter asses impostor, direitos, taxas ou cata contrato seralo por escrito e ser--outros tribtltas, Partimento de ju- -rão dirigidos a quem de direito para
tais previsto neste Contrato e ria No- os andanças abaixo indicados, ate
ta será aumentado, para o reontanta para outro lugar .que os contratantesna.caseario á, produzir juros que se- afamam a designar, também porna es-ja remetidos; D. Exicnbana à, taxa es claro: Rede Ferroviária Federal S. A.,e:pulada no parágrafo, 11 a', Artigo Ft — Praça Duque de Damas( ga _- aia
derta Contrato, depois' de atendido o cie Jandro, Guanabara (Rio de ira-pagamento dessas impostos, direitos, neiro). Brasil. — República Federa-tascas ou outros' tributas. A Mutua- tiva do Brasil — Ministério da Fa-ria o o Ava lista, a Pediria de Fauna senda — Procuradoria Geral da E-a-bar/Ia firraaraa e entregara° a Exirri- rancia Nacional — Esplanada dos MI-
bank os novos ia...atra-mental que se rastariaa — Brasília, Da. Brasil -
tornem nau:nadas ou convenientes Eaport-Import Bank of Tila Unitedpaia dar plena vigência c efeito 	 Sto.tes	 811 Verroont Avenue, N.acra aumento da taxa da -juroa, 311 "	 Washingtou, D,.. C. 20571, U.S.A.ci usive, sam par:juiza dos demais, no- __ atnuncia a Imunidade por Diavoa Notas da Mutuaria a serem anel- rEll;II na Soberania, Foro, Citações. Nata 'ias, em troca de qualquer Nota are- ensaiada em que a Mutuária ou qual-
toras:menta emitida. F. To_ quer oe seus bens tenha ou venha a
doa os avisos, comunicaçõas. relata,-- adquirir imunidade do processos jatai.rias pareceres e e ntres docurnera'as .ciais e-ou execuções, por motivo dedecorrentes d° Pr:ismte .Ccutratca soberania, a- Mutuária pelo presente
quando asco -foram exarados ern resumo:a a esea imunidade. pôr diretaaia inglês, serão acompanhadas de. to de soberania em relação a suas
unos tradução para o inglês conespan- obrigaçaes decorrentes deste - Contra-decais- cada via dos darrimaritos ara- to o en Nota. A mutuária está dama que foram apresentadas nessas acordo em q„ qualquer ação ou pra

condiçôes. G. DIspeass de carigên- cessa »adida' decorrente deste. Coa-
toas.ornisrao ou demora, de Exara- trato, ou da Nota, ou cone os inearrio3
bana em exercer qualquer direita, Cri-'relacionados, sejá instaurado em qal.u

•

inter-assador; que Eximb oark venha a 1Vietuarla o	 I

der ou privilégio azaegairados por es-
te 'Contrato ou pela Nota não terá o quer :tut federal
efelto de desistência dos mesmas as- d°s Estnd" Unid"no Dlstrito de Columbia. Com a as-sim „mo o exercício isolado on, , para . smatura formal e entrega deste :Con-
otai do qualquer direito, poder ou trato, a Mutuária se submete inavaa
privilégio previstos neste Contrato ou ga aalmente jurisdição do juizo fe-
no Nota- não impedirá o ulterior exer- deral competente em qualquer -dessas
ido das mosmso ou . o exercício de açaiea ou processos. A Mutuária pelo

dolo outro direito, poder ou pri- nrez;ente -designa, nomeia e investe de
vilagio. H. Ressalva. Eaanaana mão- puderes, Irrevagavelmente, o Cônsul o
assumirá. responsabilidade alguma :pe- o Vice-Cônsul cio Brasil, nos seus rei-
o cumprimento de qualquer contra-: pe.ctivos °sentaras ene 3000 alassacua
o de fornecimento das Item e não setts Aventa, N. W., WaShington,
terá obrig.ação de interair rima, Distrito de Columbla, para receber
Vaca que decorram da efetivação de em nome da Mutuária citações Poais contratas, Qualquer reclamação Distrito de Columbia, em qualquer
que a mutuaria teraaa contra algum ação. ou processo refeernte a este Con-
ornecedor dos Itens ou qualquer ou- trate, ou à Nota- A Mutuária canoa,'-tua persoa, empresa, ass ociação,

m
 ou da ainda em que a omissão dos ditos

acra entidade, e aonsequalera de reProsentantes em darem ciência àus.quer transação de qualquer es pia-    Mutuária da qualquer citação oessa
13, nas afaima a obrigação da Mu- natureza riria prejudicará nem afetará
uária. do efetuar paaamento eanfor- a validade da dita citação ou cie qual-
me este Contrato no-usa serei),usada co- quer decisão proferida ene ação Jtt
mo defesa ou corana.nsaçao, recanven- processo baseado na mesina. A 1S1u- -
;ao ou abanica o raintaala as 51135 rUária (omente também inevogavel-brigaçãoa de pagar o débito referido, mento que as citações'contra eia orna- e
. Despesas. Todas as declarar:1.as, naciati dar ditas curara em qualquer
datados, certificadas. pareceres e ou- açáo placaria na ferina acima se-roa documentos ou informações ter- Iam faltas modiante a expedição das
conloa Eximbiantr ern decorra-nela contrafez; respectivas pelo correio ae-

Contrato serão pravirieno ladoa pela reo dos Estados Unidas, Sn rugiatro,
pelo Avalista, _sena ánus com seio pago, clialgidas à Mutuária,
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toara o seu endereço constante do pa-
rillard r1. Mote Artigo X. O disposto
acima no impedirá porém Exunbank
de uai:atirar qualquer ação ou pro-
cesso judicial ou do obter execução de
sentença em qualquer jurisdição apro-
priada. N. Assinatura. O presente
Contrato pode sor firmado em qual-
quer número de vias, cada uma das
quais, amiais de devidamente forma-
lizada. será considerada como origi-
nal, vir teatemuzum, as partes ora
contratantes fitaram firmar devida-
:acate o presente Contrato em Wa•
dungen Distrito de Columbia, Esta-
dos Orados da América. na data tu-
cacada no Intato. Pela Rede Ferro-
viária Federal S. A. (Assinado) Fre-
derico G. C. Braga. Diretor. p.p. ao

'Presidente. — Pela República Federa-
tiva do Brasil (Assinado) L. A. Ama-
riam. Procurador da Fazenda Nacio-
nal — Pelo Papart-Import Banir of
The 'United Enates (Assinado) %Var.
ter C. Sauer, Primeiro Vice-Presiden-
te e Vice-Diretor-Presidente. —

' conhecimento Peio Expart-Impiat
Banir of The United States, Joan P.

, Harris, Secretario. (1310 em reavo de
`Zacimbank). — Por Tradudio confor-
mo. -- Rio do Janeira, 11 de agosto
de 1975. — Lya de Castro Cavaleantl.

A abaixo assinada, tradutora pu-
blica. juramentada e intérprete comer-
cial na cidade do Rio de Janeiro. Es-
tado do Rio de Janeiro. Brasil, certi-
fica que lhe foi apresentado um do-
cumento em Inglês, a fim do ser tra-
duzido para o portuanaer, e que o tra-
duz em razão de seu Micta na forma
abaixo: Tradução N. 118-A-1976 —
Anexo "A" ao contrato entre a Rale
rerrov.ária Federal B. A., a Repúbla
ta Federativa do Brasil o o Expart-
Import Banir of Tire United State& —
~to de Eximbank a. 5739.— Nota
Promissória — US$ • 14.866.670 de
1975. Por valor recebido, a Rede Fer-
roviária Federal 13. A. (Mutu(iria) Por
esta nota. panteissória Incondicional-
mente se compromete a pagar A ar-
dem do Exporalmport Banir g Tire
Unled States, na matriz de Tire
Chase Manhattan Banir tf A., na-
cidade de Nova Iorque, Estados Unidos
da Ameaça, a importáncia principal
de quatorb- milhões seiscentos e a:s-
anas e seis mil seiscentos e setenta
dólares (US$ 14.666.670) em moeda
coerente dos Estados Unidos da Amé-
rica, era prestações na forma abaixa
e a pagar juros na mesma moeda so-
bre todas, e qualequer quantias que
restem a pagar desde a data de hoje
ato que sejam pagas, sendo os mes-
mos poetareis semestralmente, em 20
de maio e 20 de novembro de cada
ano, durante o prazo do presente o nu
amsnectivo vencimento, a uma laxa
equivalente a oito por cento ao ano.
O principal desta Nota sua -pagaval
em sete (7) prestações, cada uma das
qaats no valor da dois milhões e du-
zentos mil dólares 1178$ 2.200.000,,
exceto a primeira prestaçax que serã
no montante de um milhão quatro-
centos e sessenta e seis mil seiscentos
e setenta &amas (1181 1.468.670).
primeira prestação será devida e pa-
gavel e m20 de novembro de 1982 e
as outras seis (6) prmtaçaes sento vi-
das devidas e pagáveis semestral e
~acutilai:nauta a partir de então,
em 20 de maio e 20 de novembro de
cada ano. Esta Nota é emitida de
aaardo com os termos de um contra-
to de crédito datado de 4 de agosto
do 1975. entre a Mutuaria, a Repibft
ea Itedemtrva do Brasil e o Barrota-
import Banir of Tiro United States e
arta subordinada aos term is do mes•
mo. Poderá mu paga' por antecipai:a .
e poderá ter seus vencimentos anteci-
Valos conformo o dirposto no dito
contrato. A Mutuária pelo presente
dispensa &lidada, apresentaçao, ext.
gência, protesto e aviso de qualquer
natureza para dar efeito à presente.
Nota, Pela Recto Forroviarta Medem!
S. A. (Assinado). Cargo: Aval —
Por vator recebido, a abaixo assinado,

Repablioa Federativa do Brasil, peto
presente garante incondicionalmento
o pagamento integrai. no vencimento
do principal e dos juro* da nota pra-
arruaria supra, • empenhando para
esse fim t, seu crédito e fé púbica, O
abaixo assinado pelo presente dispen-
sa, daitatlecla, apresentação. exigancia
protesto. ou ardia de qualquer espé-
ela 13001 000/0 qualquer condkao de
4% o portador esgota qualquer direi-
to ou torne qualquer medida contra
o emitente da nota promissória su-
pra, consentindo pelo presente era
qualquer prorrogaçao de prazo de pa-
gamento ou reforma da nota pmmia
sant referida. — Por tradução con-
formo. — Rio de Janeiro, 11 de agos-
to de 1975. — Lya de Castro Cavai-
cana.

Autor!~ 21-• 07845-
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AGRICULTURA
INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

' FLORESTAL
Termo de Convênio que entre si Ia-

72n5 o. instituto Brasileiro de De-
tenvolvfmento Florestal — Acta?.
çuza Mim:dada ao afintstaria da
Agricultura. e o Governa do Estado
da lialtia, através da Secretaria da
Agricultura. objetivando a fiscali-
zação das florestas heterogéneas da
regido sul do Estado da Bahia, em
cumprimento a Lei Federal na 4.771
de 15.9.65, e demais Portaria c:-
Pedidas pelo IBUF, sobre o assunta.
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês

de julho do ano de mil reoveoentos e
Metia e cinco. Presentes o Dr. Pau

-lo • Azevedo Barata e- Prsidente do
Instituto Brasileiro de Desenvolviraen-
ta Florestal ala-idade autár quica. com
personalidade jurídica própria, com
cede e foro em Brasilla — DF e Ju-
rar/30o em todo o Território Nacio-
nal, daqui por diante nomeado —.
IDDF, e o Dr. Roberto Viveiro, San-
tos — Governador do Betado da Ba-
Ws, doravante designado simplesmen-
te Estado, resolvem, pelo presente
Termo de Convênio, ajustar, median-
te as cláusulas seguintes. as recipro-
cai obrigações, que têm por gris/i-
dade a exploração e n desmata
arcas de florestas heterogéneas, em
toda a região sul do listado da Ba-
tuta. em cumprimento A Leit Federal
ne 4.771, de 15-9-65, e demais Por-
tarias expedidas pelo IBDP. sobre o
assunto.

Cildusula Prime:ra — Caberá à Se-
cretar ia da Agricultura, pela sua Di-
visão de Reflorestimenta contratar
pasmai para desempenhar a funçãn
de V;gtlante Florestal, que irá inte-
grar as Patrulhas ata:antes do Con-
vênio IBDF-CEPLAC, bem como, uti-
lizar os seus técnicos na orienteçoil
Pane 03 seus técnicos na orientação e
coordenação das mesmas Patrulhas,
em colaboração com o IRDF o a
CEPLAC.

Manda Segunda — O IBISts se
compromete a aiocer recursos à Se-
cretaria da Agricultura. na impor-
Macia de Cr$ 100.000.00 (cem init
cruzeiros), para pagamento do pes-
soal contratado, durante o excrete:o
te 1975, a conta de Attadacte: Coor-
denação da Politica de Desenvolvi-
mento Florestal. elemento de despe-
sa: 3.2,7.0 — Diversas Traniferen-
cisa Correntes.

tadades pertinentes ao presente Ins-
trumento.

Clausula Quinta — A apilcaerda de
terna:idades, de trando com os artigos
previat013 na Lel Federal n.• 4.771, de
IS 9.1985, ecrã feita pelo *MGF.

Ctdusula Seria — (;) Delegado Es-
tadual do IBM na Bahla. acompa-
nhará a execução do presente nen-
vamo.

Monda Sétima — O presentes Con-
vênio terá vigencia até 31 de dezem-
bro de 1975, a partir de sua asainatu-
ra, devendo ser publicado nos érgeos
Mictais da União e do Estado da Ba-
ala, podendo ser renovalo, amima-
do ou alterado, mediante Tarava Adi-
tivo, por vontade de ambas as partes,
no primeiro caso, ou de qualquer de-
las, no segundo e' terceiro casos, me-
diante simples comunicação epistolar,
coa) antecedam% de trinta (30) dias.

Cidusula Oitava — Srm prejuízo da
autonomia administrativa, operacio-
nal e financeira do IBDF. o Alinha
Vaio da Agricultura, ateavas dos seus
orgãos centrais, exercera a fiscaliza-
ção o o controle da execuçaio deste
Convênio.

Cláusula Nona Ficam sujeitos as
mesmas disposições da dar:gula pre-
cedente, os Termos Aditivos e a res-
cisão, do presente Conettnlo.

E, para firmeza e validade do que
acima ficou estipulado, lavrou-se o
inerente Termo de Convento que, de-
pois de lido e achado conforme, vai
assinado pelas partes convenentas e
pelas duas testemunnas, abaixo no-
naadaa. — Paulo Asse.mro Bcrutti:
— Roberto Figueira Susi ri.

(afiem na 275-75
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EDUCAÇÃO E CULTURA

FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DE BRAMIA
Termo de Condado que entre si lir-

viam a Empresa Brasileira do Pes-
quisa Agropecuária e a Fundam:o
Universkiadc de Drasilia para ;na-
tação de servtços de Processamento
Meti Mico de Dados.
A Empresa Brasileira de Pesquisa

Agropecuária, doravante denominada
EMBRAPA, neste ato representada
pelo seu Presidenta Dr. .103+1
Cabral e a Fundação Universidade -de
Brasília, doravante denominada FUB
repreantada por seu Presidente pra-
fessor Amadeu Cury. firmam Pelo rire-
senta Convento os tetmos para, prea •
tacaa do serviços de -Precem.atnento
lartrõnkm de Daelos, mediante as
Ciar:aulas seguintes:

Cafrasida Primeira — Dos Serviços
— 03 serviços de natureza técnica
acima mencionados. Sedo ',restados
pela PCB à EMBRAPA pelo seu
Centro • de Processamento da Dados,
doravante denominado CPD. polea-
do enquadrar-ao dentro dos seguintes
itens:

a) Perfuração e conferência moca-
nica de cartões;

b) Compilaçãço e teste de veiara-
mas:.

er Execução de programas;
d) Utilização de programaseProdu-

to;
e) Assistência de analise e progra-

maçao.
Cidusula Segunda — Da Conagu-

taçgo — A configuração IDM-1130 do
CPD da FUB que, por meio deste
Convênio, fica á -dispas:0o . da ....
EMBRAPA é a seguinte:

o) CPU com 8 Kbytes do memória.
b) I I.eitam-perfuradora 1BM-1442;
c) 1 Impressora 1BM-1132;
d) 1 Platter IBM;
e) 1 Leitora-perfuradora aa fita de

-

pela Fara na data era que for auto-
rizado o fornecimento do equipamar-
to, na inclua ocasião Lar-se -a o re-
ajuste doe preços, considerando as par.
ias acrescentadas, subtraides ou mo-
dificadas na configuração base.

CkinSida T(resira — Das Despesas
— As aaapcsas decorrentes dos servi-
ços serão apresentadas mensalmente A
~RAPA. baseadas nos seguintes,
preços unitários:

a) Perfuração e conferencia, de car-
tões: Cr$ 0.80/cartão;

b) Utilização da configuração
113M-1130: Cr$ 200,00/hora de proces-
samento diurno e Cr$ 165,90/hora do
procesamento noturno.

O le Os preços unitários acima es-
tarão em vigor até 31.12.75, sendo
que após esta data novos valores se-
Mos Bandos em Termo de Aditamen-
to com base nas índices de correção
monetária de serviços divulgados pela
Fundação Getúlio Vargas.	 -

O pagamento será dentro de 15
(quinze) dias a contar da data da
apresentaçaço das despesas à 	
EMBRAPA. -

Matula Quarta — Dos Eiceittorea
— A EMBRAPA e a FIM &catana/do
os respectivos executores do platten-
te Convênio, ficando estabelecido que
qualquer substituição resultante do
Impedimento dos designados, será
previamente comunicada A outra par-
te.

Cldusula Quinta — Da PIO:reás --.
O presente Convento a manes da
Clausula Terceira, terá vigência de
24 meses a contar da data- do sua
assinatura, podendo ser prorrogai*
da acordo com a conveniência rias
partes, mediante Termos Aditivat.

Cláusula • Sexta — Da Ilese ssln —3
Qualquer das partes poderá comunt.
car por escrito a sua intenção de res-
cindir o presente Convento com' uma
antecedência minima de CO (seaseSna)
dias.

Cldusula Sétima — Do Fora —
partes elegem o 'foro de Brastila, DP
para dirimir toda e qualquer dúvida
oriunda do presente Convento. ,

E por estarem assim de acordo os
representantes legais da EMBRAPA e
da MB assinam o ausenta Termo
de Convento ern 8 (seis) vias de Igual
teor, Pata que produzam os devidos
efeitos legais e jurídicos.

Brastlia. 20 'de junho de- —
José trineis Cabral — Aina rieu Cura.

. T. 5141 — 17.7.78 — Cr$ 322,00)

Clausula Quarta -. O ratado, atra.
vás dri Secretaria da &MCI:liara. se 

Pateei
Paragrafo estico. Quatemer aitera-

abriga a enviar A. Delegacia Fatadual, ÇA 0 n. 1 conlaguração acinte descrita
do Mc? na Datda, re1ata:1es das ata I deverá. Au' comunicada à SOIBRAaA

1
1
1

1

Coavénta que entre si celebram a
'Fundação Universidade sie Bmilia
c a Fundação Nacional de Seguran.
eff, Motoro e Medicina do Traba.

visando à conatollaão de es-forços no sentido de organizar •
ministrar cursos de Engenheiros de
Seguranris do Trabalho,
A Fundação Universidade de Ma-

rna, doravante denominada Untura
Lidada neste ato representada Peio
tati Presidente. o Reitor Amadeu
Cur7, o a Fundação Nacional de Se-
gurança. Higiene e Medicina do Tra-
balho, darevante denominada 	
FUNDACENTRO, neste ato represen	
tada pelo seu Superintendente, (ia-
mal RI bloacyr Gaga;

Considerando que a 	 '
FUNDACENTRO, por resolução doMinistério alo Trabalho, de acordo • •
com a Portaria no 3.442, de 23 de -
dezembro de 1974, coordenara atuan-
te o ano de 1975 os cursos presaatas -
nas Portarias número* 3.237, de 27
de julho de 1972 e 3.089 de 1.4.73.
do Mai-abria do Trabalho;

Considerando ser atribuição da
Univemidarkr colaborar na formação, -
eaaino e treinamento de pessoal aspe- •
chateado;

Considerando o alcance social dos
cu.sos programados IIII3 referidas
portarias;
pa:sut instalações, equipamentos e
pessoal para ministrar cursos de Eu.-
renheiroe dj Segurança do Trabalho;

:-•

Cldiaida Terceira — () =Da, den-
tro de suas atribuições ezpeciticas, se
compromete, por internai:o das seus
orgeos teeneroa, a orientar técnica e
ror:nativamente a execuçãodo pre-
sente Convênio.

a
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-do 'Trabalho;
g) contratar, sempre que for de

Interesse do curso, professores con-
vidados;

h) respeitar o lining mínimo de 15
(quinze) alunos e máximo de 50 (cin-
qüenta) alunos por curso;

i) indicar o Coordanador Curso,
que será o elemento de liarão téc-
nico-Administrativa entre a Univer.
sidade o a FUNDACENTRO, a quem
caberá as srguintes responsabilidades

-- organizar o corpo docanto ha-
bilitado para ministrar o progaroa, de
acordo com o plano de cursas elabo-
rado pala. FUNDACENTRO e aprovado
pelo Departamento Nacional cio Se-
gurança e Higiene do Trabalhor

- zelar para que o currículo esta-
belecido pala FUNDACENTRO e
aprovado pelo Departamento Nacional
de Segurança se Higiene do Trabalho
seja fielmente cumprido no que se
refere tanto à cana horária quanto
ao contsfulo teórico-prático;

-fiscalizar os emolumentos co-
bradas cies alunos dos- cursos;

- providenciar a expadição cle cas-
tifico:1/4,s aos que concluir-am . o curso
com aproveitamento e urna freaüência
mínima (1...) 80Ç;, (oitenta por cento)
das aulas;

- convocar e presidir eaunioes de
.corpo docente e discente.;

- aoraaenlar à FUNDS_CENTRO
um ralat . rio pormenorizada ao final
de Ceda. curso; -

- cumurir e fazer crimineis o Re-
gimento Intorno da curso.

07,1wifla III - Compete à 	
FUNDACENTRO:

a) cat:belecer o currículo para o
anuo ee gpsaah-rn tia 3aaurancs.
do Ta-Iniba, a-avidamente aprovado
paio Dapar'seroanto Nacional de Sa.-
gurança e Flolane. do Trai:alho;

17) financiar psrcialmonte, o cur-
se, a razão de Cr$ 40.000,00 (caearena
ta mil cruzeiros), imputaríeis, que

s.o.e.rá depositada do Banco do Brasil
-dispoaição da Fundação Universi-

dade de Brasília, até 10 (cicz) dias
após à entrega do Termo Aditivo re-
ferente ao curso;.

Tem como certo e ajustada entre
si, mediante o presente instrumento,
o seguinta:

Clausula 1 - O presente Convédi
tom par finalidade conjugar esfor
ços da Universidade e do Ministéri
do Trabalho, através da
PUNDACENTRO, no sentido de os'
gainzar e ministrar cursos de Erige
nheiros de Segurança do Trabalho, d
/Suma, a atender ao exigido pelas
Portarias números 3.236 e 3.237, de
27 (Ia julho de 1972, complementadas
peia Portaria na 3.089, de 2 de abril
do 1973,. do Ministério do Trabalho.

Cláusula II- Compete a Univer-
sidade:

,a) realizar em 1975 cursos de En-
genheiros de Segurança do Trabalho;

0) preencher e enviar à
FUNDACENTRO, no início de cada
curso, uni Termo Aditivo com os se-
guintes dados: data cie início; data
de término; local de realização; ou-
Mero cio alunos matriculados; relação
nominal de alunos; programa; carga
horária total; horário de funciona-
mento; dias da semana; corpo do-
dente; nome e endereço do coordena-
dos.;

Considerar sampre a data de 31 de
dezembro de 1073 como limite máxi-
mo para o término- do curso;

c) fornecer as instalações neces-
sárias para a realização dos cursos,
assim como projetores de dispositivos
o filmes, rotroprojetor, tela e outras
equipamentos =asados para a uti-
lizarão de recursos audiovisuais;

cl) colocar à disposição dos cursos
o equiparcanto necanário para a uti-,
lização de recursos audiovisuais o ()-
material do higiene; sagurança, e me-
dicina do .trabalho que Possua;

e) colocar a dienasição dó curso 'o
pessoal administra-tivo nece.szário ao
deu • funcianamanto;

f) respeitar o Emite Máximo de
cinco (5) salários-minimos- regionais
por aluno na cobrança da taxa do
curso de Engenheiros de Segurança

0) Determinar os epicentros (até
200 hm das canas de bana-o:ma), pro-
fundidades e instanitud2s dos siamas.

O) Ensiar, mensalmente, à CEMIG
até o Ca 20 da cada rials, andilae
totais as sismogramas recablems na Es-
taç(io Sismolóelea de Branilia até o fi-
scal eo mês,' anieriar.

ti) rosnar:ar dadas sobre epicartaas
maouitude de ai-nos, fortes (magni-

ttede Cu mais) segistrados pela Es-
taçs3o Sismolegica e ocorridos a mus
diatáncia de até 600- km da zona doa
reseavatárioa,

c) ceder a título de empréstimo o
material mínimo necessário para a
realização dos cursos, a seguir espad-

o ficado, deado que solicitado com
o m- antecedência mínima de .urna se-

	  - termômetro de Globo, psicrôme-
- tio cie Funda, anemômetro, minophon,
- explosImetro,
e cl) emprestar filmes e dia-positivos

desde que solicitados com a antece-
dência mínima de uma semana;

e) fornecer apostilas, medianta pa-
gamento antecipado;

f) autenticar os certificados de
conclusão de curso;

g) fazer a publicação do Convênio
no Diário Oficial da União.

Cláusula IV - O certificada a que
se refere o item "1" da Cláusula III
habilitará o aluno a 'exercer as ati-
vidades previstas nas Portarias nú-
meros 3.237, de 27,7.72 e 3 . 080, de
3 . 4. 73 .

Cláusula V - A FUNDACENTRO
e o Departamento Nacional de Segu-
rança e Higiene do Trabalho, este
através das Delegacias Regionais do
Trabalho, poderão a qualquer tem-
po, por seus representantes devida-
mçnte -credenciados, fiscalizar a per-
falta execução dos cursos programa-
dos.

Cláusula VI - o presente convê-
nio vigorará, a partir da data de sua
publicação no Diário Oficial da União
e terminará em 31 de dezembro de
1970.

Cláusula VII - Este Convênio po-
derá ser alterado, rescindido- ou pror-
rogado por consentimento mútuo das
partes convenentes.

A rescisão do earivênio poderá ocor-
rer também unilateralmente median-
te aviso prévio cie 90 (noventa) dias,
sendo que nenhuma indenização
será devida cie parte a parte.

O não cumprimento das cláusulas
deste convénio será causa de rescisão
do mesmo, de pleno direito de ambas
as partes.

Cláusula VIII - Fica eleito o foro
de São Paulo, com exclusão do qual-
quer outro, por mais especial que seja
para solução de questões relativas a
esse instrumento, quando as mes-
mas, não puderem ser resolvidas de
comuns acordo entre as partes con-
venente.s.

E, por assina estarem ajustados, fir-
mam o presente instrumento, na ore-
conça das testemunhas.

Em 30 de junho cie 1975. -- Gene-
ral RI Moacyr Gaga - Amadeu
Cury.

e) Organizar sun sistema de argui
-de sismograma na Estação Sismoló
ca de Brasília, que assegure a sua co
Servação, visando à formação de u
centro de dados sismológicos.

f) Assessorar a CEMIG nos raspe
tos sismológicos relacionados -a que
quer plano futuro que vise aperfe
çoarnento e melhora dos registros e
-determinação de hipacentsos de si
moa nas zonas de barragens.

g) Manter, juntamente com a 	
CEMIG, um controle das explosões n
explorações de minas nas regiões t
baragens para diferenciá-las dos eve
tos sísmicos.

h) Interpretar as informações obti-
das nos questionários sísmicos forne-
cidos pelos. observadores da CEMIG.

1) Organizar, na Estação Sismológi-
ca de Brasília, una laboratório de ele-
trônica e mecânica objetivando a ma-
nutenção e conserto dos instrumentos
sismológicos instalados nas zonas .de
baragens-

f) Acompanhar a instalação e rea
lisas calibrações periódicas dos instala
mentos sismológicos.

1-.) Comunicar a CEMIG sobre os de
feitos observados nos registros sismo
lógicos, e sugerir medidas para sua
correção.

1) Treinar, em Brasília, os opera--
dores da CEMIG, no atendimento diá-
rio. e nos consertos menores dos apa..
relhos sismológicos, no laboratório de
eletrônica da 'Estação. Sismológica e
informar sobre a conveniência deaquisição de peças de reposição visan-
do assegurar um contínuo funciona-
mento dos aparelhos sismológicos. .

m) Manter, em reserva, uni sisnió
grafo MEQ 8 em condições de funcio-
namento objetivando a substituição de
sismógrafos defeituosos.

n) Assessorar a CEMIG dos aspec-
tos sismológicos relacionados a qual-
quer plano futuro que vise ao aperfei-
çoamento dos -estudos da sisrnicidade
nas zonas de barragens.

2) Para a. realização dos trabalhos
previstos no item 1, é obrigação- da

a) Enviar, semanalmente, à Estação
Sismológica de Brasília os sismogra-
mas a serem analisados e manter unia
boa qualidade dos mesmos, possibili-
tando, com isso, ,fia correta análise.

0) Enviar, juntamente com os sis-
mogramas, uma tabela com á corre-
ção cia hora correspondente a cada
sismógrafo. A correção horária será
remetida em formulário com formato
indicado pela Estação Sismológica de
Brasília.

O) Colaborar com a Estação Sismo-
lógica na coleta de informação e con-
trole do expias:aias em minas nas re-
giões de barragens.

(1) Fornecer à Estação Sismológica
mapas e dados topográficos hiclrológi-
coa, de sondagem etc., existentes em
seus arquivos„ das zonas de barragens,
necess.álrea a ecmplementação dos es-
tudos sismológicos.

c) Enviar, mensalmente, à Estação
Sisnnológica os questionários dos ob-
servadores das regiões de barragens.

Transportar os instrumentos sis-
mográficos entre a Estação Sismológi-
ca e os lugares de observação.

g) Fornecer meios de transporte e
pasme:ai de apoio necessário aos traba-
lhes da campo nas zonas de barra--
gana.

Is) Efetuai' à FUB, pelos serviços
prestados, os pagamento conforme o
previsto no item 3.

3) Remuneração
A CEMIG pagará á VOE, pelos tra-

.balbeas previstos nesta Ordem de Ser-
viço, cem-forme' tronograma definido a
seguir:

a) Pais maio/75 - Cr$ 100.000,00;
0) Após entrega cio cela-trio de ju-

lho de 1075 -- Cr$ 50.000,00;
e) roses entrega do relatório do se-

tembro Lia 1073 - Cr$ -23.425,00;
(2) Idem, iclatório de novembro cie

1975 - Cr$ 30.960,e0n, „ .
e) 'dera, relatório de janeire	 1176- Cr$ 0/.938,00;

CENTRAIS =TRICAS DE MINAS
GERAIS 3, A.

Estudos especiais no campo da Geolo-
gia c da Geofísica, Convênio PUB

Da. -acordo com os termos do Con-
vênio em epígrafe, estamos autorizan-
do V. Sas. iniciarem os estudos da
atividade sísmica na (crc-t dos reserva-
tórios das Usinas de Cajuru, Volta
Grande e São Simão, conforme Pro-
grama de Trabalho estabelecido e a se-
guir descrito:

1) :Fases de Trabalho

a) Organizar um esquema de inter-
pretação de sismogramas, para um
procaasamento 'continuo dos dados
obtidas com os sismógrafos instalados
as reservatórios de Cajuru (5 sismó-
grafos IvIEQ 8), Volta Grande (2 sis-
mógrafos MEQ 3) e São Simão (claro
-sismógrafos com registra fotográfico).
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1) Idem, relatório de março de 1970
—Cr$ 61.938,00;

O) Idem, relatório de maio de 1076
- Cr$ 01.938,00;

h) Idem, relatório cle julho de 1976
- Cr$ 61.038,00;

i) Mein, relatório de setembro do
1976 -- Cr$ 61.938,00;

'f) Idem, relatório de novembro de
1976 - Cr$ 30.969,004

Total: Cr$ 545.033,00.
Obs. - Os valores de 'e" a "j" se-

rão reajustados de acordo com os ina
dicas da coluna 2s "Preços"- da lasadas
ta -Conjunta Econômica da PenalaÇãO
Crètúlio Vargas, tendo como indica
base o de dezembro de 1974 (534) o
como Indico de cálculo o de dezembro
de 1975.

4) Prazos

Será de 1-9 meses o piam total Para
a execução de todas as fases de tra-
balho inesiaionacla.s no item 1.

5). Inicio dós trabalhas

Paro, os devida fins; soliaeamiar, nos
seja dovolvida, assinada, a segunda
via da presente Ordem de Serviço. -
Licinio Marcelo Seabra, Vice-Presides--
te. -- De acordo. - Amadeu cupi,
Reitor - Fundação Universidade de
Brasília,.

(N., 5787-E -- 17-7-73 •- Cres -1$3.80)

Para todos ca efeitos aná considera-_
da a data desta Ordem de Serviço
como a data de autorização para .o
início cios trabalhos.

MINISTÉRIO
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INSTITUTO NAWONAL:
DE ALIMENTACÃO •

E Ni:MAÇÃO

Termo Aditivo ao Convênio celebrado
em. 25 de junho cle 1975, entre o
Instituto Nacional de Alimentação
e Nutrição - (INAN) e a Superin-
tendência de Vanuanhas de Saú-
de Pública - (SOCAM).

^
Aos 28 dias do mês de ag&to do

ano de 1973 (mil novecentos e se-
tenta e duo), o Instituto Nacional
do Alimentação e Nutrição,. represen-
tado pelo seu Presidente, Doutor
Bertoldo Kansa Grande cio Arruda
e a Superintendência de Campanhas
cie Saúde Pública, representada pelo
seu Superintendente, Doutor Ernani
Guilherme Pernandes da iMotta, re

-solveram firmar o ' presente Termo
Aditivo, objetivando a alteração da
Cláusula, Quarta que passa a ter a
seguinte redação:

ClausUla QW17i,C!, — Dotação - As
despesas com a execução do presen-
te Convênio, no montante cie
Cr$ 199.600,00 (c.ento e noventa e
nove mil e seiscentos- cruzeiros) cor-
rerão à conta dos Elementos de Des.-
Pesa 3,2.7.9 - Diversas Transfeaên-
cias Correntes, 4.1.3.0 - Equipa-
mento e Instalações e 4.1.4.0— Ma-
terial Permanente, do Orçamento do
INAN, publicado no Diário Oficial de
12 de março da 1973,-tendo -sido emiti-
dos os Empenhos números 218-75, .,.
253-73 c 254-70.

Cláucula Qu:nda Vigéneia O
presente Convênio vigorará a partir
de sua assinatura até 30 da junho de
77:00760,0 fitc11(1.;le.nd0 cor publicado t70

1', por ca:aram justas e acordes, foi
o presente lavrado em livro próprio
na Procuradoria do INAN, ft3 folhas
50v., 57 por mim Odélie Gomide,, dele
se extraindo O (seis) cópias de igual
teor, para sua publicação- e execução;
depois de assinado pelas testemunhas
o partes abaixo. - Bertoldo Hritso

dl Arruda - Ernanl Guilhern
me Pernand53	 MOI-ta,

Empenho 20 35-75
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Cláusula Quarta- Dotação — No
exercício de 1973, os recursos finan-
ceiras alceados pelo INAN à execução
deste Corivenlo são cie Cá'? 200.000,00
(duzentos mil cruzeiros), correndo a
despesa à Conta do Elemento 4.1.2.0
do Orçamento da Autarquia, publi-
cado no Diário Oficial de 12 de mar-
ço de 1975, tendo sido emitido- o Em-
penho na 292-75, de 23 de agosto de
1975.

Clciusula quinta — virLincia, Va-
lidade — O presente Cenvénio entra-
rá em vigor na data da sua publica-
ção no .??idrio Oficial, cone vigencla
até 31 de dezembro de 1975 e vali-
dade a partir da data da sua assi-
natura.

SubcZausula Única --* A prorrogação
deste Convênio fica condicionada aos
resultados dos estudos que estão sen-
do levados a efeito na Comissão de-
signada pela Portaria n.° 13-75.

a) Do Governo:

2 —'espessar ao Governo, _como pa-
garanto pela administração des pro-
jetos exercida nela CODEMAT, a ira--
pertOncia Cre 560.000 00 (quinhen-
tos e sessenta mil cruzeiros), corres-
pondente ao valor unitário de Cr$
3.500,C0 (trsia anil e quinhentos Mll-
zeiors) por km de estrada construída,
em (2) duas parcelas, AC11d0:

— primeira, de Cr$ 203:000,00 (du-
zentos e três mil cruzeiros), após a
publicação do presente convênio no
Diário Oficial e sua aprovação pelo
Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso; e-

— a segunda, de Cr$ 357.009,00 (tre-
zentos o cinqüenta e sete. mil cruzei-
ros), em outubro do corrente ano e.
-após coraprovação, pela SUDECO„ da
execução dos trabalhos previstos para
o 3." (tercairc) trimester de 1975.

te, será elaborado de acordo com as ins-
i- trações emanadas do INAN, visando
e- o cumprimento das metas e objetivos
lo deste Convênio.
„Suboláusulct Terceira -- Os bens

adquiridos com recursos deste Cone
o vênio serão incorporados ao , pa,tri-
- momo cio INAN e, enquanto perma-
• necerem em poder da entidade exe-
O cutora. esta se -responsabilizará pelos

mesmos,

MINISTÉRIO
D.O

INTERIOR
• SUPERMITENDÊNCIA.

DO DESENVOLVIMENTO
DA R-EGIÃO CENTRO-OESTE

CONVENIO Na 00-75
Convênio entre a Superintendência do

Desenvolvinzento da Região Centro-
Oeste — SUDECO c o Governo do
Estado de Mato Grosso, com a in-.
terveniência da Secretaria de Plane-
jamento do Estado de Mato 

GrOSSOe cia Companhia de Desenvolvinten-
to do Estado de Arab Grosso, pára
implantação de rodovias n.o PoloAripuent7., cio

Cláusula Sexta — Aliciação e Res-
cisão O presente Convênio poderá
ser alterado, através do Termo Adi-
tivo, -que traduza o mútuo consenti-
mento das partes, rescindido pelo
inadimplemento de suas cláusulas ou
condições, resilido em virtude de nor-
ma legal ou administrativa que o tor-ne formal ou materialmente inexequí-vel.

E, Por estarem justas e acordes,foi e presente lavrado era livro pró-
prio na Procuradoria do INAN, às
falhas 60-62, por mim Octélia Go-
rnicle, dele se extraindo 6 (seis) có-pias de igual teor e forma para asua publicação e execução, depois de
assinado pelas testemunhas e partes
abaixo. — Bertoldo Kruse Grandede Arruda. — Prof. Clóvis Cunha daGama Malcher.

Empenho na 35-75

b) Da Sudeco:
1 — repassar ao Governo a, impor-

tância de Cr$ 9.840,000,00 (nove mi-
lhões oitocentos e quarenta mil cru-
zeiros), alusiva à indenização pelos
gastos com operação e manutenção do

dequipamento, elaboração e locação o
perjeto definitivo, construção das obras
de arte correntes e especiais, emes-pondendo um custo por quilômetro de
Cr$ 61.500,00 (sessenta e um mil e
quinhentos cruzeiros), em duas (2m
parcelas, sendo:

— a primeira, de Cr$ 3.567.000;00(trê s milhões quinhentos e sessentaeo sete mil cruzeiros), após a publica-
çao no Diário Oficial e sua a-Provação
pelo Tribunal de Cantas do Estado de
Mato Grosso;

— a segunda, de Cr$ 6.273.000,00-
(seis milhões duzentos e setenta é
trsê mil cruzeiros), em outubro do
corrente ano, contra a apresentação
do Relatório Trimestral de Acompa-
nhamento e -da Ficha de Acompanha-
/alento Físico-Financeiro dos projetes,
comprovada pela SUDECO 'a execução
dos trabalhos previstos para o 3.° (tes-
e-oiro) trimestre de 1975.

Ao i 23 dias do mas de aeos:Lo da1075, a Superintendancia do Desenevolvi:mento da lacelao Centro-Ceste,cloravanta .designada StlinrsCO, repre-
sentada per seu Superintendeute En-genheiro Nelson Jeira Ferreira Pana
e o Governo do Estado de Mate Gros-
so, neste instrumento designado sim-plesmente Governo, representado por
seu Governador Eng.' José GarciaNetto, COM interveniência da Sacreta-ria de Planejamento do Estado deMato Grosam, neste instrumento desig-.nada SEPLAN MT, representada porseu 'titular Doutor Bento de SouzaPorto e da Companhia de Desenvol-vimento do Estado de Mato Grosso,doravante designada por sua siglaCODEMAT, representada por seu Di-retor-Presidente Doutor Antônio Moa-sés Nadp f. celebram o presente con-
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Termo de Convênio entre o Institu
Nacional de Alimentação e Mit?
ção INAN e a Univcrsiclade
cleral cIo Para visando a criação c
Curso de Gracluaçdo em Nutrição
Aes 28 dias do mês de agosto d

. ano de 1975 (mil novecentos e Seten
ta e cinco), de um lado o Institut
Nacional de Alimentação e Nutriçã
doravante denominado INAN, Autor

. guia vinculada ao Ministério da Seu
de, criada pela Lei ia' 5.021, de 3
de novembro de 1972, .ncete ato re-
presentada por seu Presidente, Dou-
tor Bertoldo litusc. Grande de Arre-
da, e do outro -lado a Universidade
Federal . do Para daqui por diante de-
nominada simplesmente UFPa., neste

•ato representada por seu Magnífico
Reitor, Prof. Dr. Clóvis Cunha da
Gama IVIalcher, resolveram firmar o
presente Convênio, observadas as
Cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Objeto —
:promover a criação, funcion-amento
e reconhecimento do Curso dá (Ira-
duação em Nutrição, de nível supe-
rior, integrado ao Centro Bio-Médico,
dentro dos padraes exigidos pelo
Conselho Federal de Educação e de
acordo com , as normas estabelecidos
no Estatuto e Regimento interno da
TIFPa,

Cláusula Segunda -- Compromissos
do INAN Para- dar cumprimento
a execução d.sete Convênio o IN.aN
assume os seguintes compromisscs:

a) transferir -à UFPit, de acordo
com as disiaonibiliclacies orgamentá-
riasi os recursos financeiros destina-
dos a execução deste Convênio de
conformidade -com-o Plano de Aplica-
ção a ser aprovado pelo INAN.

ba avaliar em eenjunto com a
UPPa, os resultados das -ações rela-
cionadas com este Convênio;

Cláusula Terceira — Compromissos
da UFPa -- Para dar comprimento

execução deste Convênio, a Uni-
versidade Federal do Para assume
os seguintes compromissos:

a) fazer funcionar o Curso de Gra-
duação em Nutrição- de- nível supe-
rior, em- consonância com o contido
na cláusula primeira.

b) Equipar e instalar o laborató-
rio e cozinha dietética, conforine pla-
no aprovado, compreendendo:

— unidade para execução de prá-
tica de grupo.

— unidade para execução de
prática demonstrativas.

a-- unidade de degustação.
— unidade para -exposição teórica..
— unidade de estocagem de ma-

terial,
c) aplicer. os recursos financeiros

recebidos do IP.S'AN com estirta ob-
servância do Plano de Aplicação aser submetido à aprovação do mes-
mo, observada a legislação federal vi-
gente sobre á matéria,

cl) prestar contes ao INAN dos re-
cursos finsnceiros transferidos de
acordo cem a alínea 'a", -da Mu-,
aula Scgencla observada, a aseislaçâo
federal vleante e as instruraies ema.
nadas do INAIT.

e) mentsr o IINAN informado so-
bre o desznesealee das asáas

coa	 Cf):M:11i0, sugelindoprovidauslea para o aperfeieoarnento
das raoas is:enramadas.

t) :Ouse . 	 sa:ne, o pessoal
técnico C rvx:1119r, indisponeavel
execuçãe doto Conv:=inin,

g) apscaontar ealaeao dos bens ad-
quiridos cem rscursee deste 'convênio
quando da pseetaçãn dc conta de
que trata o item "à".

Subelánsula Primeira — O pessoal
olmedo pela UPPa, conforme pre-
visto na alínea "f", será retribuídodiretamente pela taverna, não Minn-
condo cosa providência ene vínculoempregatício cai subordinação admi-
nistrativa com o INAN, que não as-
sume quaisquer ónus trabalhistas,providenciados, eu encargos sociais,
advindos dessa relação.

• ubcláusula Segunda — O planode AplicsaSo referido na alínea "c"

Setent1np de 1975 3359

dl- 3 — repassar ao Governo a impor-
tarada de Cr$ 954.000;00 (novecentas
le eloqüente. e quatro mil cruzeiro:):

u-^' correspondente à Reserva Técnia
qundo e no caso de ser consialeea
necessária para reforço dos Investi-
mentes diretos, e liberada pela Secre-
taria de Planejamento da Presidência
da República.

4	 colocar à disposição da 	
CODEMAT o equipamento necessário
-à execução das obras previstas neste
convênio.

5 — colocar à disposição da 	
.CODEIVIAT pessoal de campo inte-
grante de seu quadro de pessoal.

Cláusitla terceira — Os recursos ne-
cessários para execução do pre:ente
convênio, no montante de Cr$ ....s.
12.714.000,00 (doze milhões setor:entoe
e quatorze mil cruzeiros), cdrxerão
po rconta das seguintes fontes:

___ recursos clo Palamazónia — P114
— Cr$ 11.354,000,00 (onze milhõee,
trezentos e cinqüenta e quatro mil
cruzeiros);

— Governo do Estado — Cr$ 	
1.360.000;00 (um milhão tr...entos e
sessenta mil cruzeiros).

Cláusula quarta — O Governo atra-vês, através da C -ODEMAT, se obriga
a atender às orientações emanadas -da
SUDECO no referente às normas téc-
nicas para execução dos projetos bem
como a procedimentos para licitações
dos trechos motivo do presente con-
vênio.

Cláusula quinta — A assinatura des-
te -convênio rescindo automaticamente
o firmado entre a SUDECO e a 	
CODEMAT, datado de 23 de junho de
1975, e referente ao mestria projeto.

Cláusula sexta — Este convênio po-
dera, mediante acordo catar as partes,
ser Modificado para outros objetivos
além dos Presentes, atarvés de Termo
Aditi go, ou rescindido automatica-
mente por inadimpleme,nto de quais-
quer de suas cláusulas e pela superve-
niência de normas legais que ó torno
mateiral e formalmente impraticável.Cláusula sétinza -- O pre.se.nte con-
vênio terá vigência de 8 (oito) meses

eictariroda0ficcliaatla,ddaêUsnuiãao publicação
Cláusula oitava — Até o dia 31 de

março de cada ano, o Governo se obri-
ga a encaminhar à . SUDECO o Certi-
ficado de Auditoria emit ido pelo Tri-
bunal de Contas do Estada sobre a
correta aplicação-dos recursos no exer-illocira financeiro imediatamente ante-

Cláusula nona — Fica entendido que
o Foro de Brasília é o eleito para sa-
nar dúvidas sobre qualquer item deste
convênio ou sua interpretação,  renun-
ciando as partes -qualquer outro, por
Mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e acordados,
assinam o presente convênio em -5
(ciado) Vias na presença das testemu-
nicas abaixo.

Brasília, 26 de agosto de 1975. —
José Garcia Netto, Governador do Es-taedrroetc17ea Mato , Grosso.sup

er—in tNendel
 Nelson. e

'Ta íctra°
,7

SUDECO. — Bento de Souza Porto,
Secretário de Planejamento de Mato
Grosso. Antonio Moysás Piattal,Diretor-Presidente da CODEMAT.

(Empenho n." 273)

CONVÊNIO N. 001-75
Convênio catre a Sziperintenclêne'ci do

Desenvolvimento da Região Centro-
Oeste SUDECO e o Govenio do
Estado de Mato Grosso, com- a in-terveni,Mcia da Secretaria de Plane-
jamento do Estado de Mato Grossa"
e da Companhia dó Desenvolvimen-
to do Estado de Mato Grosso, para
Implantação de 2'0am:ias no Polo
J2l1 ,21C7la, do Polamazónia.

Aos- 20 dias do mês de agosto de75, a Superintendência do Desen-
lvime.nto da Região- Centro-Oeste,
ravante designada &MECO, sopre-
atada por seu Superintendente Ba-
nheiro Nelsen Jaire Ferreira, Faria

Governo do Estado de Mato Gros-
neste instrumento designado sim"

MARIO OFICIAL (Seção 1  — Palie fl)'

vênio mediante as cláusulas e coa
ções seguintes:

Cláusula primeira — O prese
convênio tem por objetivo a implan-
tação de trechos de- estradas de pe-
netração e rurais, constantes da
programação do Polo Ariptlanã do
Polamazônia, inclusa na Exposição' de
Motivos número 013 do Consellse
aprovada pelo Exine. Seroèser Presa-
dente da Repáblica em 2 de julho de
1975, cujo cronograma físico-financei-
ro é anexado ao presente convénio e
que, rubricado pelas partes, dele pas-
sou a fazer parte integ,arnte.

Cláusula segunda	 as obrige ções
partes convenentes se traduzem em:

1 — adotar, através da CODEMAT,
todas as medidas necessárias à exe-
cução, no corrente exercício, do se-
guinte projeto:

— construção de 1.0'0 km da estrada
AR-1 Vilhena - Dardanelos, a partir
do km 144;

a- construção de 160 km da estrada
AR-1 Vilhena - Dardanelos a partir
do km 144;

— administrar a obra e custear a
opearção e manuterção do equipa_
mento cedido pela SUDECO;

— executar obras de artes correntes
e especiais;

— participar com Cr$ 8,500,00 (oito
mil e quinhentos cruzeiros) por km
_como contrapartida do Estado de Mato
Grosso na construção da rodovia;

— concluir, exclusivamente com
cursos próprios, os 120 km iniciais da
rodovia.

2 — repassar à CODEMAT os recur-
sos financeiros recebidos	 SUDECO.

3 — aptas-antas SUDECO, trimes-
tralmente, através da SEPLANT-MT,
relatório circunstanciado cie acompa-
nhamento fisico-finaceiro dos serviços
executados de acordo com as normas
e procedimentos definidos pela 	
SUDECO.
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pleemente GOVernd, represedtado pe.(
seu Governador Eng.° José Garcia
Netto, com interverSenela da Secreta-
ria de Planelarnento do Estado de
Mato Greseo, neste instrumento desig-
nada sErLAN - MT, representada par
sed titular Doutor Bento de Sirdla
Porto e da Companhia de Desenvol-
vimento do Estado de Mato Grosso,
doravante designado por sua sigla
CODOSIAT, representada por seu Di-
retor-Presidente Doutor Antônio DrIoy-
sés Nadar, celebram . (s presente con-
vênio- mediante as cláusulas e condi-
ções seguinWe:

Cláusula primeira — O presente
convênio tem por dlajctivo a implan-
tação de trechos de estradas- de Pe-
netraçao e rurais, constantes, da
plograinaçâo para 1975; de Pólo .1';-
mona, do Polamazônia, inclusa na Six-
Posição de lvfotivoe nimaero 013 do
Coneelho de Desenvolvimento Econô-
mico KME), alorovada pelo Excelem
ti:sinto Senhor Presidente da Repú-
blica. cm 2 de julho de 1975; cujos
come-gramas físico -financeiros- etio
aueosoas aa presente convênio c que
rubricedos pelas partes,. dele possam
a fazer parte integrante.

Cidusuia segunda — as obrigaçõea
das partes convenentes se traduzem
em;

O) Do GOVe1710:

1 — adotar, através da CODEMAT,
todas as medidas necessárias à exc•
ouçãd, no corrente exercício, dos se-
guintes projetes:

— melhoria e acabamento dos 29
quilômetros finais do trecho BR-163 -
Rio Teles Pires;

— construção do trecho da estrada
pioneira J-1, entre os rios Teles Pi-
res e Paranaita;

— construção do techo da estrada
pioneira J-1, entre os rias Paranaita

Apiacá;
2 -- reposaer CODEMAT os re-

cursos financeiros recebidos da
SUDECO e referentes ao presente CM.
génio;

3 — apresentar à SUDECO, trirnes-
Caimento, através da SEPLAN-MT,
relatório cireunstandado de acomPa-
nhaínento físico-financeiro dos servi-
ços executados, de acordo com as nor-
mas e procedimentos definidos pela
SUDECO.

b) Da SCDECO:

1 — repassar ao Governo a impor-
tância de Cr$ 10.750.000,00 (dez mi-
lhões setecentos e cinqüenta mil cru-
teime), correspondente ao custo dire-
to dos projetos motivo do presente
convênio, em 2 (duas) paSeelas,
'nado:	 •

— a palmeira, de Cr$ 6.135.000,00
(seis milhões cento e trinta e cinco
mil cruzeiros), após a publicação dos-
e convénio no .Diário Oficial e sue
provação pelo Tribunal de Contas do

Sedado de Mato Grosso;
— a segunda, de Cr$ 4.615.000.01

(quatro milhões seiscentos e quinze
na cruzeiros), em outubro .do oorren-
.e ano, contra a apresentação do Re-
otário Trimestral de Acompanhamen-
to e da Ficha de Acompanhamento
laico-Financeiro dos projetos, com-

erovarla pela SUDECO e execuçãç dos
oabalhos previstos lera o S.° (tercei-
ro) trirneeter de 197b.

2 — repassar ao Governo,, como pa-
;emento pela administração dos pro-
etos exercida phla. CODEMAT, a im-
eortância de Cr$ 538.000,00 (quinhen-
os e trinta e oito mi/ cruzeiros), em

2 (duas) parecias, serio:
— a primeira, de Cr$ 317.000,00

:trezentos e dezessete mil cruzeiros)
mós a publicação do presente con-
renio no .Diário Oficial e sua aprova-
So polo Tribunal de Contas cio Esta-
lo ; de Mato Grosso; e
— a segunda, de Cr$ 221.000,00

(duzentos e vinte e hum anil cruzei-
'Os), em outubro do corrente ano e
tpós comprovação, pela SUDECO, da
erecução dos trabalhos previstes para

o 3.0 (terceiro) trimestre de 1975.
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tos. e dez mil cruzeiros), correapone
dente à Reserva. Técnica, quando e
no caso de ser considerada necessá-
ria para reforço dos investimentos
direxes, e liberada pela Secretario de
Planejamento da PresiCencia do Re-
síndica.

Claus:da Terceira -- Os iccursos
federais necessários para execuçao do
presente convênio, no montante do
Cr$ 13.418.000,00 (eme miiiiões, qua-
trocentos e dezoito nal] cruzeiros),
correra° por conta do Programa de

,1..r.,Zai ‘4e.eiv...11.aa -- PIN, desta-
rodos na. Exposição de Motivea nú-
mero 13-75, do Conselho de Desenvoi-
viniento). Econômico, aprovada pelo

` Excelentíssimo Senhor Presidente da

te 
nepaiihol.ica em 2 de julho do terrena

- C7ausuia Quarta -o O Goomno,
atreves do DERMAT, se obriga a
otonder ás orieptaçoes emanadas tia
;3r..TriEco no 'eferente as normas téc-
nicas »ara execução dos projetos bem
como -.'" procedimentos para BeitafAcs'
des 'trechos motivo do presente con-
vènio.

Cláusula Quinta — Ate o dia 31 do
março de cada ano, o Governo ao
obriga a encaminhar à SUDECO o

. Certificado de Auditoria emitido pelo
Tribunal dia Contas do Estado sobre a,
Cerema aplicação dos recursos Mo
exercido financeiro imediatamente
Allet•leo.fr:,/it Sexta — Este convénio
pocleni, mediante acordo entre as
partes, ser modificado para outros Ob-
jetivos além dos presentes, através
de Termo Aditivo, ou rescindido au-
tomaticamente por inadimplemento
de quaisquer de suas cláusulas e pelasuperveniência de normas legais que
o torne material e formalmente Im-
praticável.	 .

Cláusula Sétima — O presente con-
vênio terá vigência de 8 (oito) mesesa contar -da data de sua publicaçãono Diário Oficial da União.

Cláusula. Oitava — Fica entendido
que o Foro de Brasília é Q eleito pa-
ra sanar dúvidas sobre qualquer item
deste convênio ou sua interpretação,
renunciando as partes qualquer outro,,por mais privilegiado que seja.

E., Por estarem justos e acordados,
assinam o presente convênio em 5
(cinco) vias ria presença das teste-
munhas abaixo. — José Garota Neto— Nelson Jairo Ferreira Faria — Fre-
derico Carlos Soares Campos — José
Francisco de Azevedo.

• Empenho n.° 273
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.3.0 (terceiro) trimestre de 1975.

pela SUDECO, da execução dos tra-

portância do OTS 710,000,00 (seteeen-

trimestre de 1975.

Estado de Mato Grasso; e 	 e

zoito mil cruzeiros), em outubro do
corrente ano e após a comprovação,

balhos previstos para o-a° (terceiro)

2 (duas) parcelas, sendo:

Diário Oficial da União e sua apro-

pagamento pela administração dos
projetos exercida pelo DERISIAT, a
importância de Cr$ 138.000,00 (cen-

vação pelo Tribunal de Contas do

to e trinta e oito mil cruzeiros), em

Relatório Trimestral de Acompanha-
mento e da Picha de Acompanha-
mento Irisico-Financeiro cios projetos,

cução dos trabalhos previstos jraza o

e oito mil cruzeiros), em outubro do

comprovada pela S'UDECO a exe-

(cento e vinte mil cruzeiros) após a

corrente, contra a apresentação do

(seis milhões, quinhentos e noventa

publicação do presente convênio no

— a segunda, de Cr$ 18.000,00 (de-

— a segunda, de Cr$ 6.598.000,00

— a primeira, de Cr$ 120.090,00

2 — Repassar ao Governo, como

— Repassar ao Governo a im-

 -convênio mediante as cláusulas e

• lamazõnia.

so, doravante designada por sua si-

retor-Geral Engenheiro Jose Marra
cisco de Azevedo. celebram o presente

condições seguintes:

convênio tem por objetivo a bnplan.

gla Dermat, representado por seu D1.

simplesmente Governo, representado
por seta Governador En genheiro José

sentada por seu Stiperintendente

ria e o Governo do ePostailo de mato

representada por seu titular Enge-

volvimento da Região Centro-Oestee

genheiro Nelson Jair° Ferreira Fa.:

da Secretaria de Viação e Obras Pú-
te instrumento designada Secretaria,
nheiro Frederico partos Soares Cam-
pas e do Departamento de Estradas
de Rodagem do Estado de Mato Gros-

1975, a Superintendência do Desen-

doravante designada Sudeco, repres

Grosso, neste instrumento designado

Garcia Netto, com a :intervenlência

blicas do Estado de Mato Grosso, nes-

Estado de Mato Grosso, com a inter-
Oeste — SUDECO e 10 Governo do

Convênio entre a Superintendência do

Cláusula Primeira — O presente

Aos e6 dias do Ines- de agosto da.

e Obras Públicas do Estado de Ma-

Rodovias no Polo Juntem do Po-

Estradas de Rodagem do Estado de
Mato Grosso, para implantação . de

veniência da Secretaria de Viação

Desenvolvimento da Região Centro-

to Grosso e do Departamento de

3360 Segunda-feira 8
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Convênio entre a Superintendência
do Desenvolvimento da Região Gen-
Iro-Oeste SUDECO e o Governo
do Estado de Mato Grosso, cosa a
interveniência cia Secretariar • de
Viação e Obras Públicas do Estado
de Mato Grosos e do Departamento
de Estrtulas de Rodagem do Estado
de Mato Grosso e do Departamento
de rodovias no Polo Xingu-Ara-
guaia, do Potanzazônia.
Aos 28 dias de mês de agosto de

1975, a Superintendência do Desen-
volvimento da Região Centro-Oeste,
doravante designada SUDECO, repre-
sentada por seu Superintendente En-
genheiro Nelson Jair() Peneira Fa-
ria e o Governo do Estado de Mato
Grosso, neste instrumento designado
simplesmente Governo, representado
por seu Governador Engenheiro José
Garcia Netto, com a interveniência
da Secretaria de Viação e Obras Pú-
blicas do Estado de Mato Groso, nes-
te instrumento designada Secretaria,
representada por seu titular Enge-
nheiro Frederico Carlos Soares Cam-
pos e do Departamento de Estradas
de Rodagem do Estado de Mato Gros-
so, doravante designado DERMAT,
representado por eco Diretor-Geral

— repesar ao Governo a impor-
tância de srre 1.074.000a10 (hum mi
lhão setenta e quero mil cruzeiros),

• correspondente a leseerva Tecnica,
quando e no caso de cor etemiclerada
necessária liara refomo dos investi
mentos diretos, o liberada peia Secre-
taria de Planejamento de Presidéncis
da República.

Cláusula terceira —O recursos no
cessárics para exeeneao do preecntc
convênio, no montante de Cr$
12.362.000,90 (dose milhos, trezentos
e sessenta e dois mil cruseiros), cor-
rerão por conta do Irmo:ama de In-
tegrapdo Nacional — ?Dr destacadea
na Expceição de Motivo." número 012,
de 1975, do Conselho De:emulei-
ínclito Econômico, aproaída tolo Ex-
celentíssimo Presidente da . Rent-abdica
em 2 de julho do ceereafe ano.

Clausula quaria — O Goverro atra-
vés, através da. CODEI(LaT, se obrire
a atender às orientações emanadas da
SUDS:00 no weierente Ie. normas Téc-
nicas para execução doa projetos tom)
como a procedimeni osi rasa licitareies
dvueshot.rechea rneoteo	 Ke:vez-14-:.

!Nieto — Reaa convènie,
poderá, mediante acento ema:, as pse.
tes, ser analificario para outros objeti-
vos além das presentea, através do
Tenro Aditivo, ou rescindido outono-
tiramento lier inedbnplernento da
quaiequee do rotos ciáusulao e pela eu-
perveniêncla cto normas legais que o
torne material o formalmente impra-
ticável.

Cláusula sexta — O prerente con-
vênio- terá vigência de 8 (oito) meses
a contar da data, de sua publicação- no
Diária Oficial da União.

CU-ars-ata sétima — Até o dia'. 31 de
março de ceda ano, o Governo se obri-
ga a encaminhar à SUDECO o Certi-
ficado de Auditoria emitido pelo Tri-
bunal .de Contas do Estado sobre a
correta aplicação dos recursos no exer-
cício financeiro imediatamente ante-
rior.

Cláusula . oftreva — Dica entendedo
que o Foro cie Brasília é o eleito para
sanar dúvidas sobre qualquer item
-deste convênio ou sua interpretação,
emundando as pastes qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e acordados,
assinam o presente convênio em 5
(cinco) vias na presença das testemu-
nhas abaixo.

Brasília, 28 de agosto de 1975. —
José Garcia Aleito, Governador do Es-
tado de Mato Grosso. — Nelson loiro
Ferreira Farta, Superintendente da
SUDECO. — Bento de Souza Porto,.
Secretário de Planejamento de Mato
Grasso.. — Antonio Moysés Nadar,
Diretor-Presidente da CODEMAT.
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CONVEM° N.° 5-75

Engenheiro José Francisco de Azoire-
- do, celebram o presente convénio

mediante as cláusulas e condieées se-
guinte:

Cláusula Primeira — O perante
convênio tein por objetivo a implan-
tação de trechos de estrades da ps-
nousiçao e rum o canstanics da.. pro-
gramação para 1975, do Polo Xingu-

e na ExtroMelo de
Motivos a.' 13, do Conselho de De-
semolvirmento Econômico (CDS).
aprovada pelo Excelentissimo Senhor
Presidente da República -em 2 de
julho cie 1975, cujos cronogramas 11-
sicoafinareeind são anexados ao pre-
sente convênio e que, rubricados pes
las partes, dele passam a fazer par-
te Integrante,

b) DA StIDECOr
— Repassar ao Governo a impor-

tância de Cr$ 12.570.e00,00 (doze mi-
lhões, quinhentos e setenta mil cru-
zeiros), correspondente ao custo di-
reto dos projetas motivo do presen-
te convênio em 2 (duas )parcelas,
sendo:

- a primeira, de Cr$ 5.972.000;00
(cinco :milhões, novecentos e :setenta
e dois mil cruzeiros), após a Publi -cação deste convênio no .1314rio Ofi-
cial da União e sua aprovação pelo
Tribunal de Contas cio Estado de
Mato Grasso;

Cláusula Segunda -- As obroomocz,
das partes convem:Iates se tramarem
erro

a)- Do Governo
1 — Adotar, traves do DieleMAI',

todas as medidas necessárias à orce-
cume, roomse. exercida, (les se-
guintes projetos:

- implantação do trecho da cetra-
r.F.,-1	 -Z1.. n

Elítectodo Pari..;
- ineltieria de 90 icrn do trecho

da estrada BR-080-102: trecho linha-
1s ri-a vantina,

2 — Repassar ao DERMAT te-
ouraos fwaiiceorts recebidos da
SUDECO e e:Se:rentes co presente
convênio;

3 — Apresentar à SI/DISCO, tri-
mestralmente, através da Secretaria,
relatório circunstanciado de acom-
panhamento lisico-linanceiro dos
serviços executados de acordo com as
normas e procedlinentos definidos
pela SUDECO;

4 Participar cora recursos no
montante de Cr$ 1a325.000,00 (hum
milhão, seiscentos e vinte e cinco mil
_cruzeiros), • corno contrapartida
execução dos item Projeto e Loca-
ção, Olonas de Arte Correntes e Es-
peciais e Administraçao, do trecho
Rio reavantinho-Diessa do Estado do
Pará, da BR-158, recursos esses ex-
cedentes do convênio para implanta-
ção do trecho Suiã-allisa-Rio Zavan-
linho, da mesma BR„

DOCUMENTO ILEGÍVEL 



a contar da data de sua publicação.
no Dierto Oficiai da União.

Cláusula Oitava — Fica entendido
que o Poro do Brasilla é o eleito Para
sanar dúvidas sobre qualquer item
desse Contanio ou sua interpretação,
renunciando aw parte: qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E por estarem justem o acordados,
assinam o presente Convento em 5
(cinco) vias na presença das teste-
munhas abaixo.

Bas-Jila 28 de agosto de 1973. —
José Garcia Noite — Nelson Jairo
Ferreira Faria — Frederico Certas
Soares Campos — José Luiz te flor 003Garcia.
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CONVÊNIO N9 * 009-75 •
Convénio entre a Superinteridaneta ,go

Desenvolvimento da licarda Centro
Oeste e o Governo do Zelado de
Mato Grosso, com a intervenincar
da Secretaria de Viação e Obras
PáNicas . de Mato Grosso e da Coarapanhia ele Saneamento da Estado
da Mato Grosso. Para aPelo aaa afiranicipios inchados no PLANAM.

Jim° OFICIAL (Seção I — Parto II)
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tação do txechos de estradas de pe-
- noeradia e rurais, constantes da pro-

gramação do Polo Juruena, do Po-
lanravanta, inalam na Exposição de
Motivos ns 013 oo Conselho da De-

- &envolvimento Econômico (CDS),
aprovada pelo Excekintiersinio *entoe

•Presidente tia República em 02 de ju-
lho de 1975. cujos cronograreas fast-

•co-Lnancelm seio anexados pra-
atente convênio o que rubricados pe-
- las paite.s dele passam a fazer parte
•integrante.
. Cklusula Segunda — As obrigaçõea
das partes convenentes se traduzem

'em:
4) DO GOVanO:

dispaskito do Dermat. equipamenioa Ctdanda Segunda — As obrigações
das partes convenentes se traduzem
em:

O) Do Governo
1 — Adotar, através da Sanemat,

todas as medida, necessárias a axe
através do Derrnat, se obriga a oten- eu:ao do Sistema do Abastecimento
onad000 no soanente as normas Lace cidadee Sinop o Porto dos Gauchai.der as ortentace3es emanadas eia de Alua doa núcleos populacionais das

nicas para carcaça° do projeto bem com destaquo no presente exercido
t.111:40	 procedimantas para licitação Para as seguintes atividades:
do trecho motivo do presente con- — elaboração do:. projetos do sis-

tema de abastecimento de Agua paraAnio.
Cidusula Quinta — Este convênio as cidades Sinai> e Parto dm taxa-

modera, mediante acordo entre as par- chaai
ta, ser prorrogado ou moda:cela pa_ — compra de material necessário
ia outros objetivos além doa aresta- 1im plantação dal Maternas respectivos
tas, através de Termo Aditivo. 04 res.
tendido automaticamente por inadato
atamento de quaisquer de suas caiu-
-guiai e pela supervenlêncla de nor.
mas legais que o torne material e

preaários atuantes na á rea e que se
do aua prapriedade, bens como de em-

disponham a cooperar com o Gover-
no, a fim de suplementarem os equi-
pamentos próprios do Dermae.

Cidusula Quarta •— O Govsmo,

até o montante, de Cr$ 518.000,04
(quinhentos e dezoito mil cruzeiros).

2 — Repassar à Sairemat os recua.
SO3 financeiras recebido-a da Sudezot

3 — Apresentar à Sudeco. *rimes-

. BR-163;	 manga sexta .... miá o da 31 do latorio cireunatanstado do acampa-
— Implantação e -roottotia d3 aso março de cada ano, o Governo co nhamento fisico-financelro dos servi-

am de estradas rurais, sob adminis- o briga a• encaminhar á Sudeco o Cor- ços executados. de acordo com na nor-
tracao direta. 	 •	 tincado de Auditoria emitido pelo ame e Procedimentos definidos Pela

2 — repasa	 atrar ao, Dermat os toeur- Tribunal de Contas do Estado sobre 	 aec°.
aos finaneelros recebidos da Sudoeu a correta aplicação doa recamos no • b) Da Sudeco:
e reierentea ao presente convénai. exerciclo financeiro • imediatamente
3 — apraacritar à Sudeco, tairoca- anterior. 1 — Rapava: , ao Governo, logo após

tratraente, através da Secretaria. se- Chiusubs Sétima — O presente cora a Publicação do presente convem) e
latdrio circunstanciado de ~tripa- vêm° terá vigéncia do 8 (otto) meses sua aprovaçao pelo Tribunal de Coa.
Memento fia:ao-financeiro dos ser- a contar da data de sua publicação tas da Estado de Mato Grosso, a im-

aviços executaaos. de acordo com as no Diário Oficial da União.	 epo:Lancia de Cr$ 154.000,00 (cant
n usnormas e procedimentos definidos Cláula Catara — Fica entendido cinquenta e quatro mil cruzeiros
pela Q..*...Q..*...(pis o Foro de arrama é o eio:to ora cotrespor.dentes ao cus'o de elabora-

b)	 SUDECO:	 aariar dúvid	
s

dmte convênio ou sun interinctaçãa, 2 — Rejo:ame as Governo a lia-
1 — repassar ao Governo a impor. renunciando az partes qualquer oue PolUncia de Cr$ 518.000,00 (aula/teto

tanda de Cr$ 12.720.000,00 (doze m1- e lo, Por mais privilegiado que seja.. tos e dezoito mil cruzeiros), corres-
. E. por estarem assim justos e ator_ pondenies a aquisição de parte do
dados firmam o presente (munas material destinado aos Maternas de
ern 5 (cinco) vias de igual teor, na abastecimento . da água, motivo da
Jose Garcia Nctto 	 Nelson Jair° Parcela, quando da liberação Lisa
Ferreira Faria — Frederico caries canoa do Polamazónia, peia secreta-

	

soares Campos	 aoad Francisco	 de ria de PáneJamento da Presidaacia
Azevedo	 da República;

	

Empenho na 273	 3 — Repassar ao Governo a impor-
tineta da Cr$ 110.e0e.00 (cento e dez

CONVINIO N7 007-75 • mil cruzeiros), correspondente À Re-
serva Técnica, quando e no caso de
ser considerada neeessiglis para re-
forço dos invessiraenttla diretos, e li-
berada pela Secretaria de Planeja-
mento da Presidência da República.

.	 .
2 — repassar no Governa cano pa-

gamento pela admtnistraçãa dos pro-
jetos, exercida neto Dermat. a im-

2 (duas) parcelas, sendo:	 • ""rtenta da R°14° C(Ill"»°°eate, 
tt) Da Budeco, recursos orçamenta.

rios em 07-58.323./041, clemente dê— a primetra, de Cr$ 400.(40,00 doravante designada Sudeco. rema- des,aa., 4.1.1.0, Nota do Eu:penha
(quatrocentos e seis mil cruzeiros), sentada por seu Superintendente na •áfaa_75, de 14 de agosto de 1975após a publicação do presente con- Engenheiro Nelson Jairo Ferreira Fa- ..... Crê 154.009;50

, 
•vénia no Dtdriu (Metal da Unto e ria e o Governo do Estado do Mato c) Da Sudeco, recursos orçamenta-sua aprovação pelo Tribunal de Cora- Grosso, neste Instrumento designado rios cat 07.58.323.1844. elemento detas do Estado de Mato Grosso; e 	 simplesmente Governo, rePresentad-----3	 pesa, 31.2 Nota de Enirnho— a segunda, do Clã 230.000.05 tdu- por seu Governador Engenheiro Josédes 	 .3.

Cláusula Quarta — O Governo,
através da Banomat, se obriga a aten-
der ás orientações emanadas da
Sudeco no referente as normas técni-
cas de elaboração o execução dar pro-
jetos, bem como as relativas a proce-
dimentos para licitação.

Cláusula Quinta — Este Condoia
poderá, mediante acordo entre as
partes. ser modificado para outro.,
objetivos além dos presentes, através
do Termo Adiara, ou rescindido au-
tomaticamente por inadimplemento ed
quaisquer de suas alastrara 1 pela
superveniência. de normas legais que
o torne material o fornialmente im-
praticável.	 -

Cláusula Sexta — Abe o dia 31 de
março de cada ano, o Governo se
obriga encaminhar à Sudeeo o Cer-
tificado de Auditoria peai
Trilam!. de Cor.taa au distada sabre

nancelros são anexados ao ilte exercido fina nceiro Imediatamente
convênio e que, rubricados pelas  pare anterior.
tes, dele passara a fazer parte iate- Manda Salinas — O Presente Oon -
grantee	 ventc. terá algemas de 8 (oltaa meses

1 — adotar, atrasas do Der mat, to-
das as medidas iimessárias à execução
rio corrente exare	 nt:cio, das segu.es
projetos:

— implanto-raio de 83 km do trecha
e.strada J-3: Porto dos Garchos- formalmente impraticável. 	 tralinenta atravea da Secretaria. Se-

as sobro qua'quer item alo dos projetam.

Piões, setecentos e -vinte mil cruzar-
rosa correspondente ao custo diro.o
dos projetos motivo do presente con-
vênio, em 2 (dum) aaecelas• atado:— a primata, de Cr$ 8.121.000.90

• (oito milhões cento c tinte o um mil
cruzoir0e), após a putlicaçáo deste
convênio no Diário Oficia/ da Un15o
e sua aprovação pelo Tribunal do

- Contas- ao Estado de Maio Grosso:
— a segunda, de Cr$ 4.599.9C0.00

(quatro milh0,es quinhentos á noven-
ta e nove mil cruzeiros), no quarto

• trimestre do corrente ano, contra a
apresentação da Relatória Trimes-
trai de Acompanhamento Fisloo-ba-
Sudoco a eaccuato dos trabalhos pra-_ Mato Grasso c da Campa:ta:a de necessários paia execução deste coe-
vistos ?

e	
ara o 39 -(terve!ro) trimestr. saneamento do amada (10 	 vénia, no prescrita exercido, no mim-

tanto de Cr$ 792.000,00 (setecentoa a
tentas da Aloskcimcnto de Agua'	 i p	 oitenta e dois flui cruzeiros), corteran..„„...
lio Polo Juruena, do Polantasbnia. 	 "‘"`"""

portancia 0.0 Cri 538.000,00 (setecen- • Aos 28 dias do mês de agosto d	 a) Do Polamazónia, recursos doe FDpi	 ara 474,000,00-. toa e trinta e seis mil cruzelroia em •1975, a Superintendência do Desde-

na:redro cio projeto. comprovada pela Cláusula Trreeira — Os recursos

Caramba° entre a Superintendanzia
do Desenvolvimento da Ezaido rem-
tro-Oeste	 Sudeco c o Governo

• do Estado' de Mato Grosso, coa
Interventenc:a da Secretaria dl Via-
çáo e Obras Públicas do Estudo de

preaença das testemunhas abaixo. __ presente convénio, ene uma amai

Cidusula Terceira — Os recursos
necessários para execução do presen-
te convênio no corrente exercício, nu
montante de Cr$ 14.828.000,00 (qua•
torce milhões, seiscentos e vinte oito

'mil cruzeiros). correrão Por corda doPrograma de Integração Nacional —
PIN, destacados na Exposição de Mo-

- ti:4a ne 013 .-75, do Conselho de De-
senvolvimento • Econômico, aprovada
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente
da República em 02 de julho do cor-
rente ano.

Parágrafo único,co. tom vistas á lia-
plantação das estradas rurais. a
Sada% ao comprometo a coaxar a

tentos e trinta ned cruzeiros), em ou- Garcia Netto com a intervale:enata ara 15400000.
tubro do correAte ano e após cont a da Secretaria Viação o Obras ',a-

.	 .
provação pela Sudeco, da execução bicas do Balado de Mato Grosso, nes-
dos trabalhos previstos para o 39 (ter- te instrumento designada Secretaria,
cetro) trimestre de 1975.	 representada per seu titular anos-

a — repassar ao Governo a impor- nheiro Frederico Carlos Soares Carn-
eirada de Crê 1.272.000,00 (um mta pos e da Companhia de Saneamento
lhão, duzentos e setenta e dois mil do Estado de Mato Grosso, doravante
cruzeiros), correspondente A Reserva designada Sanernat, representada por
Técnica, quando o no caso de ser con- seu Diretor-Presidenta Dr. José Luizsiderada necessária para reforço dos de Borges Garcia, celebram o presenteInvestimentos diretos, e liberada pe- convênio mediante as cláusulas o

Secretaria de Planejamento da condições seguintes:
Presidência da República. Cldusula Primeira — O presente

convênio tem por objetivo a implan-
tação do sistemas dd abastecimento
do água, nos núcleos de SINUP e
Porto dos Gauchai, constantes da pro-
gramação para 1975 do Polo Juruena.
inclusa na Iexposiçáo de Motiva; Mi-
mero 013 do Conselho de Desemalai-
mento Económico (CDE). aprovada
pele Excelentíssimo Senhor Presi-
dente da Republica em 02 de julho
de 1973, cujos cronogramas fisico-ft- a correta aplicação doa recursos no

ne 070845. de 06 do agosto de / es

Aos 25 dias do mês da agosto do
1975, a Superintendência do Desen-
volvimento da Região Centro-este,
doravante designada por sua -Iara
SUCECO, neste ato representada por
seu Suvrintendonte Log. Nelson Jai-
r° Ferreira Paria, e o Governo do Es-
Ledo da Mato Grosso, designado alma
pluma/go Governo, na pealos de seu
Governador Eng. José Ciarsta Netto.
com a interventancia da Secretaria
do vaca° e Obras Públicas do Frita-
do de 5/4to Gramo, neste instrumen-
to designada almplasmente remataria
representada por seu titular Eng.
Frederico C.arlbs Soares Campas e da
Companhia. di Saneamento do :estado
de Mato Grosso, doravante designada
SANEMAT, representada por seu Di-
retor-Presidente 'Eng. Jose Luir de
tiorgas Garcia, mediante as cláusulas
o condições seguintes:

Primeira — O presente convênio
tem como objetivo suplementar os re-
cursos do Governo para' elaboração
de planes e projetos de Sistemas de
Abaetecimetoo de Agua e sua Im-
plantação nos municípios ancluidoa no
PLANASA do Estado de Mato Oro-
3 O .

- Segunda — a SUDECO repassará
ao Governo a iinPertincla de 	
Crê 2.000.000,00 (dois milhões de cru-
zeiros) da seguinte maneira:

1.

—1 parecia de Cr$ 1.554,000.00 (una
milhão quinhentos e cinqüenta e qua-
tro mil cruzeiros), logo apto a pu-
blicação desse convênio no Diário 011-
ciai da União, condicionada sua apro-
vação pelo Tribunal de Contas do Es-
tado;

— 1 parcela de Cr$'446.000.00 (qua-
trocentos o quarenta e seis mil cru-
adros) contra a apresentaçã3 pelo
Govetno do Cetrificado de Auditoria -
do Tribunal de Contas do Estado
da correta aplicação da primeira par-
cela desembolsada.

Parágrafo Calco. Obriga•se o Coa
verno a enviar a SUDECO. até o dia
31 de março de 1978, o certificado de
Auditoria emitido poio Tratam! de
Contas da Estado e referente à sen
gunda parcela desemboles/ta.

Terceira — os recursos menicona.
dos na cláusula anterior correrão por
conta das seguintes verbas: • 	 •

— Piano de Aplicação do Mirezté-
rio do Interior da Atividade 	
1903.10003232.542 — Crê 840 00(1.01)

— Projeto 07.58.323.1544, elemento
do despesa 3132, empenha na 0730, do
19.8.75. — Cr$ 754.000.00

— Pecado 07 58.323.1644, elemento
de despesa 4110. empenho na 0731.
de 19.8.75 — Cr* 4en•o11.00

Quarta — A 13 ANEMAT, canal or-
gão executor da politica aztatual
saneereento -urbana. Orite-se a en-
viar à &MECO, atreva* a gearia:roa,
os planas e. projetos execuaaae
lanadas em função do PLANASA, em

',I	 „

t	 Ali
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oni Termo Aditivo, imediatamen
após a realização, pela Arrendatán
de licitação com vistas à construçã

5.1.3 - Se as obras forem iate
rompidas por prazo superior a quin
(15) dias a Arrendatária fará comi
viração, por escrito, ao Administr
dor do Aeroporto esclarecendo as r
"lias e- a duração provável da inte
;m oção.

0.2 - O Administrador do Aer
porto determinará inspeções- oeriód
eas das obras e uma vistoria final a
término das mesmas, ou. das fases s
cessivas de construção. Tais inspeçõ
e vistorias será orealizada,s por fui
denários qualificados da Administra
ção do Aeroporto.

6.2.1 - O Administrador do Acro
porto transmitirá à Arrendatária o
relatórios dessas inspeções e vistoria
solicitando as providências que sejas
necessárias;

0.3 - Arrendatária por ansiá
da vistoria, ou vistorias finais, apre
sentará *a. Administração do AeropOr
to:

6..3.1 - Relatório descritivo en
duas vias, com cópias de documento
que caracterizam os investimento
feitos e apropriação de custes pela
várias benfeitorias construídas e/o
instaladas, constantes de Anexo 2;

6.3.2 - Duas coleções de plaura
atualizadas das edificações o das ias
talações elétricas, de água, de esgoto
de telefone e outras, sendo que mau
daa coleções deverá ser uma cópi
reproduzível; •

6.3 . 3 - Dados relativos espeta-
fica çõ es, memórias de cálculos, carac-
terísticas da instalações e de imirjo-
namento de equipamentos fixos e ou-
troe que sejam 2.1e2.SEÓrir,S para ca-
racterizar o funcionamento a,/ou a
utilização das benfeitorias na área.

eCláusula Sétima - Do Investimnto
e sua Amortização

7.1 - A Arrendatária cotim o va-
lor do investimento total a ser feito
com obras e instalações, na área ar-
rendaciá, em Or$ 2.000.000,00 (dois
milhões de cruzeiros), de conformida-
de: com o projeto constante do Ane-
xo 2;

7.1.1 -. O valor do inveetimento
acima declara dd poderá s-ar aeajus-
todo após a vistoria final de que trata
a -Cláusula Sexta, item 6:3, caso fique
evidenciado que as despesas incorri-
das paia Arrendatária com a cons-
trução dos imóvais e claS instalações
fixas, diforirem em mais de .5% Ieltleó
Por cento) do valor inicial do in-
vestimento estabelecido nesta Cláusu-
la;

7.1.2 -- O investimento acima. de-
clarado será clepreciadd pela Arran-
datária no prazo de 360 (trezentas e
assenta-) MESES, iniciando-se a can-
agem do prazo de depreciação na

data da vistoria final das obras;
7.1.3 - Ao findar o prazo de de-

redação as benfeitorias imóveis cens-
truiclas pela Arrendatária, passarão

os da União
denização;

o dem	 enínio e possa pl,
ndepondentamente de in
7.1.4 - Caso a INFRAERO necassl

es de aspira.-
anos prev:a-

da daprecia-
Arrendatária
com na
le dedazida

-
e da. área arrendada ant
o o pra-zo de 30 (trinta)
es para a consumação
ão do investimento, a
erá por ela indenizada	 base,
sustimento inicial, de
roporcidnalmente	 de.preciação ja

sSe que
casbs de

criticada, precedimento e
rientará todos os outros 	 res-
i.são do Contrato - desde que não-
aja por culpa da Arrendatária,

•

láusula Oitava	 Do Preço, Con-
dições e Reajustamento

--A Arrendatária pagará pela
',as arrendada à administração do
croparto, cai cheque nominal ti ....
NFEVAERO, a importância mensal
e Cr$ 3,50 (três cruzeiros e cinquenta
ntavos), par metro quadrado, penei- a
ndo um , retal mensal de 	
r$ 6.562,50 (seis mil,. quinhentos e u,
ssanta e dois crtizeirs o einVenta
ntavos)t

e

e

cl

Contrato de Arrendamento de • Arca
que entre si fazem a Empresa Era,
sileira de Infra-Estrutura Aeropor-
tuária, doravante designada apenas
INFRADRO, CGC-11IF .....
00352294/0001, Inscrição no GDF
n o 143554, representada neste ao
pelo Senhor Carlos Ledo de Soze.
Bandeira, brasileiro, casado, residen-
te e domiciliado à SQS 116, Bloco
".1C", Apartamento 201, Brasília -
DF., Administrador do Aeroporto
Internacional de Brasília, e a Supe-
rintenclencia do Desenvolvimento da
-Região Centro-Oeste "SUDECO' ,
doravante designada avenas Arren-
datária,. CGC-1:117 n." 00069809/001,
representada neste ato pelo. seu Sn-
pvintendente Engenheiro Nelson
:Niro Ferreira Irar" brasileiro, ca-
sado, residente e domiciliado em
Brasília - DF., era conformida&
comn as seguintes Cláusulas:

Cláusula Primeira - Do Objeto do
(lontrato:

1.1 - Arrendamento de uma área
do terreno de forniu retangular, pia-

no, com a superfície de 1.875 m2 kun
mil 01v-senos e setenta e cinco inc
troe quadrados), situada no Aeropor
to Inernacional de Brasília -- DF
demarcada na Planta n 5 U-22, cio Ser
viço da Engenharia do Ministério ri
Aercriáutica, tenstante do Anexo Mi
nitro 1 aa presente Contrato;

1. 1.2. A Arrendatária se 01 rin
a condi uir na área ora arrendad:
edificações e instalações conform
projeto constante do Anexo n o e a
prasente Contrato.

Cláusula Segunda - Das Condiçõe
Físicos da Arca;

A. área é entregue à Arrendatária
desprovida de qualquer benfeitoria.

Cláusula Terceira - Da Utilização
da Arca:

Após a constnução de que trata 3
Cláusula, Primeira, iam 1.1,1, a$ ins-
talações servirão ao uso exclusivo da
Arrendatária, para hangares e ias-nu-
tenção de suas aeronaves.

Cláusula Quarta - 'Das Obrigações
da Arrendatária durante a Constam •
ção:

4.1 A Arrendatária se obriga a:
4.1.1 - Colocar cerca de macieira

ou outro material pintado e bem apa-
relhado eia torno da área arrendaria,
durante a execução das obras, tendo
em vista preservar a, aparência exter-
na. do Aeroporto;

- Restringir ao interior da
área cercada toda carga, descarga e
estbeagem de materiais de construção
e terias as atividades relacionadas
com a obra e com as necessidades dos
operárias que nela trabalhem;

	

4.1.3	 Cumprir e fazer cumprir
pelos seus empregados, prepostos e
contraados, instruções que forem
expedidas pelo Administrador co Ae-
roporto, virando Eb boa ordem geral
dos smviços que operam no Aeropor-
to;

4.1.4 - Facilitar as inspeções e
vistorias de que trata a Cláusula Sex-
ta item 6,2.

Cláusula Quinta - Das Obrigações
da Arrendatária após a Construção:

5.1 - A Arrendatária se obriga a:
5.1.1 - Remover 'a cerca do coa-

torno e restabelecer a boa aparência
da área nas partes não edificadas,
ards o termino das obras;

5.1.2 - Fiscalizar seu pessoal, bem
como qualquer pessoa que preste ser-
viços a ela no fiel cumprimento das
lermos impostas pela Administração
do Aeroporto, dentro ou fora da área
arrendada na área do Aeroporto;

5.1.3 - Subroeter-se ao direito do
Administrador cio Aeroporto de 135-
alisar a área arrendada, bem como

os serviços operados e explorados no
Aeroporto;

5.1.4 - Manter a área arrendada
rui perfeitas condições de higiene e
egunmaa, correndo por sua conta av

despesas com conServação, manuten-
ás o reparos que se faça necessárias
a vigência do presente Contrato,
01110io ;ambém. assegurar um adequa-
o padrão de serviço" de acordo com
s normas do funcionamento do Ao-
°porto;
5.1.5 - Segurar suas instalacdries

outra fogo e outros sinistros.
5.2 Restituir a área arrendada,

indo o prazo contratual e suas even-
uais prorrogações, independentemen-
e de aviso ou interpelação judicial.
Cláusula Sexta - Das Obras:
6.1 -_A Arrendatária assume plena
sporodbilidade legal, administrativa
técnica pela. ordeira execução das

Iras e pela qualidade dos EM:VIÇOS
a engenharia que forem executados;
(-; 1.1 -- As edificações c instala,-
as serão feitas de acordo com os
p etos constantes tio Anexo 02, os

unis só poderão ser medificados pala
.1	

cc
Tendatária cora a aprovação prévia z‘•

a INFRAERO;	 C
6.1.2 - O cronograina de constru-
o Será estabelecido posteriormente, -ce

8.1.1 - A im-portância acima de-
verá ser paga até o 100 (décimo) dia
do mês subsequente ao vencido;

8.1.2 -- O preço ajustado acima
vorá corrigido anualmente após o pri-
meiro ano de vigência do Contrato,
de conformidade com os coeficientes
de correção monelária de aluguéis de
imóveis não residenciais, baixadas
pelo Governo Federal.

•Cláusula Nona - Do Prazo
Codtratual -

0.1. - O prazo da, vigêncva deste
Contrato é, de 5 (cinco) anos, mais
o parioda, que será gasto na, constru-
ção das obras e benfeitorias - inciso
5.2 da Clamam:a Quinta -• início a
contar da publicação- deite mstra-
manto no Diário Oficial da União -
para todos os efeitos - ressalvada po-
rém a contagem da tempo relativa ao
primeiro quinqunio para apóS a visto-
rdia final das obras, conforme prevê
o inciso 7.1.2, ia une, da.. Cláusula Sé-
tima.

9.1.1 -. A INFRAERO manifesta
sua intençád em renovar o prazo de
arrendamento da arca em causa, por
um período igual e consecutivo, desde
que haja interesse da Arrendatária;

9.1.2 - O constante cio Icem
ma não será efetivado se a Arrendatá-
ria deixar da raspander ; por estrito,
consulta que lhe eerá feita pela ....
INFRAERO dentro do 90 (noventas
dias antes do eapirado o prazo coze
tratual;

9.1.3 - A amartização de que tra-
ta o item 7.1.2 da cláusula sétima
se fará ao longo dos 360 (trezentos -e
sessenta) meses desde que ocorra a
rencvação na forma prevista no itera
9.1.1.;

9.1.4 - Cato não ocorra a reno-
vação contratual, per dee:sten/sia ou
desinteresse da Arrendatária, as bis-
feitorias imóveis tanrarumiaa per esta
Passarão ao domínio e posse plenas da
União ,independente de indenização,
ao findar o prazo oonatratual.

Cláusula Décima - Da Rescidão
10.1 - Esta 'Contrato sara rescin-

dido do pleno direito independente-
mente de aviso ou interpolação ;a-
dida], não cabsado recuas ou as mul-
tas estabelecidos na, Cláusula seguin-
te e Sem MCIAMIZUÇZIO de espade algu-
ma se a Arrondataria:

10.1.1 - Ceder, transferir ou sub-
locar a teroodroa, .dnda que parcial-
mente, os direllea ou tia obrigações
aqui ajustada

10.1.11 - Alterar substanciaimente
as caractaristOcas tio projeto constan-
te do Anexo 2, raan pré v ia autoriza-
ção da INFRAERO;

10.1.3 - Danam de recolher a, =-
pertencia mensal ajuntada, no prazo
estabelecido, earraaraizando reincidén.
cio, habitual;

10.1.4 - UtiLirdir a arca arrendada
para, Outros fins qra nao es Previstos
neste Contrato,

10.2, - ti rnchgo furnaalizan-se-á
medianto notificsçãu par cacriro, à
Arrcnclatána, e t.J.*: elcito na data e
hora em que foram cspecifieldaz no
&muro auto de notificação;

10.3 - CceraemSo reaciaão da Con-
trato, por culpa exclusiva da Armo.
datária, a União entrará na oo'Sse da
trea e das eLluicaçO:2, instalações
benfeitorias 27,Ma c_dstentes, constari-
Ic do Aneao 9, co presente Contrato,
em qualquer indeadzsção.

Cláusula Dícinia-Prinzeira - Das
C;o7t:;w!;3,:s

11.1	 Serão aplicadas as seguintes
(=inações à Anel:dataria::
11.1.1 - Se decruar atraso no pa-

ri-mento mensal estipulado na
ida Oitava, liam 8.1, superior a 30
trinta) cilas, e Arre.nciatária se obri-
d ao pagamento da dívida, acrescida a
O cerração monetária mais .j1.1r33	 -

razão do que ambas participam '1
presente convênio como intendas/
entes.

Quinta - O presente convênio ten
prazo de duração de 0 (oito) meses
a contar de sua assinatura, podend
ser prorrogado mediante termo adi
tivo.

Sexta - O foro do presente com
fie é o de Brasília,.

E por estarem assim ajustados, fir
mam o presente convênio em 5(cin
co) vias da, igual teor, na presenç
das testemunhas abaixo.

Brasília, 25 de agosto -de 1975., -
José Garcia Netto - Nelson
Ferreira Faria - Frederico Carlos
Soares Campos - José Luiz de 'Bor-
ges Garcia.

Empenho n9 273
•

CONVENTO N9 - 010-75

Convênio que entre si fazem a Su-
pePintencléncia do Desenvolnzmento
da Regido Centro-Oeste - =ECO
e O Governo do Estado de Mato
Grosso.
Aos 26 dias do mês de agosto de

1975, a Superintendência do Desen-
volvimento da Região Centro-Oe,sta
SUDECO, representada por seu Su-
perintendente Eng. Nelson Jairo Fer-
reira Faria o o Governo do Estado
de Mato Grosso, representado par seu
Governador Eng. José Garcia Natio,
considerando:

1 - que o convênio firmado em 4
de fevereiro do correaite ano, para
complemento da infra-estrutura ur-
bana da área de relocalizaçáo da po-
pulação- do Bairro Terceiro, em Cuia-
bá, teve seu término em 5 de- marce
também do corrente;

2 - que somente em 5.8.75
,claborado o laudo conclusivo do
DNOS sobro o término das obras pl a-
vistas no convênio, que permite a li-
beração da parcela final de 	
Cr$. 200.000,00 (duzentos mil cruzei-
ros), resolveni firmar o presente ean-
vênio mediante as cláusulas e con-
dições seguintes:

C7cluszda Primeira - A SUDECO,
vista a0 parecer. conclusivo do DNOS
liberará ao Governo, na data de pu-
blicação do presente no Diário Qf tc7al
da União, a 111mm:rância de Cr$ 	
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros)

Cláusula Segunda - Esse montante
correrá por conta da dotação projeto
07.58.323.1644, elemento de despesa
4.1.2.0, do orçamento da SUDE00
para 1975, Nota de Empenho Mamar°
0745-75 de 26.8.75.

E; por estarem assim justos e acor-
dados,. firmam o presente convênio
em 3 (três) vias da igual teor, na pre-
sença das testemunhas abalso assina-
das.

Brasília, 26 de agosto de 1975. --
.7,os5 Garci,a Netto Aram Atro
Ferreira Faria.

Empenho n9 273
—

, CONTRATO N.° 011-75
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Ima dor, (num per unto) ao roes.,
11.1.2 - tIo exorna atraso superior
51f (nOventa) dias ia conclusão- das ,

bras, alt rui do prazo indicado na
Insula Sesta, itera 0.1.2, multa d0
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0,02% (dois centésimos por centra) do
valor do investimento fixado de acor-
do com. a Cláusula Sétima, itens 7.1,
por dia de atraso, salvo inativo con-
siderado justo pela Administração do
Aeroporto que lavrará despacho neste
sentido na justificação apreaentada
pela Arrendatária;

11.1.3 — Por infração le qualquer
Cláusula desta Contrato, cuja_ justi-
ficativa não for aceita pela Adtrunis-
traçãO cio Aeroporto, multa do 10%

- (dez por cento) do valor do arrancia-
Mento. -

Cláusula Décima-Sedunãa -- Da •
Dotação Orçamentdria

12,1 — As despasas para a cons-
trução do hangar ea•tireadas no valor
de- Ora 2.-000-.000,00 (dois milhões de
cruzeiros) correrão par conta da do-
tação orçareantária da SUDECO, sen-
do Cr$ 600.000,40 ,seizrentos e cin-
quenta mil cruzeiros) consignados
no elemento de despesa 4.1.1.0 da
atividade 07„07.021.2547-5 • para o
corrente exercício, -Cr$ 1.350.000,00
(hum milhão, trceantas e cinquenta
mil cruzeiros) a sarem consignados
no exercício de 1976.

12.2 — As despesas provistas para
a execução cicate contrato, no valor
aproximado de Cr$ 30.000,00 (trinta
mil cruzeiros) correrão por conta do
destaque- orçamentário 3.1.3.2 da ati-
vidade 07,07,021.2547-3 para 3 cor-
rente exercício', nota de empenho nú-
mero 0727-75, de 18 de agosto de 1975.

Cláusula Décima-Terceira — Das
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provas.
gunda chamada, vista ou revisão de

5 — Em hipóteae alguma haverá sé-

(i -- O candidato que obtiver nota
zero em qualquer das disciplinas qua
integram as prcivas ou que faltar a
mais de uma prova será eliminado. da
Concurso Vestibular.

— O candidato que se utilizar da
recursos ilícitos no °discurso Vesti-
bular terá as notas de suas provas
anuladas e será eliminado do Coa-
curso.

— As quaataes rias p±ovas do Con-
curso versarão sobre matérias cons-
tantes dos programas do Concurso
Vestibular, que se encontram à dispo-
sição dos candidatos no local de ins-
crição.

9 — As provas serão reaazadas
S2ece da, Escola Nacional cie Ciências
Estatísticas (Rua André Cavalcanti,
106), nas seguintes datas:

a) lá de dezembro. da 1975 — do-

Portuguesa, Literatura Brasileira e In-

gnliévins)g.o, às 9 horas
Comunicação e Expressão (Língua,

— Matemática e
Co 

b), 18 de dezembro de 1975 — quin-
ta-feira, as 16 horas — Geografia o
História

c) 20 de dezembro de 1975 — sába-
do, às 16 horas — Física e Química
, c/) 21 de dezembro de 1975 — do-
mingo, às 0 horas — Biologia e Orga-
nização Social e Política do Brasil.

IV — Classificação Fingi

1 — Os pontos obtidas pelo candi-
dato em cada disciplina resultarão do
processo de padronização de notas a
ser usado.

2 — A nota zero(0) em _qualquer
disciplina correspondera, pela aplica-
9.O de processo de padroeização de

notas, a número de pontos, tamliéra
igual a zero (0).

3 —Os candidatos serão classifica- •
dos, na ordem decrescente, pela anil tia
ponderada, dos pontos obtidos nas dis-
ciplinas, atribuídos as seguinteá pesos:
Matemática, quatro- (4); Língua Por-
tuguesa e Literatura Brasileira, dois
-(2); Inglês, um (1); Geografia, um
(1); História, um (1); Física, um -(1);
Química, uni (1); Biologia, um -(1);
sOurgaunmizafflo Social e Política do Bra•

4 — Para efeito do cálculo da mé-
dia, a falta a uma prova implicará aia
atribuição de nota zero às disciplinas
que a compõem.

5 — Havendo candidatos ocupando
idêntica mlassificação, com o mesmo.
total de pontos, far-se-á o desempato
levando-se em conta sucessivamentO
os pontos obtidos nas disciplinas indi-
cadas no item -precedente.

-1/ — Matrícula

1— A matricula nos- diferentes tur-
nos obedecerá à ordem de classifica-
ção final obtida pelos candidatos/ res.
peitado, o máximo de vagas fixado
para cada turno.	 •
. 2 — São documentos exigidos pata
a matrícula:

'a) certidão de nascimento ou casa-
mento (documento -original Ou fotocó-
pia, autenticada de cada ficha); 	 .

0) prova de conclusão do Curso Co-
tagial ou Equivalente, fichas modelo
18 e 19 (o original e uma fotocópia au-
tenticada de cada ficha);

C) prova de estar em dia cora as
obrigações relativas ao Serviço Mili-
tar, para os candidatos do sexo mas-
culino (documento original);

c/) atestado de vacina antivariadica
(original);

e) atestado de sanidade física
mental (em papel timbrado); •

ff atestado de idoneidade móral,
rirmado por duas pessoas idôneaat
(com firmas reconhecidas);

g) prova de ser eleitor (original);
annu)wardecei)bo do pagamento da taxa tID

i) duas fotos 3x4,
3 — Os documentos referidos nas

letras c, cl e g, serão restitüldoa
candidato, no ato da matricula.

1.‘lrYc

DÁ PREVIDÊNCIA

E

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Proc.. n." 2.153.844-74, de 18 de
dezembro da 1974 (DG) — Concor-
rência n.° 098-75 — Síntese do Con-
trato n.° 516-75, firmado para forno-

' cimento de equipamentos hospitalares
importados e nacionais o respectivas

PRESIDÊNCIA
DA

REPÚBLICA
SECRETARIA

DE PLANEJAMENTt.

Fundação Instituto 'Brasileiro
de Geografia e Estatística

DIRETORIA DE FORMAÇÃO
E APERFEIÇOAMENTO

DE PESSOAL .

Escola Nacional -de Ciências
.Estatisticas

CONCURSO VESTIBULAR - 1970
De ordem do Senhor Diretor da Es-

cola Nacional de Ciências Estatísticas.
e de acordo com a legislação em vigor,
faço público, para conhecimento dos
interessados, que estarão abertas, no
perlado cie 15 de setembro a 14 de no-
vembao da 1075, as inscrições ao Con-
curso Vestibular para 'matricula na
1.0 série do Curso de Bacharelado era
Ciências Estatísticas desta Escola.

O Concurso Vcalibular aba:lacera, às
seguintes isarisias:

1 — Inscrições

1 — As inscsicõce devcrão ser efe-
-toadas na Secretaria da Escola, N .o-
cional da Ciências Estatísticas (Rua
André Cavalcanti, 106 — 1.° andar,
nesta Cidade, Tel. 222-87-11), de ?.. s a,

, 5."-feira, das 19 às 19 horas.
2"— O candidato deverá apresentar

requerimento de Inscrição, em impres-
so que lhe será fornecido no local de
inscrição, instruido com os seguintes
-documentos:

co documento de -identidade com fé
pública; b) direumento comprobatório
de conclueão • do Curso Colegial ou'
Eqttivaletite, ala declaração- do Colégio

&rancei, foi firmado em 8 de agosto
de 1975, o Contrata ia' 515-75, entre
o 1NPS e a firma Construtora Gua-
rantã S. A., para- canse:130o de pré-
ei;OS para um Posto da Assistência
Médica, fornecimento e instalação
equipamentos hospitalares, no Mu-
nicípio de Foz do Iguaçu !PR) pelo
regime "Turn Nay" (Chave na Por-
ta) cio empreitada por prr y.)
para entrega em 150 (canta e cin-
quenta) cliva consecutivos a contar
do 109 (décima) dia corrida após a
arsroatirma do contrato. O peeço glo-
bal da empreitada é ae Cr$
25.538.521,30 (vinte e cmco milhões,
quinhentas e trinta e oito mil, qui-
nhentos e vinte e -um cruzeiros e
trinta centavos) assim distribuídos:
a) cenatrucão de 8 (oito) blocos era
13.239.134,32 (treze milhões, nove-
cantos e cinquenta e nove mil, cento
a trinta e quatro cruzeiros e oitenta
e dela centavos); b) rerviços comple-
mentares — Cr$ 827.700.90 (oitocen-
tos e vinte e cate mil e setecentos
cruzeiros); c) instalações	 elétricas,
hidráulicas e especiais Cr$ ...
5.762.331,90 (cinco nallhads, setecen-
tos e sessenta e dois mil, trezentos
e trinta e ura cruzeiros e noventa
centavos); d) equipamentos nacionais
a serem fornecidos pala empreiteira
— -Cr$ 1.524.050,94 (Man milhão,
quinhentos e vinte e quatro mil, oi-
tocentos e cinquenta cruzeiros e no-
venta e quatro centavos); e equi-
pamentos estrangeiros a serem im-
paatadosestimados em Cr$ ...
3.41.503,94 (três milhões, quatro:imi-
ta a sessenta e quatro mil, quinhen-
tas e três cruzeiros e sessenta e qua-
tro Centavos), correndo por conta da
empreiteira qualquer valor excedente
ao valor estimado.

Oficio n.o 98	 Ag. Nacional

de que se encontra na /albinia série do
. Curso Colegial ou Equivalente; c) dois
'retratos 3x4, recentes, de frente e
iguais; d) recibo de pagamento da
taxa de inscrição, no valor -de Cr$
150,00 (cento e cinqüenta cruzeiros),
efetuado no local da inscrição; e) de-
claração de que o candidato esta de
acordo com as normas do presente
Edital.

.3 — O documento de identidade será
registrado e devolvido ao candidato,
que receberá, também, um Cartão de
Identificação, sem -os quais o candi-
dato não terá acesso ao local das
provas do concurso.

/I — Vagas
1 — são oferecidas cento e vinte

(120) vagas; sessenta (00) para cada
turno.

2 — O curso terá início em março,
para os dois turnos (inanhã, e noite).

3 — No ato da inscrição, O candi-
dato indicará em ordem decrescente,
sua preferência pelos dilerentes tua.
nos.

111 — Provas
1 — O Concurso Vestibular de raie

trata o presente Edital constará (eia
seguintes provas ckesificatórias:

a) Matemática e Comunicação a
Expressão (Lingua Pci ',maltesa, Latim-
tura Brasileira e lerias)

Li) eGografia e Bi:eólia
O) Fralda e Química
a) Biologia e Organização Social e,

Política do Brasil.
2 a - As provas serão elaboradas sob

a forma de questões objetivas que
tanto quanto possível, eliminem a
margem do subjetividade do julga .-
incuto e assegutem o rigor da claa-
sificação,

3 --- As disciplinas serão atribuídaa
notas de zero (0) a dez (10).

— As provas -Serão revistas pelos
membros -  respectivas Comissões,
Examinaoras, diversos daqueles que
as tanham corrigido, antes de ser di-
vulgada Seu aasulta10...•

instalações, para execução de obras e
serviços de engenharia ern parta da
8.0 e 9.0 pavimentos Centro Ci-
rúrgico Cardio-torácico do Hospital
da Lagoa. — Decrsao: •- Na forma
da autoriza.cão azarada às fls. 133 e
454, do precesos em referência, foi
firmado em 7 de _agasto de 1975, o
Contrato na 516-75, entra o INPS
e a firma Sinme.ns Soctettacie
ma, para, fornecimento de equipa-
mento da equipamentas hospitalares
importados, na qualidade de repre-
sentante da Siarnees Aldieneesalls-
chaft (Alemanha Ocidental), median-
te importação direta :sob madalidaaa
FOB, no Valor de DM 2.563.a93,02
(dois milhões, quinhentos e acatenta
e cinco mil, setecentas e cavanta.
marcos alemães, dois cento. c.orrca-
ponclante a Cr$ 8.518.063,00 (oito
milhões, quinhantos e dezoito mil,
sessenta o três cruzeiros O F:e5Selyta
e cinco centavos); para forerairaa.nto
de equipamento nacional no talar de
Cr$ 1.013,634,25 (hum milhão, taeze
mil, seiscentos e • cinquenta e quatro
cruzeiros e vinte e cinco centavos)
e para, execução das Obres no valor
de Cr$ 10.819.707,50 (dez milhões, ai-
tecentas , e quarenta e nove nnl, se-
tecentos e sete 'cruzeiros e cinquenta
centavos).

Oficio nd 98 — tg. Nacional
Proc. ri.° 2.449.575-74, de 12 de no-

vembro de 1974 (DG) -- Concorrên-
cia n." 204-75— Síntese do Contrato
n.° 515-75, firniado para construção
de prédios para uni Posto de Assis-
tência Médica e fornecimento e Ins-
talação de equipamentos hcspitala-
res no Município de Foz cio Iguaçu
no Estado do Paraná. Decisão: Na
forma da autorização azarada às fo-
/lias 263 a 265, do processo em re-

Disposições Especiais
13.1 —Correrão por conta da. Ar-

rendatária quaisquer ônus como mm-
- 1, postos federais, estaduais, Municipais

e outros que recaiam ou venham a
recair sobre a área arrendada ou nos
serviços- Ott operações desta, bem como
contas de água, energia elétrica, te-
lefone. e despesas cern a publicação
deste Contrato;

13.2 — Qualquer nova obra preten-
dida pela_ Arrendatária, na área) des-
de que 'aprovada pela INFRAERQ
será objeto de um termo aditivo, ao
presente Contrato;.

13.3 — A vigilância e a segurança
da área arrendada ficarão a- cargo
da Arrendatiaria„ reservada à Admi-
nistração do Aeroporto o direito de
Intervir quando julgar necessário, fi-
cando,•ontretarito, a INFRAERO exi-
mida cie qualquer responsabilidade
relativa à guarda de bens e va.ores
no local;

• 13.4 — As obrigações e diredos
aqui contidos serão transmitidas a
qualquer outros órgão que porventura
venha a suceder a Arrendatária nas
suas atribuições legais, no prazo de
vigência do presente Contrato,

Para todaa as questões oriundas do
presente Contrato, fica, eleito o Foro
de Brasília — Distrito Federal, cor-
rendo por conta da parte que a isto
der causa as ci sares-is judiciais ou
extrajudiciais, bani COMO OS honorá-
rios acIvocaticiaa do. parte contrásia.

J, assim, par ce:aram. justos e con-
tratador, na:amam o presente em cinco
(5) vias da ir-uai valia, e teor, em pre-
sença da am.a tastemunhas.

Brasília, 20 to de 1975.
Carlos acae dc ,̀7;uz,z-i. Bandeira
Nelson Raro Frnirts Faria.

Wide rd 273-75
n" 23-73
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4 — A matrícula dos candidates
classificados sera feita no permeio de
5 de janeiro a 20 de fevereiro, senda
considerado desistente e consequente-
mente -eliminado do, Concurso, o can-
didato cjud não requerer matricula no
prazo pré-estabelecido,

5 — O candidato classificado que
não apresentar no ato da matriculo
qualquer dos documentos referidos no
item 2, não poderá efetívá-ir. e Per

-derá o direito à, matricula,
-8 — Os candidatos que, pela ordem

de-massificação, não tiverem consegui-
do ocupar uma das' vagas oferecidas,
dentro dos limites pré-frades, não te-
rão direito à matricula,

O preaente Concurso Vestibular so-
mente será válido para matricula no
ano letivo de 1970.

Ele de Janeiro, RJ., 1 de agosto de
1915, Suel/p Leite TeiXeíra de Cas-
tro, Chefe da Secretaria,

Visto, — Antônio Tantos ANU; Di-
retor.

(Dias; 4, 5> 9-9-76).
0••n•••••••••

MINISTÉRIO
Do

TRABALHO

FUNDAM
LEGIÃO BRASILEIRA .

-DE ASSISTÊNCIA

Diretoria de Brasilia
• EDITAL N.0 2-75

„ O Diretor da LBA em Brasília, leya
ao conheCimento dos interesSattee
a partir do dia -8 ate o dia 29 do

corrente, no horário elas 13 às 12 he-
ras, receberá na Divisão de Adminis-
tração, em sua sedo, na Praça dos
7r0s- Poderes (antigo Pavilhão das
Metas), propostas de venda cie ter-
renos -com área aproximadade ' ..
5.000 m2, com indicação precisa do
local, preço e outras referências, no
:Atar norte ou sul do Plano Piloto
cio Distrito Federal,

Brasilia, 3 clo setembro do 1975,
— Manoel do Carmo 02.iyatra, Diretor
da LBA em Brasilia.

-Dias: 4, 5: e 9.9.75.
(N.° t;.620-13 — 3-9-75 — Cr$ 50,00)

—•

CONSELHO REGIONAL
DOS CORRETORES

DE IMÓVEIS

Regiáo
o Conselho Regional ãos Correto-

res de Imóveis — :8.4 Região, us fornis
do artigo 2,0 § 2, abre prazo para
(11.12,:qUer Impugnação, durante o r,e-
riode de 30 (trinta) dias, para o pe-
dido do- registro que lhe fazem>

IT.' 413-75 Paulo Lopes, filho de
Lwas Lopes Sobrinho- e Anile/ Lopes
Solnixdao, nascido a 15 ele novembro
de 1943 em Santa Maria — RS>

N.' 410-45 Jason Barbosa de Fa-
ria, filho de João , Barbosa Sobrinho
e Maria Luisa de Faria, nascido a 29
de maio de 1944, em TuPaciguara

NQ 420-75 Chucre Suaid, filho de
Jorge Buald Neto e IVIercedes Rodri-
gues, naseldo a 1 de janeiro de 1847,

-em T-7Derlândla — MG.

R.° 421-15 — Paulo da Silva Ma-
galhães, filho de Manoel Nigino da
f.311va Magalhães e Alayde da Silva
Magalhães, nascido a 13 de março til
1983. no. Rio de Janeiro — RJ.

N.° 422-75 — Eisanorl "Usam filho
de SeIkichi Usanii e Xoto Mami, nas

-cida a 25 de fevereiro do 1933> -em
Chiba — Japão.

'Brasília, 1..de Membro de 1975> .-
O/avo Pinto David, Presidente.
(E,, 7557-B	 2.2.75 — Cr$ 35,00)

MINISTÉRIO
DAS

MINAS E ENERGIA

CEA1TRAIS ELÉTRICAS DO SUL
DO BRASIL S. A.

ELETROSUL
Nav 000 78 057)

Assembleia Geral 1;:xtraordbufría
Convocaçã.o

Ficam convidados os sambo:eu acio-
nistas da Centrais- Elétrica.s do Sul do
Brasil S.A. -- ELETROSUL a se reu-
nirem em Assembléia Geral Eztra.or-
ellnária, a realizar-Se no dia 19 de
setembro de 1975, às 13,00 heras, na
sede da Empresa, a fim de tomarem
conhecimento e deliberarem sobre a
seguinte matéria constante da Ordem
do Dia:

Transferência da sede e foro da
Centrais Elétricas' do Sul do Brasil
S. A, — 11,ETROSDL, de -Brasília

(DF) para florianênelis (SC), coral
a consequente refornia estatutária.

Brasília, 29 de agosto de 1975. 18.0

114drio Lannes Cunha, Riesidente,
Dias: 8, 9 e 10-9-75

GNI.,• 7744-B — 5.0,15 -- Cr$ 105,00),

MINISTÉRIO
DAS

COMUNMACõES
TELECOIVIUNICAVIES
BRASILEIRAS S, A.

TELEBRAS
CGC n9, 00338701/0001

Convocação
Ficam os senhores acionistas da

Telecomunicações Brasileiras S.A. —
TELEBRAS convidados para se reuni-
rem em Asseml3lé1a Geral Extiraorcii-
nária rio dia 17 (dezessete) de setem-
bro, às 15 :quinze) horas, na se'de da
Sociedade, situada no Edifício Embai-
xador, 2.° andar, Setor Comercial Sul
4, Bleco -"A", ri..' 49, em Brast/la, Dis-
trito Federal, a -fim de deliberarem
sobre a seguinte Ordem cio Dia:

1. Alterações doe seguintes artigos
do Estatuto Sociali .Artigo ineuo
11, suprimindo-se o item IV e pará-
grafo -único; Artigo 81, item VII em.
pressão do item XII; Artigo 32 e Ar.
tigo 35 com acréscimo de parágrafo.

2 Outros assuntos. de interesse so-
ciaL

Buzina, 5 de setembro de 1975.
Illasachtka Ikawa, Vice-Presidente, na
ausência do Presidente.

(N.° 7708-R — -5-9-75 -- Cr$ 90,00 -
(Dias: 8, 9- e 10-9-75).

PREVIDÊNCIA SOCIAL
REGULAMENTO

DECRETO-LEI N9 72.771, DE 6.9.1973

DIVULGAÇÃO N9 1,223

PREÇOa Cr$ 6,00

YENDA

. Posï6 Cie Verida	 Sia>	 Roilr1guee Alve,

Posta de Venda 1: W.(inIstèrio	 razendra .

Posto de Venda Il Palácio da justiça, 3 9 pavimento
Corredor	 Sn/a. 312

AteAudm p,edidos pelo Serviço de Reembolso 'ota

Eni Brasiiio

Na sede do D.,11.N.„

rREÇO DESTE EXEMPLAR; CRI 1,00


